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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000216 - SESSÃO DE 27/09/2011 

  

ACÓRDÃO 

0037049-40.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401355/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

CLAUDENIR ROBERTO SEGUNDO (ADV./PROC. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001037-79.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400651/2011 - OTO BERGER (ADV. 

SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA / APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA PROCEDENTE. 

RECURSO INSS. FALTA DE CARÊNCIA. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0044485-68.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399867/2011 - ERLLI RUIVO RODRIGUES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - 
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EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA. COMPRA EFETUADA COM CARTÃO DE CRÉDITO FURTADO. SENTENÇA 

PROCEDENTE. RECURSO DA CEF. DADO PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA. 

COMUNICAÇÃO DO FURTO DIAS APÓS AS COMPRAS EFETUADAS. RESPONSABILIDADE DO 

PORTADOR PELA GUARDA. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - QUE VISA À APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS (LEI N.º 5.107/1966, 5.705/1971 E 5.958/1973) 

AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR DO TRABALHADOR - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0054745-39.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400285/2011 - ARMANDO LUIZ 

BRAZIL (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023823-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400288/2011 - SANTO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  
*** FIM *** 

0033706-49.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400153/2011 - JOÃO DOMINGUES DE 

TOLEDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA VINCULADA, COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONARIOS REFERENTES A PLANOS ECONÔMICOS, AFIRMANDO 

PREENCHER OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO, REQUERENDO QUE 

SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO: APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORREÇÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PLANO COLLOR I - DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE 

AUTORA. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juizes(as) Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003354-47.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400825/2011 - MARCIA CRISTINA 

SILVEIRA BALDO (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III- EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS. REQUISITOS NÃO 
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PREENCHIDOS. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE.  FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA. 

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta 

pelos Exmos. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social e negar provimento ao 

recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

 São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando 

preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e caber à cef o fornecimento de extratos - dado provimento ao 

recurso da parte autora ante o preenchimento dos requisitos necessários.                      

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004712-44.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400120/2011 - YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0034535-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400242/2011 - EDUARDO 

OSTROWSKI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004457-44.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400243/2011 - MOACIR ROVERI 

(ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001216-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400244/2011 - GETULIO OMITO (ADV. 

SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000727-88.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400245/2011 - ANTONIO JESUS 

CALEGARI (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0002738-75.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400798/2011 - OTONIEL SEVERIANO 

DA SILVA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 

AUXÍLIO DOENÇA. INDEFERIMENTO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO PREENCHIDO. 

DADO PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E DETERMINAR 

A DEVOLUÇÃO AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVA SENTENÇA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

              Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais  Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto.  
              São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N. 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N. 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. DECISÃO 

COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.  1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n. 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n. 1.523/1977), uma vez que a 

norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n. 260 do ex-TFR trouxe 

efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, 

pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados 

durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese 
de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n. 260, do TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais para dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena 

Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0055676-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400531/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045829-79.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400532/2011 - COSMO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043782-35.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400533/2011 - THEREZA PIRES 

RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008348-52.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400534/2011 - JOAO BAPTISTA 

TEIXEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005591-91.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400535/2011 - HILARIO DUARTE FILHO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004102-28.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400537/2011 - ANTONIO ADELINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003928-19.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400538/2011 - ERNESTO TASSI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003921-27.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400540/2011 - ANTONIO MUCCI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005776-16.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400561/2011 - ANTONIO CARLOS AMBROZIO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006579-70.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400897/2011 - JOSE PAULO SERAFIN (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva 

Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA, por entender prescrito o direito, nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO 

DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão do pedido - dado provimento ao 

recurso da parte autora - o término do vínculo tem que se dar dentro do prazo da prescrição trintenária.                      

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0095295-13.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400360/2011 - JOSE SUZANO FILHO 

(ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0058719-50.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400361/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046145-92.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400362/2011 - MILTON ROCIGNO 
(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 6/343 

0043875-95.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400363/2011 - CLEUZA DA SILVA 

MATHIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043874-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400364/2011 - ERNANE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032910-58.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400365/2011 - DEVAIR DE SOUZA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0031323-64.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400366/2011 - ALICE MIZUE 

MITSUNARI DE OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029555-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400367/2011 - JOAO RANGEL ROLIM 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028812-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400368/2011 - JUAN CARLOS 

GAYOSO LORENZO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026725-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400369/2011 - ALVARO ANTONIO 

BORADEL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008464-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400370/2011 - ESPOLIO DE PEDRO 

CORUMBA DE CAMPOS NETO (ADV. SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR, SP217813 - WAGNER 

DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0003898-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400371/2011 - WALTER DE MATTOS 

(ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0081652-22.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399923/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP188436 - 

CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. EQUIPARAÇÃO DEVIDA. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

INCORPORAÇÃO DOS VALORES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO PELA UNIÃO.  INTERESSE. RECURSO 

DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

     São Paulo, 27 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. 
APRECIAÇÃO ERRÔNEA DO PEDIDO. SENTENÇA NULA. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 7/343 

concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 

10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), 

uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 

160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do 

ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a 

serem recebidos, pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos 

recompostos reajustados durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da 

concessão. 4. Hipótese de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado 

no benefício originário, se a data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A 

incorreção da renda mensal do auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-

TFR, implicou na apuração, à menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as 

disposições dos artigos 3º e 4º, da Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do 

Decreto n.º 89.312/1984. 6. A revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor 

incorreto, havendo distorções em desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram 

aplicados sobre valor originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 

2006.83.00.509015-7. 8. Pedido apreciado incorretamente pelo juízo monocrático. 9. Anulação da sentença. 10. 
Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e anular a sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juizes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo - SP, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0055690-89.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400493/2011 - AYRTON FERREIRA SOARES (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053883-34.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400494/2011 - ALAYDE RAGAZZINI DE AZEREDO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053070-07.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400495/2011 - ANTONIO GUERRA MARTINS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049907-19.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400496/2011 - COSTABILE RUSSO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046492-28.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400497/2011 - MARIA DOLORES TREVELIN (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039374-98.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400498/2011 - VALDEMAR GERBELLI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039358-47.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400499/2011 - ROBERTO FRANZINI (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034268-58.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400500/2011 - ROQUE VENTURA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029091-16.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400501/2011 - FRANCISCO PAULO GOMES (ADV. SP222663 

- TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029085-09.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400502/2011 - ANIBAL GONCALVES SANTOS (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029042-72.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400503/2011 - FRANCISCO ERNESTO LINO (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0457017-77.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400481/2011 - VICROTIA ORSI (ADV. 

SP163453 - KÁTIA MARI MITSUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO PARA 100% DO SALÁRIO-BENEFÍCIO. CALCULO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT 
ACTUM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA FONTE DE CUSTEIO. REFORMADA A SENTENÇA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0014710-22.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400754/2011 - JOSE MARIA ANTONIO DA COSTA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

        Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

         São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0006724-26.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400132/2011 - ARMANDO DESTRO (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE ACOLHEU PARCIALMENTE O PEDIDO, 

CONDENANDO A CEF A CORRIGIR MONETARIAMENTE EXPURGOS INFLACIONARIOS PELOS ÍNDICES 

DE 16,65% PARA JAN/89 E DE 44,80% PARA ABR/90, REQUERENDO, A PARTE AUTORA, QUE SEJAM 

ACATADOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL: APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORREÇÃO DE 

EXPURGOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 252 DO STJ. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE 

AUTORA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0010889-97.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401326/2011 - DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento).. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N. 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N. 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 
VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. DECISÃO 

COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.  1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n. 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n. 1.523/1977), uma vez que a 

norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n. 260 do ex-TFR trouxe 

efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, 

pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados 

durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese 

de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n. 260, do TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 
originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001) com o provimento do recurso 

da autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais para dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0005820-45.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400520/2011 - EULOGIO SILVEIRA CRUZ (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005577-83.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400521/2011 - AGENOR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005489-63.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400522/2011 - TANIA MARA DA CONCEIÇAO GARCIA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004304-69.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400523/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004293-40.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400524/2011 - ROQUE DAMIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003935-75.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400525/2011 - DEUMIR RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando 

Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0002244-98.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400898/2011 - JOAO LOROCCA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002236-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400899/2011 - JOSE DOMINGOS 

PERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002227-62.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400900/2011 - JOAO HONORATO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0002620-08.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400788/2011 - AUGUSTA 

APPARECIDA FARINHA DE GODOI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE AO INGRESSO OU REINGRESSO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO FACE À VEDAÇÃO LEGAL. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a 

necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o 

cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade 

laborativa e a data do seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da incapacidade, conforme o entendimento pacificado 

pela Súmula n.º 18, destas Turmas Recursais. 4. Não é permitida a concessão de benefício ao segurado que ingressar ao 

regime previdenciário já portador de doença invocada como causa de incapacidade laborativa, tendo-se em vista a 

vedação contida nos artigos 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: TRF3, Processo 

2007.61.08.006837-2/SP. 6. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da preexistência da doença quando da 

(re)filiação da parte autora ao regime geral previdenciário. 7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os Srs. Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0077057-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400165/2011 - SEBASTIAO CIPRIANO DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048938-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400168/2011 - JULIO VITORINO DOS 

SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030039-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400170/2011 - DOMINGOS 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005543-55.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400174/2011 - LENIRA MARIA DA SILVA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002009-30.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400179/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001810-50.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400180/2011 - ADELIA BATISTA CIRILO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0001330-72.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400183/2011 - CESARINA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070054-71.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400198/2011 - ASBEL PERES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002005-35.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400201/2011 - MANOEL OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001999-28.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400202/2011 - GEUMA SILVA MOURA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001414-04.2006.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400203/2011 - PAULO VIEIRA REPIZO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001335-94.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400204/2011 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001305-59.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400205/2011 - ISAAC MANUEL COSTA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001291-75.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400206/2011 - INHA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000251-58.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400207/2011 - DONIZETE DOS SANTOS GUORNIK (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000249-88.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400208/2011 - DORIVAL SUZIGAN (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005763-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400199/2011 - CELIA ALVES JUCA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004922-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400200/2011 - WALCY MESSIAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000332-29.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400784/2011 - EMERSON 

SCHINCARIOL (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III- EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS PREENCHIDOS. Art. 15, § 1º, DA LEI 8.213/91. DADO 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DESDE A 

DATA DA CESSAÇÃO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

              São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0278229-07.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399870/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REMESSA DOS 

AUTOS A JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença 

de primeiro grau e determinar a remessa dos autos para a 10ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, 

nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.   

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos recursos das partes, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

     São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0042190-58.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399949/2011 - REINALDO RODRIGUES EFIGENIO (ADV. 

SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042188-88.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399950/2011 - JOSE CLARINDO FILHO (ADV. SP171711 - 

FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042177-59.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399952/2011 - ANTONIO LUCIO SANTANA JUNIOR (ADV. 

SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0014466-08.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401101/2011 - DIOMAR SILVEIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014143-06.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401102/2011 - EDUARDO FELIX DOS SANTOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012569-42.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401103/2011 - MARCOS LUIZ GALO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0010325-43.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401106/2011 - JOANA DARC MATIAS (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008553-97.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401107/2011 - MARIA CAROLINA DOS REIS GOMES (ADV. 

SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005194-37.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401108/2011 - MANOEL FÉLIX DA COSTA (ADV. SP016489 

- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004449-73.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401109/2011 - ELISABETE MARCOLA DE SOUZA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004446-21.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401110/2011 - CRISTIANE APARECIDA MIRANDA 

CORREA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003558-72.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401111/2011 - FRANCISCA MARIA CORREA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050595-15.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401238/2011 - JOSE MARIA PEREIRA 

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010952-47.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401239/2011 - CATARINA APARECIDA PEREIRA DE 

LEMES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009207-27.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401240/2011 - JOSÉ ROSA JANUARIO (ADV. SP215451 - 
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008027-33.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401241/2011 - LUCIENE MELO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002892-67.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401242/2011 - RODOLFO APARECIDO LOPES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000191-36.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401282/2011 - EDITE TERESA DE PAULA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0011586-72.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401104/2011 - PEDRO BARBOZA 
(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010945-55.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401105/2011 - MARINA TEREZA MARQUES QUILICE 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002974-19.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401293/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA VALENTE (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, CONCEDENDO A DIFERENÇA DE REAJUSTE SALARIAL PLEITEADA, COM APLICAÇÃO 

DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS - AS PARTES RECORRERAM - NEGADO PROVIMENTO AOS 

RECURSOS - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS NOS TERMOS DO  ART. 46 DA 

LEI 9.099/95 - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO FACE À DECISÃO COLEGIADA (artigo 14, § 9º, Lei n.º 

10.259/2001) PARA REDUZIR A TAXA DE JUROS MORATÓRIOS PARA 0,5% AO MÊS - DADO PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ. 

IV - ACÓRDÃO 

           Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 
Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 16/343 

Fernando Marcelo Mendes. 

      São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0437080-81.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400764/2011 - TADEU DOMINGUES NEVES JUNIOR (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0436493-59.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400765/2011 - RENATO ALVES SANTANA (ADV. SP157197 

- ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0305673-49.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400766/2011 - ALEXANDRE AUGUSTO (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE 13º SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CALCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DA PARTE AUTORA. PARCIALMENTE PROVIDO. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo 
Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001686-83.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399951/2011 - MARIO RICARDO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001348-12.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399953/2011 - DORIVAL DE PAULO 

(ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000420-61.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399954/2011 - ALCIDIO BRANISSIO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004558-53.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400835/2011 - LUCILENA MARIA 

FARIA FERREIRA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE INCAPACIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA. DOENÇA INCAPACITANTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONCEDER O 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA DESDE A DATA DO LAUDO SOCIAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0013322-62.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400957/2011 - ROSA NEUSA DA SILVA REIS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006349-73.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400959/2011 - PAULA TREVIZAM (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003302-03.2009.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400962/2011 - SERAFINA LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003216-26.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400963/2011 - FERNANDA CRISTINA PARRO (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002327-35.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400964/2011 - CLARICE PAULINO 

FERREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001859-78.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400966/2011 - VERIDIANE CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001750-64.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400967/2011 - ANGELITA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011699-60.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400972/2011 - ESMERALDA REGINA MODESTO (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011245-80.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400973/2011 - GERALDO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, 

SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002776-31.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400981/2011 - APARECIDA FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001638-91.2010.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400982/2011 - ANA MARIA CEZARINO ANJO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000734-61.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400983/2011 - LURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP225144 

- THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018123-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400987/2011 - ILDA MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006713-45.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400989/2011 - NADJA CANDIDO REIS (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001572-08.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400990/2011 - ANTONIO ANTUNES 

BARBOSA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003710-82.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400993/2011 - OCTAVIO DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009106-58.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400994/2011 - ANGELINA BALSANELO PONTES (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051657-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401003/2011 - ARI DA CRUZ (ADV. 

SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001097-55.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400664/2011 - ROSELI ALVES 

FEITOZA PERES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

     São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0012506-92.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399933/2011 - SATURNINO FRANCO (ADV. SP175240 - 

ALEXANDRE CALIXTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006857-49.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399934/2011 - MARIA IRENE PINTO (ADV. SP154964 - 

ANGELA SILVA COSTA, SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES, SP109328 - EGEFERSON 

DOS SANTOS CRAVEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0000390-20.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399935/2011 - NADIR RODRIGUES MOREIRA (ADV. 

SP154964 - ANGELA SILVA COSTA, SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO, SP240354 - ERICO 

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
*** FIM *** 

0004840-04.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400150/2011 - BENEDITA APARECIDA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - Ementa  

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PLANOS 

ECONÔMICOS. RECURSO DA PARTE RÉ OBJETIVANDO A REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA PARA 

AFASTAR OS ÍNDICES EM DESACORDO COM A SÚMULA 252 DO STJ. RECURSO PROVIDO. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

FGTS - RECURSO DA PARTE AUTORA PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE ACOLHEU 

PARCIALMENTE O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA COM A APLICACAO DE JUROS 

PROGRESSIVOS, ALEGANDO QUE DEVE SER AFASTADO DA SENTENÇA RECORRIDA O REQUISITO DE 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS PELA PARTE AUTORA PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE 

FAZER IMPOSTA À CEF. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) 

Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0006644-02.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400312/2011 - HELIO FERREIRA VIEIRA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006632-85.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400314/2011 - GILBERTO VALERIO CLEMENTE (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006629-33.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400315/2011 - JANDIR JOSE CORSINI (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  
*** FIM *** 
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0002066-81.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399873/2011 - BOLIVAR GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. 

SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

     São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0033820-90.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400193/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III EMENTA 

FGTS - RECURSO DA CEF PARA A REFORMA DA SENTENÇA QUE A CONDENOU A APLICAR, NA CONTA 

VINCULADA DE FGTS DA PARTE AUTORA, CORREÇÃO MONETÁRIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

REFERENTES A PLANOS ECONÔMICOS, REQUERENDO A EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS OU 
SUA APLICAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 161 DO CTN E ART 406 DA LEI 10.406/2002. DADO PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA  

 BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NO TOCANTE AOS 

JUROS, COM BASE NO ART. 1º, F, DA LEI 9.494/97. 

    

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL 

provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0007290-04.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400842/2011 - AILTON PEDRO 

TRINDADE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003033-21.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400823/2011 - SEBASTIANA DE 

LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo 
Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0011234-17.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400958/2011 - ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001595-72.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400969/2011 - ELZA COSTA MOREIRA 

(ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES, SP218253 - FLAVIA DE SOUSA SOBREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001459-75.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400974/2011 - CENIRA AUGUSTA BENTO SERAFIM (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006761-59.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400518/2011 - MARIA FRAGA 

RODRIGUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. PARCIAL PROVIMENTO. APLICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO DO STJ. VIGÊNCIA IMEDIATA DA NORMA QUE FIXOU JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena 
Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PLANOS 

ECONÔMICOS. RECURSO DA PARTE RÉ OBJETIVANDO A REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA PARA 

AFASTAR OS ÍNDICES EM DESACORDO COM A SÚMULA 252 DO STJ E REQUERENDO QUE SEJA 

JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM REFORMA DA 

SENTENÇA PARA CONDENAR A PARTE RÉ A ATUALIZAR O FGTS DA PARTE AUTORA CONFORME OS 

PARÂMETROS CONTIDOS NA SÚMULA 252 DO STJ E NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CONSELHO DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0010695-19.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400460/2011 - FLAVIO PIMENTEL (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008546-50.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400461/2011 - ALBINO OSCAR SCARPELLINI ORTEGA 
(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0013490-91.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399883/2011 - LEANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP182431 - FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

   São Paulo, 27 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - Ementa  

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PLANOS 

ECONÔMICOS. RECURSO DA PARTE RÉ OBJETIVANDO A REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA DETERMINAR QUE, NO PAGAMENTO DOS ATRASADOS, 
OBSERVE-SE A PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0052632-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400475/2011 - JAIME FERNANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047045-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400476/2011 - JOSE CARLOS SOARES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041020-12.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400477/2011 - JOAO BAPTISTA CILLI 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007548-69.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400478/2011 - CLAYTON DOS 

SANTOS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0076705-22.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400133/2011 - VILMA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - Ementa 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PRAZO PRESCRICIONAL DE 30 ANOS. DADO PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO.  

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001306-96.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400505/2011 - JOSE MELAURO FILHO (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. RECURSO DAS PARTES. AUSÊNCIA DE ACIDENTE DO 

TRABALHO OU DE QUALQUER ESPÉCIE. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONCEDER AUXÍLIO-
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DOENÇA. DIB NO DIA SEGUINTE AO DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO RECEBIDO PELA PARTE AUTORA.  

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social e negar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, 

Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0015119-13.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400527/2011 - MANOEL MESSIAS 

GAMA DA CRUZ (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS. SENTENÇA ILÍQUIDA 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. PARCIAL PROVIMENTO. APLICAÇÃO DO 

ENTENDIMENTO DO STJ. VIGÊNCIA IMEDIATA DA NORMA QUE FIXOU JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. RECURSO DO AUTOR. DIB NA DATA DO PRIMEIRO LAUDO. PROVIMENTO. 
IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto 

do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva 

Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0017769-62.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400489/2011 - LUCAS PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POR INCAPACIDADE - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - 

RECURSO DO INSS ALEGANDO QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS AO BENEFÍCIO - RECURSO DA 
PARTE AUTORA REQUERENDO QUE A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO SEJA A MESMA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - TODOS OS REQUISITOS PREENCHIDOS - NEGADO PROVIMENTO 

AO RECURSO DO INSS E DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e 

Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

     São Paulo, 27 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0357425-26.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399969/2011 - NEUSA PUIA RIBEIRO (ADV. SP188436 - 

CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0349858-41.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399970/2011 - TEREZINHA DE AGUIAR VIANA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0295823-34.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399971/2011 - OTILIA MARIA RAMOS (ADV. SP188436 - 

CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0117704-51.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399972/2011 - ELAMI SOUZA DE ALMEIDA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0032713-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399973/2011 - ALEXANDRE CHRISTOVAN FARIA (ADV. 

SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU APOSENTADORIA POR 

IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Não ficou caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência mediante prova pericial produzida nos autos não fazendo jus o mesmo à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e /ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0053220-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399647/2011 - NEUSA QUITTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050401-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399649/2011 - MANOEL MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041761-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399650/2011 - CICERO ALONÇO DA 

SILVA (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023484-85.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399657/2011 - MARLENE MARIA 

HIPOLITO (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007632-70.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399663/2011 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007436-03.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399664/2011 - NEUSA DAMIAO DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007250-77.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399665/2011 - ALESSANDRO SOARES 

DE FREITAS (ADV. SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007128-82.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399666/2011 - IVONE BRITO (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006879-16.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399667/2011 - GILVANDO ANDRADE 

SANTOS (ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005707-67.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399668/2011 - PAULO DE MELO 

SOARES (ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0005545-71.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399669/2011 - ANTONIO PEDRO 

PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004523-82.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399670/2011 - JAIR ALVES PEREIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003235-37.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399671/2011 - IVONE APARECIDA 

CAPELINI MARCELINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002805-10.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399672/2011 - DALBERTO 

APARECIDO GONCALVES MALDONADO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, 
SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001639-95.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399673/2011 - DOMINGOS LEITE DOS 

SANTOS (ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001665-89.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401019/2011 - APARECIDA 

CRIVELARI CORDEIRO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) 

Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0012380-59.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401263/2011 - MARINALVA INACIO PEREIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012221-19.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401264/2011 - NEUZA DE FATIMA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012156-24.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401265/2011 - OSVALDO DA SILVA PONTES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000537-54.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401288/2011 - GILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0061829-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399776/2011 - OSENAS CARVALHO 

NOGUEIRA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040306-52.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399779/2011 - APARECIDA SOARES 

BARBOSA CARDOSO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030118-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399780/2011 - CLAUDIA HELIANE 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027825-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399781/2011 - ANA ROBERTA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051858-48.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399778/2011 - LEONIDE BUENO DA 

SILVA (ADV. SP178906 - MARIA PAULA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004959-96.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399784/2011 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0025112-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400116/2011 - HARUMI WAKASSA 

OGAWA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001281-11.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400673/2011 - TERESA MACHADO 

DELLA TORRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, 

Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0055204-07.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400229/2011 - LUIS ARIOVALDO 

SOARES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). III  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 
Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0021286-41.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399983/2011 - JAZON INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002814-89.2011.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399984/2011 - VANDERLEI VON 

POELLNITZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena 

Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0009922-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401307/2011 - MALVINA FERREIRA 

DE CAMPOS PRUDENCIO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003296-57.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401311/2011 - ALMIRO COSTA MARTINS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS e da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando 

Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004083-97.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401123/2011 - MARIA APARECIDA DE PAIVA LISBOA 

(ADV. SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002576-72.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401130/2011 - SERGIO RICARDO SIMIAO (ADV. SP225947 - 

LEONARDO BORELI PRIZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000343-34.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401131/2011 - NELMA REGINA RODRIGUES (ADV. 

SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000780-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401143/2011 - MAURICIO TORTELLA E BARROS (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010847-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401206/2011 - SONIA CANDIDA CARDOSO (ADV. SP209097 

- GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009624-48.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401207/2011 - ESMERALDA PAULINO DERVAL (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015622-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401214/2011 - ADAILTON PITA (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012214-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401269/2011 - ILDA MARIA 

CAETANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 
SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

     Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo 

da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

         São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento) 

0058991-44.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399926/2011 - ROMUALDO FELICIO 
DE MIRANDA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016797-92.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399927/2011 - LEIA DOS SANTOS 

LAGO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                       EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS  ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 
9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

                           1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

                           2. Recurso de sentença. 

                           3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

                           4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

                       Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

                        São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0049952-86.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400040/2011 - SIMONE TOLEDO DE 

ASSIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045276-95.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400041/2011 - JOSENI SALES 

MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044730-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400042/2011 - ANDRE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024645-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400043/2011 - MIRIAM RODRIGUES 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022654-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400044/2011 - JAQUELINE MARIE 

HOFFMANN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HOFFMANN 

COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008766-53.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400045/2011 - ZILDA DOS SANTOS 

DA COSTA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007000-62.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400046/2011 - SONIA MARIA JENIOR 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006975-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400047/2011 - GILSON ROBERTO 

MARINS DE MORAES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006881-04.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400048/2011 - JOSE ALVES FILHO 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006807-47.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400049/2011 - SERGIO APARECIDO 

MACHADO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006701-85.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400050/2011 - MARIA NEUZA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005921-48.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400051/2011 - MARCELINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005879-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400052/2011 - ANDREIA ALVES 

PINTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005866-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400053/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005806-27.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400054/2011 - MARLEIDE 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005751-76.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400055/2011 - DAVID REIS VEIGA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005712-79.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400056/2011 - JOSE BERNARDO DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005643-47.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400057/2011 - JOSE EUSTAQUIO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005633-03.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400058/2011 - ALCIDES MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005482-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400059/2011 - FRANCISCO MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005320-42.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400060/2011 - MARIA APARECIDA DE 

LIMA GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005311-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400061/2011 - MAURICIO ANTONIO 

FURLANETO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005179-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400062/2011 - JOSEFA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004906-44.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400064/2011 - JURANDIR GOMES DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004883-98.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400065/2011 - AMADEUS MIRANDA 

DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004512-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400066/2011 - APARECIDO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004491-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400067/2011 - ALEXANDRA SILVA 

FARIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004475-10.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400068/2011 - FRANCISCO 

HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO 

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004293-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400069/2011 - EMERSON RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004230-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400070/2011 - MARGARETH 

MONTEIRO IODES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004185-92.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400071/2011 - TEREZA BENEDITA DA 

SILVA FAUSTINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003064-92.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400072/2011 - RAIMUNDO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002933-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400073/2011 - JOSE SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002907-22.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400075/2011 - DANIELY FERNANDES 

DOS PASSOS BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002774-77.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400076/2011 - GILSON NOGUEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002389-32.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400077/2011 - JOSE GOMES 

BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002257-72.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400078/2011 - JOCINEI CAMARGO 

INACIO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002249-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400079/2011 - REGINALDO 

CAVALCANTE (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002236-96.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400081/2011 - EMERSON DA SILVA 

FEITOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001882-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400082/2011 - ANTONIO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001863-65.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400083/2011 - JOSE VAUSTREGESILO 

BRITO DE FRANCA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001848-96.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400084/2011 - SILVIO TEIXEIRA 

MARINHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001820-31.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400085/2011 - VIARSANTOS RAFAEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001812-54.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400086/2011 - LEONIDIA DA 

CONCEICAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001765-80.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400087/2011 - ADEMAR PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001741-52.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400088/2011 - ADEILDO ABDIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001718-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400089/2011 - AIRTON CEZAR 

MESSIAS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001629-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400090/2011 - DAILSON JORGE DE 

SOUZA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001353-52.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400091/2011 - MARINEIDE DOS 

SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001328-39.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400092/2011 - CINEZIO SILVA FILHO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001290-27.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400093/2011 - ANTONIO PORTUGAL 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001281-65.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400094/2011 - VALMIR DOS SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001220-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400095/2011 - OSCAR TELLES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001106-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400096/2011 - JONIAS ALVES COSTA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001005-34.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400097/2011 - SEVERINO DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000988-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400098/2011 - MANOEL FERNANDES 

DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000925-70.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400099/2011 - GIVANILDO DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000882-36.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400100/2011 - MANOEL ANDRADE 

BARRETO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000864-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400101/2011 - GESSIMILTON ASSIS 

DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000820-93.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400102/2011 - PEDRO ALVES DE 

MENEZES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000514-27.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400103/2011 - JOÃO PEREIRA 

BRANDÃO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000203-36.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400104/2011 - JAILSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000159-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400105/2011 - EDILENE VIEIRA 

MARQUES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000141-93.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400106/2011 - ADRIANO DE 

ANDRADE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000109-88.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400107/2011 - COSME JOSÉ DA 

FONSECA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000093-37.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400108/2011 - SIMONE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000004-14.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400109/2011 - REGINALDO PEREIRA 

DA CONCEICAO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038367-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400122/2011 - YURI FERREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028924-62.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400123/2011 - MARCO ANTONIO 

DIAS GANDOLFI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024493-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400124/2011 - MARIA DO SOCORRO 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050155-69.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401460/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. INSS CONDENADO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. EXPEDIÇÃO RPV INDEFERIDA COM BASE NO ART. 46 DA LC 

80/1994. CONFUSÃO ENTRE CREDOR E DEVEDOR. ART. 381 CC/2002. IMPOSSIBILIDADE. NÃO SÃO 

DEVIDOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS À DPU QUANDO ATUA CONTRA PESSOA JURÍDICA A QUAL 

INTEGRA. DECISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NEGADO PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0007798-57.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399881/2011 - CELIO MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

     São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Senhores(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002459-15.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400309/2011 - LINDOLFO FRANCISCO ROCHA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001931-42.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400311/2011 - PEDRO JOSE DE LIMA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                                       PREVIDENCIÁRIO - RECURSO DE SENTENÇA - ARGUMENTOS E PEDIDOS QUE 
NÃO SE RELACIONAM COM A PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO  -  SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

                         Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                            São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0026163-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400232/2011 - ANTONIO FERNANDES 

ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004482-53.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400228/2011 - MARIA APARECIDA 

SILVANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, 

Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0027046-39.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401008/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005658-43.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401010/2011 - LOURDES FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004931-39.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401011/2011 - ELAINE HARUMI 

KURATOMI (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004742-59.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401012/2011 - MARIA HELENA MARTINS CORREA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB); HULIELTON 
DIEGO CORREA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP137561 - SAMIRA MUSTAFA 

KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003993-62.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401013/2011 - MARIO SERGIO DA 

CONCEICAO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002783-19.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401014/2011 - LEODORA PEDRO PAGANI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002402-14.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401015/2011 - MARIO SERGIO OROZIMBO MANFRINATO 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000637-06.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401020/2011 - ELIZABETH RIBEIRO FRANZOTE (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000397-85.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401021/2011 - IRANI MARTINS DOS ANJOS SILVA (ADV. 

SP288216 - EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000328-47.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401022/2011 - MARIA APARECIDA (ADV. SP241007 - 
ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012025-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401026/2011 - WILIAN WAGNER 

ASSALI (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, SP241196 - GIOVANNA 

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003222-90.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401028/2011 - VERA ALICE SILVA 

SCARPINI (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001802-15.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401029/2011 - GERALDO CANDIDO DE LIMA (ADV. 

SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000536-69.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401030/2011 - ELIZEU DE CAMPOS LISBOA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008993-29.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401035/2011 - CLARINDA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026747-62.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401037/2011 - TERESA CALORI (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005529-51.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401038/2011 - MARILENE 

GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003475-78.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401039/2011 - LAERTE PACHECO 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050854-39.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401041/2011 - MARIA DO CARMO 
FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010584-70.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401044/2011 - MARIA DILMA 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002927-81.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401046/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

GRACA (ADV. SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA, SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002747-55.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401058/2011 - SUELI TRIVELATO 
SANTANA (ADV. SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA, SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA 

SILVA, SP272968 - NILO CESAR RAMOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002418-40.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401059/2011 - JILCILENE DE SOUZA 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001563-67.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401062/2011 - RUTH GREGGI ANTUNES (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001793-91.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401064/2011 - JAIME SALVADOR 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004056-40.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401069/2011 - DEISE APARECIDA PROTTI (ADV. SP266983 

- RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007333-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401071/2011 - DESUITA LEITE DE SOUZA (ADV. SP140776 

- SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031117-21.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401085/2011 - VALDIR PIOVEZAN 

(ADV. SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090338-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401095/2011 - ARICIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da 

Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr. André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0011386-70.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400328/2011 - NAIR FOGARIM MODOLO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010021-78.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400329/2011 - FRANCISCO NELSON GREGHI (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001943-75.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400689/2011 - LEONARDO LUCIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais  Paulo Ricardo Arena 

Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

              São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 
INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, 

Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0028093-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401055/2011 - SAMUEL TEIXEIRA 

MATOS (ADV. SP095960 - SERGIO JOSE DE CARVALHO, SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019346-12.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401056/2011 - ANDRELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0062691-62.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400332/2011 - JOAO APARECIDO MARIANO (ADV. 

SP167902 - ROBERSON THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010651-90.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400333/2011 - AUGUSTO ROMUALDO 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - LEI 9.876/99. APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0039464-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400429/2011 - EDINAR ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035436-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400430/2011 - MANOEL PEREIRA 

COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035135-17.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400431/2011 - CARMEN FUMIKO 

MORI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004932-57.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400432/2011 - CARLOS ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003170-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400433/2011 - JORGE CASSIO 

MORAES (ADV. SP261992 - ANA LUCIA MORAES, SP258353 - JOSE EDUARDO HOCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001295-79.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400434/2011 - VALDIVIO TEIXEIRA 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000722-84.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400435/2011 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0044466-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400456/2011 - MOACIL GARCIA 

(ADV. SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO, SP100335 - MOACIL GARCIA, SP220843 - ALEXANDRE 

DOMINGUES GRADIM, SP257582 - ANDERSON FIGUEIREDO DIAS, SP196332 - NARA RITA DE OLIVEIRA 

LIMA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037424-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400457/2011 - JOSE PEDRO AGUIARA 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028353-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400458/2011 - ANTONIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014387-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400459/2011 - WOLNEY SOARES 

SIMOES (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004984-85.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400685/2011 - LAZARA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002108-34.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400686/2011 - GERALDO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0083910-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400691/2011 - IRACY HENRIQUE FREITAS (ADV. SP202518 

- ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005403-71.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400693/2011 - TERESINHA 

GONCALVES MURARI (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO 

ALVES REIS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003015-88.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400694/2011 - MARIA DAS DORES 

DOS SANTOS (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003000-56.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400695/2011 - LUZINETE DOS SANTOS FRANCA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063195-34.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400545/2011 - GUSTAVO RODRIGUES 

SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061730-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400546/2011 - AURIDETE PEREIRA 

DE CALDAS (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054944-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400547/2011 - AMANDA FERNANDES 

PINHEIRO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045480-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400548/2011 - ERIVAN FERNANDO 

CARVALHO (ADV. SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038238-03.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400549/2011 - GABRIEL DE FREITAS 

TORQUATO (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035894-78.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400550/2011 - NICOLLI APARECIDA 

SILVA COSTA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035680-24.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400551/2011 - EDMILSON XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034237-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400552/2011 - MARIA BERNADETE 

RODRIGUES NOVAIS (ADV. SP260283 - HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033535-58.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400553/2011 - JOELMA BRITO 

MOREIRA (ADV. SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032090-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400555/2011 - CLAUDINEY MARTINS 

BARBOSA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030176-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400556/2011 - SONIA MARIA DE 

CASTRO ALMEIDA (ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024469-88.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400557/2011 - CARLOMAR LIMA DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015552-82.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400559/2011 - LAURA BRAGHETO ORLANDINI (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012438-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400560/2011 - ABILIO TORQUATO 

FILHO (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012014-13.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400562/2011 - ROBERTO DOS SANTOS LUCAS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010967-45.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400564/2011 - PETRONILHA 

RODRIGUES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES 

FRANCISCO, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010905-10.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400565/2011 - MARIA ANGELA DA SILVA (ADV. 

SP270633D - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009278-63.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400566/2011 - LELIANE LIMA 

PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008232-39.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400568/2011 - CELIA ALBANA DA 

SILVA (ADV. SP283022 - EDUARDO CARVALHO ABDALLA, SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008144-35.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400571/2011 - MARIA DE FATIMA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007806-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400573/2011 - ISABELA VITORIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133172 - IGNEZ VASSALO, SP246974 - DANIEL VASSALO TALARICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006045-75.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400576/2011 - RODRIGO PAULON MORETO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0005907-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400579/2011 - WAGNO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP189206 - CLAUDEMIR GAONA GRANADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005213-57.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400583/2011 - CAMILO DE AMORIM GENEROSO DA 
SILVA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004616-63.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400584/2011 - MANOEL MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003952-25.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400585/2011 - MARIA DAS GRACAS BARBOSA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003813-58.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400586/2011 - APARECIDA INES DE 
CAMARGO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003706-12.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400587/2011 - SONIA MARIA SILVA 

DE ARAUJO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0003683-86.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400588/2011 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003416-42.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400590/2011 - JOANA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003053-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400591/2011 - MAXLANE 

MAGALHAES DE CARVALHO (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA 

MARQUES ASSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002979-89.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400592/2011 - JUVENAL MOSCARDE 

PEDROSO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002612-50.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400593/2011 - ADIRAILSON 
HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002346-41.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400594/2011 - LUCIANA MACHADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001842-35.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400596/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001730-72.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400597/2011 - DEZUITA AUGUSTA PEREIRA (ADV. 
SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001533-26.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400598/2011 - LAIS LISANDRA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001429-74.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400599/2011 - VALDEMAR LOCARDO ROQUE (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000661-14.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400600/2011 - ADEMARIO SANTOS 

DE CARVALHO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000169-13.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400601/2011 - SIMONE SILVA DA ROCHA (ADV. SP282875 

- MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015162-54.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400609/2011 - ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008402-21.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400610/2011 - MILENA ESTEFANIA 

GONCALVES (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008239-75.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400611/2011 - JONATHAN PANCHER DIETRICH (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007951-96.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400612/2011 - RUBENS SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005559-83.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400613/2011 - SERGIO RICARDO 

GALVES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003725-14.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400614/2011 - CARLOS FERNANDES 

NUNES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002636-21.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400616/2011 - APARECIDA MACIEL (ADV. SP083367 - 

MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002189-38.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400752/2011 - DAMARIS MEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juizes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004172-26.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399616/2011 - LUCIVAM CASTRO 

GONCALVES (ADV. SP244072 - MESSIAS CASTRO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da 

Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0045975-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400209/2011 - JOSE NETO MARIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047091-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400471/2011 - LUIZ ANTONIO 

BLASQUE COBACHO (ADV. RJ133851 - RENATO FLORES CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009169-57.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400472/2011 - WALTER ROBERTO 

EVANGELISTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001757-98.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400039/2011 - APARECIDO LOPES (ADV. SP068597 - 

CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

0005771-36.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400111/2011 - LEILA DE LOURDES CAVALINI MIRANDA 

(ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049933-80.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400221/2011 - SEBASTIAO ANTONIO 

DOMINGUES (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017275-70.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400239/2011 - JOSE LUIZ MURER (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002908-65.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400240/2011 - REGINA GONÇALVES ROSADO (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001890-43.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400241/2011 - JOAO BATAJELO (ADV. SP068597 - 

CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

0061150-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400325/2011 - JOAO PASSARELLI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041342-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400326/2011 - MIGUEL SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0036523-23.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400327/2011 - PEDRO NETO 

GUIMARAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001715-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400330/2011 - COSME JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051767-21.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400438/2011 - MARIA AUGUSTA 

PALHARES SOBRINHO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES, SP096904 - MARINA DA SILVA 

PALHARES); CELSO PEDRO SOBRINHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043752-34.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400439/2011 - ROBERTO BALOG 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026723-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400440/2011 - ANTONIO DA SILVA 

LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026719-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400441/2011 - CECILIA TURONE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO 
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COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Pericial médica realizada que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Indevida a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004973-30.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399936/2011 - JOSE ALTAMIRO 

ALVES GALANTE (ADV. SP156463 - ANTONIO DE PÁDUA FREITAS SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001376-38.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399938/2011 - VAGNO FERNANDO DE 

FREITAS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002824-85.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400480/2011 - NADIR MORI 

SERNAGIOTTO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

                Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0033314-62.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399709/2011 - WALDOMIRO PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta pelos Exmos. 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes, por unanimidade, negar 

seguimento ao Agravo Legal interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002023-13.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400227/2011 - SONIA MARIA TAVARES (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0092073-37.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400223/2011 - PAULO ROBERTO 

TIMOTHEO DOS SANTOS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0087713-59.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400224/2011 - CECILIA CRISTINA 

CATALANI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0078173-84.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400225/2011 - AYLTON CRUZEIRA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076229-47.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400226/2011 - LINDOMAR SILVA 

NUZZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0078570-46.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400443/2011 - VERGINIA MARIA 

MORI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0078175-54.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400444/2011 - NILSON PINTO DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076237-24.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400445/2011 - MARIA XAVIER 

VILLELA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076006-94.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400446/2011 - EDUARDO FRANCISCO 

BARI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0075995-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400447/2011 - ERNESTO GROSSO 

JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033393-25.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400448/2011 - SINSO TOMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0019056-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400449/2011 - JOSE FELIX DOS 

SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0001553-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400450/2011 - MAYR DA CUNHA 

(ADV. SP176978 - MAYR DA CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001930-03.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400031/2011 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0001253-70.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400032/2011 - JESUS BRAULIO (ADV. SP108695 - ISMAR 
LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001077-91.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400033/2011 - ANTONIO ALCANTARA FILHO (ADV. 

SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000529-32.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400034/2011 - VICENTE MARGIOTA FILHO (ADV. 

SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0000173-37.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400035/2011 - ADINILSON NATALINO BENTO (ADV. 

SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003534-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400337/2011 - ZILDETE DIAS 
RODRIGUES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA 

SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002390-32.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400341/2011 - FERNANDO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005525-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400321/2011 - ADRIANA CRISTINA 

RIBEIRO BARRELA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005030-78.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400322/2011 - EDIMAR AMARAL DOS 
SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004991-81.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400323/2011 - JUAREZ PINHEIRO DA 

ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004936-33.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400324/2011 - FERNANDO ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004332-14.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400336/2011 - LEILA APARECIDA 

FEREZIN VITALIANO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003055-24.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400338/2011 - LUCIMAR BENTO 

ZUGNO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002945-25.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400339/2011 - ADRIANA CRISTINA 

PASSIFICO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002670-76.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400340/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. 

SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002179-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400342/2011 - JESUS PERPETUO 

MELO DE ANDRADE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002099-08.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400343/2011 - CELSO ANTONIASSI 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002054-04.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400344/2011 - MARIA APARECIDA 

MARQUES SALES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001739-73.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400345/2011 - RAQUEL GOMES DOS 
SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001719-82.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400346/2011 - RAFAEL GARCIA 

LUCHETTI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001699-91.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400347/2011 - NEUSA MANTOVANI 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001677-33.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400348/2011 - ERIKA LUCIANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000846-82.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400349/2011 - VALDILENE ARANHA 

FANTINI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000764-51.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400350/2011 - ROSIMEIRE DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO RIBEIRO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000628-54.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400351/2011 - ANEZIA ORTEGA 

MARQUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0005269-61.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400837/2011 - MARIA EUNICE DE 

MENEZES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001018-61.2010.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400604/2011 - HELIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Ricardo Arena 

Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0002158-30.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400748/2011 - SEVERO RODRIGUES 

DA FONSECA NETO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Sr. Juiz Federal Paulo Ricardo 

Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                       EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS  ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 
9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

                           1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

                           2. Recurso de sentença. 

                           3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

                           4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

                        Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0047595-36.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399993/2011 - MESSIAS DECA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044557-16.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399994/2011 - MANOEL DA 

CONCEICAO QUEIROZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044497-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399995/2011 - NILZETE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044479-22.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399996/2011 - WAGNER LUCINDO 

PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043951-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399997/2011 - ADEMIR SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043245-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399998/2011 - AIVANE MEDEIROS 

FRANCISCO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040531-72.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399999/2011 - MARIA SOLIDADE 

ROSA E SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039119-09.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400000/2011 - JOSE TEIXEIRA (ADV. 

SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038972-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400001/2011 - ADEMIR BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034409-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400002/2011 - JACILEIDE CRISTINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024746-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400003/2011 - MARIA DE FATIMA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024421-95.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400004/2011 - BENEDITA GUEDES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023856-34.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400005/2011 - EVANIA MARIA DA 

SILVA RECCHI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); REBECA DA SILVA 

RECCHI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); YASMIN DA SILVA RECCHI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ISABELLA DA SILVA RECCHI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023170-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400007/2011 - VERA LUCIA DE 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023095-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400008/2011 - MARCELA CAUANI 
DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009288-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400009/2011 - MARIA JANEIDE 

FREIRES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH 

DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009096-50.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400010/2011 - NIVALDO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008868-75.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400011/2011 - SIDNEI PEREIRA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008825-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400012/2011 - EDILENE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008815-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400013/2011 - JANISIO BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008787-29.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400014/2011 - JOSE DIAS PEREIRA 
(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008403-66.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400015/2011 - TIAGO CALDEIRA 

BRANT (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008236-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400016/2011 - VAGNER SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008174-09.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400017/2011 - VERA LÚCIA QUEIROZ 
DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008147-26.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400018/2011 - PEDRO ROCHA DE 

SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008089-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400019/2011 - EDENIR JOAO DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007959-33.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400020/2011 - SEVERINO SOARES 

CORDEIRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007882-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400021/2011 - ARNOU ANTONIO DE 

RESENDE (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007865-85.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400022/2011 - LUIZ CARLOS BORGES 

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007729-88.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400023/2011 - MARIA JOSE FEITOSA 

MARIS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007632-88.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400024/2011 - VANDECI ALMEIDA 

ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007557-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400026/2011 - MARIA JOSE VIEIRA 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007092-40.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400027/2011 - NILTON FERREIRA 
COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005977-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400028/2011 - JOAO DA COSTA 

(ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002166-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400029/2011 - ROSANGELA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000684-96.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400030/2011 - ROSANGELA 
GALLUZZI BASTOS (ADV. SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0053277-45.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399891/2011 - AILDA ALVES DE SA (ADV. SP188436 - 

CLAUDIA CAMILLO); ANILDA ALVES DE SA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO); RITA ALVES DE SA 

(ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO); ADILZA ALVES DE SA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO); 

ANEILDA ALVES DE SA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

     São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

  

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005527-34.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400320/2011 - EMERSON ROBERTO 

MILANI (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004460-34.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400335/2011 - ANDREZZA DE 

BARROS VEIGA (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002071-94.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400681/2011 - MARIA DOS REIS SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0079915-81.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400622/2011 - MARCELO CUSTODIO VIEIRA (ADV. 

SP115583 - EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO, SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI, SP207299 

- FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062259-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400624/2011 - RUBENS POLIDO 

JUNIOR (ADV. SP242949 - CAIO MARCO LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060152-89.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400626/2011 - CLAUDILENE BUENO 

MARTINHO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029802-55.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400628/2011 - PAMELA CRISTINA 

SILVA MOREIRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE 

FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018717-43.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400630/2011 - ANDREIA PEREIRA (ADV. SP112855 - 

MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0016961-93.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400632/2011 - ALOIZIO JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014618-56.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400635/2011 - SIDNEI ANTONIO RAIMUNDO (ADV. 

SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013635-31.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400636/2011 - ZELIA MARIA AVELINO (ADV. SP094152 - 
JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012688-37.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400639/2011 - FERNANDES MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012022-36.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400640/2011 - JENIFER PEREIRA DA SILVA DE JESUS 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005250-80.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400641/2011 - GEOVANA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 
SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004941-31.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400642/2011 - ROSELI RODRIGUES 

PACHECO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003523-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400643/2011 - NAIARA APARECIDA ARAUJO PARPINELLI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002412-72.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400644/2011 - MARIA PATRÍCIA GOMES DA FONSECA 
(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001906-68.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400645/2011 - JUNIOR GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001782-51.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400646/2011 - ANA GOMES CARDOSO (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001411-76.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400647/2011 - RAFAELA DE SOUZA SEVERINO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001164-09.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400648/2011 - MARIA AUXILIADORA DE MORAIS 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004680-16.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400679/2011 - LIGIA PEIXOTO 

FRANCA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004578-88.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400680/2011 - MARIA IRACEMA ALENCAR DA SILVA 

(ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA, SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 27 de setembro  de 2011. 

0049189-56.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399639/2011 - MARIA CANDIDO PRIMO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052877-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399728/2011 - GILMAR ALVES 

CORREA (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036169-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399732/2011 - WILSON TIBURCIO DA 

SILVA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022765-74.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301399734/2011 - ERLANIA APARECIDA CARLOS (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004512-52.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399739/2011 - ALCEU PERES (ADV. 

SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, 

SP250670 - FABIO FERNANDES KOSHIYAMA, SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO TAVARES 

ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                       São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0008546-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400145/2011 - SEBASTIAO FREITAS 

SILVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008544-85.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400146/2011 - REGINA DAS GRACAS 

BATISTA DA CONCEICAO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007967-10.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400147/2011 - SEVERINO LOPES 

FERREIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007576-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400148/2011 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003664-16.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400149/2011 - CIRILO ANTONIO 

SAMPAIO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0003860-32.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400826/2011 - JOSE APARECIDO 

DARIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando 

Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e 

Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003874-80.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400827/2011 - SUELI APARECIDA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004382-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400828/2011 - SHIRLEI ALVES 

XAVIER MOREIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0004430-12.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400832/2011 - LUCIANE DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 
INSS e da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0011580-02.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401115/2011 - MARIA DAS DORES 

SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010850-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401116/2011 - VERA LUCIA 

COSTANTINO DAMASCENO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 
AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017881-09.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401119/2011 - VALDEMIR PONCE (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000309-76.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401125/2011 - FATIMA APARECIDA OMETTO BAPTISTON 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002988-03.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401129/2011 - TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0007171-06.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401141/2011 - MARIA TEREZA DOS SANTOS (ADV. 

SP192308 - RICARDO MARIO ARREPIA FENÓLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004830-88.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401142/2011 - MARIA DAS GRACAS BATISTA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053622-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401213/2011 - BERENICE MARIA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004172-75.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301401270/2011 - LUZIA 

CHRYSOSTHOMO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000025-05.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401277/2011 - VALDECI BRANDÃO (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0003418-18.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401297/2011 - MARIA DE FATIMA ANECHINI MARTINS 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016464-21.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301401298/2011 - MARIO DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE 
APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002289-46.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400704/2011 - MARIA MAMEDE DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes, Dr. André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                       EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS  ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. 

                           1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

                           2. Recurso de sentença. 

                           3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.259/01. 

                           4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

                       Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena 

Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                        São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0008170-69.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400137/2011 - RENATO MELGARES 

DE MELO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008020-88.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400140/2011 - CLAUDIO ELIAS 
SACRAMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0319631-05.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400954/2011 - PEDRO MANZINE 

(ADV. SP147349 - LUIZ MARIVALDO RISSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

]Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004518-81.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400504/2011 - YOLANDA DA SILVA 

DE MARCHI (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0054197-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400233/2011 - ANTONIO FERNANDO 

CONSTANTINO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0030022-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400234/2011 - JOAQUIM PINHEIRO NETTO (ADV. SP065427 

- ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028301-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400235/2011 - HILTON DOMINGOS 

SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010058-11.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400236/2011 - MARCOS DE MACEDO (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008044-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400237/2011 - AFONSO DE LIGORIO SIMOES FERREIRA 

(ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025053-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400129/2011 - ROBERTO CRISPIM 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0073962-05.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400377/2011 - MAGNO MARINHO DA 

SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0062201-40.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400378/2011 - JOSE ROBERTO 

ALBARELLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0058726-42.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400379/2011 - ANTONIO ROSA 

CONCEICAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051970-85.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400380/2011 - GEORGIOS POLYVIOS 

MOSHOPOULOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048091-02.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400381/2011 - ANTONIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033722-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400382/2011 - JOSE SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032877-68.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400383/2011 - FLORINDO 

EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028766-07.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400384/2011 - ANTONIO PARENTE 

(ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025836-50.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400385/2011 - MARIA JOSE DA SILVA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0025295-51.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400386/2011 - MARIA IGNES 

ORDONEZ CORREIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023912-04.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400387/2011 - DAMIAO ARAUJO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023786-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400388/2011 - FRANCISCO JOSE SANTANA (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021509-96.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400390/2011 - FRANCISCO GARCIA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0020330-30.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400392/2011 - OLGA FERREIRA 

KRAEMER (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0016918-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400393/2011 - OZORIO SARTORATO (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016549-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400395/2011 - MIGUEL CACHUN 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0006469-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400396/2011 - ALAN EDWARD 

LLOYD LITTELL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005248-51.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400397/2011 - PEDRO MARCELINO 

FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001763-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400398/2011 - RUBENS HALASI 

(ADV. SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000166-15.2011.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400399/2011 - JARBAS CESAR 

AMBIRES (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0054974-28.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400465/2011 - EUDECIO J 

NASCIMENTO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034383-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400467/2011 - JOAO CARLOS NUNES 

ARTILHEIRO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000849-28.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400468/2011 - WALTER DA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000381-64.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400469/2011 - ANTONIO CABRAL 

MUZZI (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000202-36.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400470/2011 - GERVASIO 

FRANCELINO RIBEIRO (ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000422-76.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399674/2011 - MARA RAMOS DOS 
SANTOS (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU APOSENTADORIA POR 

IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE QUE GARANTA 

SUBSISTÊNCIA AO SEGURADO. Não ficou caracterizada a incapacidade do segurado para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência mediante prova pericial produzida nos autos não fazendo jus o mesmo à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e /ou auxílio-doença. Recurso de sentença improvido.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0008433-75.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400516/2011 - MARIA APARECIDA ALMEIDA SANTOS 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016023-64.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400702/2011 - MARINA DOS SANTOS MORILO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002724-91.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400793/2011 - ROSILENE LAURINDO 

DE MELO LIMA (ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Fernando Marcelo Mendes e Dr. André 

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0006778-24.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400574/2011 - MARIA DAS DORES 

OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005564-95.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400581/2011 - VARLEDIA RIBEIRO 

COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0053856-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399643/2011 - MARIA JOSE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051761-14.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399758/2011 - MARCIO DONISETE DE 

SOUZA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047041-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399759/2011 - MAGALI SILVANA DA 

CRUZ DE LIMA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039569-49.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399763/2011 - EDMILSON 

CREMONESI (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036195-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399764/2011 - AYRES BARBOSA DE 

SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032641-82.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399765/2011 - KIMIE LEIA OGATA 

(ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022019-41.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399767/2011 - RAIMUNDO RIBEIRO 

DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018349-92.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399768/2011 - NELI FRANCISCA DOS 

SANTOS (ADV. SP230970 - ANTONIO CARLOS ALBERTINI JUNIOR, SP174726 - SHIRLEI DA SILVA 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003643-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399770/2011 - JOSE SIMAO MARTINS 

LISBOA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0000358-82.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400529/2011 - JOSE CARLOS 

VALDRIGHI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III  - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0007341-59.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400414/2011 - DOMINGOS TIAGO DA PAIXAO (ADV. 

SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023856-68.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400411/2011 - ROBERTO POLIDELLI 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010907-33.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400412/2011 - FRANCISCO GOMES 

(ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0008816-79.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400413/2011 - IRINEU GARRUCHO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000222-30.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400415/2011 - LUIZ BUTURI (ADV. 

SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA).  

*** FIM *** 

0002243-28.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400755/2011 - JOSE RAIMUNDO 

PEREIRA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                       São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0092948-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400249/2011 - JOSE GOMES FILHO (ADV. SP244285 - ANA 

PAULA PARRAVANO PUGLESI, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062794-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400250/2011 - JOSE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033366-71.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400251/2011 - JOSE AUGUSTO DA 

COSTA AGUIAR (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO, SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031395-51.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400252/2011 - OSVALDO JARDIM 

JANUARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029096-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400254/2011 - APARECIDO ANDRIGO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027331-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400255/2011 - CARLOS RODRIGUES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008397-46.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400257/2011 - ANTONIO CARLOS SOARES (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004808-36.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400258/2011 - JOSE LUIS MAMEDE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003981-14.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400259/2011 - EZIDIO DE CASSIO 

MUNIZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003507-30.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400260/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002453-35.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400261/2011 - DURVALINA PACHECO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002270-52.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400262/2011 - JACINTO MARIA DE AZEVEDO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

0001819-12.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400264/2011 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001318-58.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400266/2011 - IRACY VITURINO NOGUEIRA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000889-88.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400268/2011 - OSCARINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000007-66.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400269/2011 - ALMINDO ADRIANO 

GONCALVES LEITE (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025474-77.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400256/2011 - SERGIO RUIZ NEGRAO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002029-88.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400263/2011 - FRANCISCO JOSE DA 
SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001414-98.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400265/2011 - DORIVAL BIANCHI 

(ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001174-12.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400267/2011 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                       EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS  ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

                           1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

                           2. Recurso de sentença. 

                           3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

                           4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

                       Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 
Marcelo Mendes. 

                        São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0003413-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400155/2011 - CICERO SOBREIRA DA 

SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002901-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400156/2011 - ROBERTO ANTONIO 

LUIZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando 
Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0006473-16.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400806/2011 - ANDREA BORGES 

SOARES CAETANO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005144-42.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400809/2011 - EDSON MESSIAS DE 

NOVAIS (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005111-52.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400810/2011 - JOAO ROBERTO 
MARCAL (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004615-20.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400811/2011 - MARIA APARECIDA 

XAVIER BARBOSA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003928-46.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400812/2011 - LUZIA CARRION DA 

SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003485-46.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400813/2011 - MARIA SENHORA DE 

MEDEIROS PESTANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008567-61.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400845/2011 - ROBERTO ALFIERI - 

ESPOLIO (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA, SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA); SONIA 

REGINA CAPUANO ALFIERI (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006358-07.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400807/2011 - LUIZA HELENA 

CAVALCANTI (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285083 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0005171-58.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400808/2011 - ANA MARIA CORTEZ 

(ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003453-44.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400814/2011 - GILVAN NUNES DA 

SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006029-59.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400838/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0037631-53.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400904/2011 - FRANCISCO BEZERRA DE LIMA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011071-71.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400905/2011 - ELIZABETH JOSEFA DE MATOS DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010061-05.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400906/2011 - ADILSON FRANCISCO RIBEIRO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006555-84.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400907/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006544-55.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400908/2011 - ALIPIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006538-48.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400909/2011 - JOSE LOURENCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006510-80.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400910/2011 - ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006183-59.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400911/2011 - FLORENCIO GERMANO DOS SANTOS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005261-16.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400912/2011 - ANTONIO JOSE REYNA DE ARRUDA (ADV. 

SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004435-19.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400913/2011 - JOSE RODRIGUES 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004408-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400914/2011 - JULIETA PIRES DE 

MATTOS OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004381-53.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400915/2011 - JOAO OLIVEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004096-94.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400916/2011 - CANDIDO FRANCISCO 

COELHO NETO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003986-61.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400917/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003944-12.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400918/2011 - TERUO ISHI (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003943-61.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400919/2011 - ANTONIO MEIRELI (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003942-76.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400920/2011 - CLAUDIO CHIERATTI (ADV. SP218225 - 

DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003864-82.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400921/2011 - ARISTIDES SCOBOSA DARSIN (ADV. 
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003766-97.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400922/2011 - FLORINDO TOSCHI FILHO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003631-66.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400923/2011 - ITAMAR PEREIRA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003566-33.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400924/2011 - BENEDITA DE JESUS 
(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003546-02.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400925/2011 - MARIA APARECIDA ROSA CAMILO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003476-82.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400926/2011 - CLAUDINEI APARECIDO BAIA (ADV. 

SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003414-42.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400927/2011 - ALCIDES ANTONIO LANZA (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003383-22.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400928/2011 - BENEDITO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003110-43.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400929/2011 - PEDRO POLEZEL (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003099-14.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400930/2011 - JACINTO JOSE DA SILVA (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002931-12.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400931/2011 - JOSE GERALDO PIOVEZAN (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002814-21.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400932/2011 - APARECIDO ROBERTO ADORNE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002204-53.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400933/2011 - HERMINIO LUIZ DO AMORIM (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001928-03.2010.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400934/2011 - MARIA ISABEL BARBOSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001900-20.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400935/2011 - ANTONIO CARLOS PENEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001833-89.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400936/2011 - WALDEMAR VIEIRA (ADV. SP028883 - 

JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001571-08.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400937/2011 - APARECIDO CANDIDO FERREIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001240-11.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400938/2011 - GERALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001226-27.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400939/2011 - OTAVIANO DE SOUZA 

FILHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001064-27.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400940/2011 - ALEXANDRE ALVES LIRA (ADV. SP089651 - 

MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000965-62.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400941/2011 - WANDY DE FRANCA 

DIAS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000710-22.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400942/2011 - EDNA DAS NEVES MARTINS (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000577-62.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400943/2011 - HEDENIR VERRAZAM 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000473-56.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400944/2011 - JAIR DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000418-23.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400945/2011 - VLADIMIR COSTA (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000280-55.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400946/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000220-68.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400947/2011 - FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PASCUTTI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000116-08.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400948/2011 - LUCI DOS SANTOS CHAGAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000115-23.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400949/2011 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

TAGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
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Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0004846-74.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400818/2011 - GERALDO JOSE HASS 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002907-65.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400801/2011 - GENI BOTELHO DO 

PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006699-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400817/2011 - PETRONIO SOUSA 

SOBRINHO (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003501-76.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400819/2011 - VERA LUCIA DIAS 

BATISTA BACARIN (ADV. SP146556 - CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES, SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004413-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400829/2011 - PERICLES DE SOUZA 

COSTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008386-30.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400653/2011 - EDMILSON SANITA 

(ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO  DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO  - REVISÃO  - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

 

IV - ACÓRDÃO 

             Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

             São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0008749-17.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400682/2011 - ADILSON DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO  DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO  - REVISÃO  - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

 
IV - ACÓRDÃO 
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             Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

             São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004825-77.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400836/2011 - BENEDITO ANTONIO 

MORENO (ADV. SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

              Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais  Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

0007414-06.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400605/2011 - CLAUDIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0043885-42.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400389/2011 - RENATO GIGLIO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0024381-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400391/2011 - JURANDIR ALVES LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004536-73.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400376/2011 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); EDMUNDO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); MANOEL DE MOURA IBIAPINA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); HELIO BERALDO (ADV. SP229406 - CLAUDIO 

ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); JOANA CORREA IBIAPINO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO 
DE CASTRO HERNANDES); DONIZETI APARECIDO BORGES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE 
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CASTRO HERNANDES); ELISABETE ALVES BORGES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES); EDSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES); CLARICE GOTARDI (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); 

JOSE MARTINS (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); JESUINO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); JOSE LUIZ ROMAGNOLI 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); ANGELO EGYDIO (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008009-54.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301400143/2011 - ANTONIO FANTINATI FILHO (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046071-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400373/2011 - RAIMUNDO COELHO 

DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041165-05.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400374/2011 - SILVANIA FRANCOSO 

DE MORAIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029728-64.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400375/2011 - BENEDITA DE 

LOURDES BRAMBILA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 
Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.   

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0050939-93.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400210/2011 - MARIA MARTHA 

AGUIAR HENRIQUE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026834-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400211/2011 - HEREDINA DE LELLIS 

E SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026446-52.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400212/2011 - ANTONIO JOSE DE 

BRITO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011.(data do julgamento) 

0005992-32.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399845/2011 - SEBASTIAO 
MARANGONI (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001412-22.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301399846/2011 - ALECSSANDER DE 

JESUS GARCIA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0061024-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400162/2011 - AURELIO CORDEIRO 

DE FARIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039298-40.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400163/2011 - AUDERANO CRUZ 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032909-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400164/2011 - DECIO FERREIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032306-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400166/2011 - JOSE FERNANDO 
BARBOZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028460-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400167/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026932-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400169/2011 - TEREZINHA RECHE 

MARTINES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025445-61.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400171/2011 - JACQUES LEONEL 

PEREIRA LIMA (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA 

PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014500-15.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400173/2011 - JOSENILDO BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009920-36.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400175/2011 - SHIGUEO MASSITA 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005858-26.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400177/2011 - LAURINDO BOCCOLO 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005024-23.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400178/2011 - JOSE BENEDITO 

SEMBLA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004340-98.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400181/2011 - IVONE GASPARINI 

PERISSOTO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003121-50.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400182/2011 - CLAUDIO MURBACH 

(ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003000-12.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400184/2011 - ABEL ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0002957-36.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400186/2011 - CARMEN SILVIA 

BRETAS NOGUEIRA MUCCIOLO (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0002072-22.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400187/2011 - JOSÉ NOVAIS REIS 

(ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA).  

*** FIM *** 

0024213-82.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400554/2011 - EDITE VELOSO 

DOSSANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.   

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0037052-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400157/2011 - JEANETTE DUPITA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0030885-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400158/2011 - MEIRE MACHADO 

DOS SANTOS (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002272-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400195/2011 - MARGARIDA DE 

SOUZA (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001953-83.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301400196/2011 - JOSE IRINEU RAMOS 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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0010222-96.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399799/2011 - MARIA DE LOUDES 

PORCINO (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO, SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto, por unanimidade, 

acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002849-54.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401434/2011 - APARECIDO TEODORO DE 

SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0058998-70.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401409/2011 - LEONOR CINTRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0051662-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401470/2011 - JOSE MALAQUIAS (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto, por unanimidade, 

acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0028610-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399795/2011 - JOAO 

HENRIQUE SANCHES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021226-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399797/2011 - JOSE 

ROBERTO DE JESUS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006475-41.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399800/2011 - MARGARIDA DE MELO 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058327-13.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399792/2011 - 

ORNEY DE SOUZA SATYRO (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032022-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399794/2011 - 

ANTONIO ZANETTI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023970-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399796/2011 - 

SERGIO ARANTES DE GODOY PENTEADO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005997-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401456/2011 - EDNA DE ALMEIDA 

CARDOSO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André 

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte ré - INSS nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto, 

por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003757-64.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399775/2011 - APARECIDO DONIZETTI 

ROMANI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061719-92.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399772/2011 - 

SEBASTIAO ELIAS MENDES (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0007405-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401476/2011 - 

OTACILIO TEIXEIRA NETO (ADV. SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000767-65.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401482/2011 - CARLOS ALBERTO DE 

LIMA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0038239-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399833/2011 - 

GERALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais      Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto, por unanimidade, 

acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0045483-31.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399793/2011 - MARIA 

HILDA NASCIMENTO CLEMENTINO (ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS, SP118893 - 

ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060147-67.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399791/2011 - MARIA 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 
VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004119-70.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399802/2011 - MARIA 

DE LOURDES PORTO (ADV. SP122292 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001301-66.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399804/2011 - 

CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0010771-12.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399798/2011 - 

JONATHAN BENEDICTO REZENDE (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André 

Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0007210-77.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401454/2011 - ISABEL LOPES DO PRADO 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011674-81.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401448/2011 - LAURA PEREIRA TEIXEIRA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009768-56.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401449/2011 - TEREZA FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0018182-12.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401411/2011 - 

LUCIMAR CARDOSO MENEZES (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007639-10.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401414/2011 - HELIA 

COSTA ZANCANELLA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007308-31.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401415/2011 - 

DEJANIRA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP267483 - LINETE GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006420-56.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401416/2011 - MARIA SARAH PAULO 

IRALAH (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000733-29.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401418/2011 - ANTHONY PIERRE 

FRANÇA DOS SANTOS REP. MAIARA C. DE A. FRANÇA (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES RODRIGUES, SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005125-55.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401417/2011 - JOVELINO ABADIO DE 

PAULA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028352-09.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401410/2011 - 

PASQUAL TADEU CAROTTA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007711-41.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401413/2011 - PEDRO 

CARDOSO (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007964-82.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401412/2011 - 

BENEDICTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005433-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401477/2011 - MARIA 

HAIDE DE OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0027087-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401390/2011 - CELESTINO AUGUSTO 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP032234 - DEODATO RODRIGUES ROSA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 
Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002058-74.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401480/2011 - 
LAURIDES CONDE OLIVO (ADV. SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO, SP239006 - EDMÉA DA 
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SILVA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039778-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401472/2011 - LUIZ 

HENRIQUE DAS CHAGAS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002866-19.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401479/2011 - REGINALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001203-17.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401481/2011 - CLEUZA BATISTA NUNES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062624-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401465/2011 - 

CATRIN CHRISTINE SCHLEGEL (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061595-75.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401466/2011 - JOSE 

APARECIDO MONTEIRO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052306-84.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401469/2011 - 

SERGIO PIRES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019535-53.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401473/2011 - 

ALTIMAR DIAS BATISTA GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016462-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401474/2011 - 

REINIVALDO BORGES DA COSTA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005223-72.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401478/2011 - JOSE 

RODRIGUES CALVO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais  Fernando Marcelo Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0013153-12.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401437/2011 - IVANIDES BENEDITA 

FERNANDES ABOU HAIKAL (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010558-40.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401440/2011 - ISAURA CARRILE COSTA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 
Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003334-85.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401457/2011 - JONILDO SILVA COSTA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035135-51.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401552/2011 - IVANILDO LAURIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033370-45.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401553/2011 - 

ISABEL FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019211-97.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401555/2011 - EDILTO LUIZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000184-91.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401556/2011 - DERCI ROSA (ADV. 

SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003330-03.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301401362/2011 - JOSE FERNANDO DE 

SOUZA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais      Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000954-41.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301399830/2011 - ARLINDA RODRIGUES 

COELHO NEVES (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA AUGUSTA DA SILVA FREIRIA (ADV./PROC. SP202805 - 
DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes, 

por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0037049-40.2010.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301233046/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

CLAUDENIR ROBERTO SEGUNDO (ADV./PROC. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO). Inclua-se o 
feito na pauta da próxima sessão de julgamento.  

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

0278229-07.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215193/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0044485-68.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215241/2011 - ERLLI RUIVO RODRIGUES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000224 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 Após, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 626.489, com  

fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0003446-59.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403777/2011 - ANTONIO DIAS (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003445-74.2009.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403778/2011 - PEDRO PAPESSO (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0025251-82.2010.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301394087/2011 - HELAINE APARECIDA LONGAREZI (ADV. 

SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO); THALIA LONGAREZI DOS SANTOS (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO); THAIS CRISTINA MARINETTO DOS SANTOS (ADV. SP062563 - DARIO 

DOMINGOS DE AZEVEDO); ROMULO SILVEIRA SANTOS (ADV. SP062563 - DARIO DOMINGOS DE 

AZEVEDO); RODOLFO SILVEIRA SANTOS (ADV. SP062563 - DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Diante do exposto, não admito o recurso 

ordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0014263-48.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401861/2011 - CELIA DO NASCIMENTO ALCASSA (ADV. 
SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, em razão da inexistência do interesse processual, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

0009407-39.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400894/2011 - ANTONIO CARLOS TOSTES (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por prejudicado o agravo interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem para 

prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0090103-02.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352353/2011 - JOSE MARIA SILVA (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006694-67.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352407/2011 - ALICE MARQUES DA SILVA SALLES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003941-37.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352418/2011 - LUIZ AUGUSTO CHAGAS (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003803-97.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352419/2011 - ANA HELENA DA SILVA BORGHI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001064-88.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352428/2011 - MARIA GERALDA MOREIRA SOARES 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000469-76.2009.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352431/2011 - MARIA ESTELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

(ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000055-55.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352434/2011 - ELVIRA MAGAINE BORSATO (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0093821-41.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352352/2011 - NUBIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0084908-36.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352354/2011 - MARIA NILZA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0074298-09.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352356/2011 - JOSE RENATO AMARO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0038555-98.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352364/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. 
SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036998-42.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352365/2011 - MARIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034088-76.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352366/2011 - JOSE FERNANDO BARBOZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028348-74.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352368/2011 - MARIA MOREIRA BEZERRA (ADV. 
SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027558-90.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352369/2011 - DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027015-87.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352370/2011 - AUGUSTA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025724-18.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352372/2011 - JOSE IVO DE JESUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025723-33.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352373/2011 - SILVANA APARECIDA RAMIRO DE 

MATOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023572-94.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352374/2011 - DANIEL BOSQUI (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023313-02.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352375/2011 - FIDELIS FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016127-15.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352377/2011 - MARIA ARCO VERDE DE SOUSA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016025-66.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352378/2011 - JOSEFA MONTE PAIXAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016024-81.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352379/2011 - DJANIRA FERREIRA BRANDAO (ADV. 
SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015669-08.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352381/2011 - MARIA PEREIRA ALVES CARDOZO (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015495-54.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352382/2011 - WILSON HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013575-53.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352384/2011 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DAS 
MERCES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012285-78.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352388/2011 - VALDO RODRIGUES (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010744-10.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352391/2011 - MARIA ANTONIETA DA SILVA MUTERLE 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010516-35.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352392/2011 - NORIVAL CHIAROTTI (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009387-27.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352394/2011 - DONIZETI FERNANDES CORREA (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009385-66.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352395/2011 - ARGENTINA APARECIDA VIANA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS, SP099955 

- MOACIR LOPES DO NASCIMENTO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008427-95.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352398/2011 - VANDERLEA FATIMA DE PAULA (ADV. 
SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008425-24.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352399/2011 - ISONI DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008194-64.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352400/2011 - MARIA IVA MOREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008047-38.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352401/2011 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008045-68.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352402/2011 - CLAUDECI MENDONCA LEITE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008043-98.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352403/2011 - EDEIQUE BATISTA COSTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007560-02.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352404/2011 - MARIA CONCEICAO DA FONSECA (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006641-13.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352408/2011 - MAURICIO MAROSTICA CERVI (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006266-63.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352410/2011 - WILTON DE MACEDO SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0005061-87.2009.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352412/2011 - MARIANGELA BERNARDES DOS REIS 

ANTONIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004196-88.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352416/2011 - GILDETE MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004009-38.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352417/2011 - ANA PORTA ZAVVODINI (ADV. SP218805 

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003560-38.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352421/2011 - ANTONIO CARLOS BORBA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003384-31.2009.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352422/2011 - FRANCISCO FRANCEL TEIXEIRA (ADV. 

SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002934-16.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352423/2011 - MARIA IZABEL VANIQUE MARQUES E 

SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001386-92.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352427/2011 - MARIA APARECIDA AFONSO MATOS 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-33.2008.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352429/2011 - JOEL DIAS DE SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000813-03.2008.4.03.6313 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352430/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR 

(ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000153-59.2010.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352433/2011 - PEDRO ELIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005537-83.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352411/2011 - DANIELA FAIANI SOUTO DA SILVA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004465-09.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352415/2011 - TEREZA ESPIACI LAURINDO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0080273-80.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352355/2011 - OSMIR SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO, SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064688-17.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352359/2011 - CATARINA YAMAGUCHI (ADV. SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029472-58.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301352367/2011 - DORYS CAMERA BANDLER (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001766-87.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405170/2011 - EXPEDITA GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a expedição de Ofício ao INSS, no sentido de determinar a 

implantação do benefício auxílio-doença debatido nos autos, no prazo improrrogável de 15 (quinze dias), a contar da 

intimação da presente decisão, de acordo com o provimento jurisdicional encartado na r. sentença.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

Após, à conclusão para a análise da admissibilidade do Pedido de Uniformização. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0000720-63.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400988/2011 - JOSÉ LUCAS FILHO (ADV. SP027086 - 

WANER PACCOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002431-21.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403863/2011 - EUDALIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

TEREZA COSTA SANTOS (ADV./PROC. SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA, SP148423 - 

ANDREA MAZUTTI MALVEIRO, SP172688 - BRUNO GALIOTTO, SP149249 - FERNANDO SARACENI 

FILHO, SP122607 - FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO, SP220906 - GUILHERME 

VASCONCELLOS SOARES DE MORAES, SP230754 - MARCOS JOSÉ MAZUTTI, SP217541 - SAULA DE 

CAMPOS PIRES DEL BEL). 

0018395-59.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403793/2011 - IVAN DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018273-46.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403794/2011 - ALMERINDA LAURINDO DOS SANTOS 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018260-47.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403795/2011 - ZORAIDE TROVA FAZANARO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0018227-57.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403796/2011 - ANTONIO CARLOS GUTZLAF (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017804-97.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403797/2011 - JAIR SOMMER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017781-54.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403799/2011 - JOSE APARECIDO BALDIN (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017779-84.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403800/2011 - GUERINO MANETA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002482-14.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401112/2011 - CLARICE LEAL MACACARI (ADV. 

SP120901 - MARIA CRISTINA SORBO MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000075-67.2007.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403811/2011 - CALIL CHAGURI (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009807-48.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403802/2011 - ROSA MARIA DE ARAUJO FALCHI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009805-78.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403804/2011 - IRINEU SANTA ROSA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009756-37.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403805/2011 - CASSIA RITA DE CASTRO ANGELIERI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012252-54.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403801/2011 - EMILIO DOMINGOS DA COSTA JUNIOR 
(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002229-49.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403808/2011 - ANTONIO CARLOS BARBAN (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001961-92.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403810/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003130-04.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403807/2011 - JOSE METZKER (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002703-76.2005.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301215852/2011 - ORILDE FERREIRA ZARPELON (ADV. 

SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, em inspeção. 

  Chamo o feito à ordem. 

  O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 591.797 - 

diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados 

expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005; 

nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência 

continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. 

Apuração do salário-de-benefício. art. 29  da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a 

benefícios concedidos antes da respectiva vigência; nº 627.190  - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de 

decadência ou de prescrição; n.º 631.240 - Exigibilidade, ou não, do prévio requerimento administrativo, perante o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação 
jurisdicional, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 De modo que havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

0017209-10.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403726/2011 - WILSON VIEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos 
posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do processo principal, cadastrando-se a referida petição como 

“agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva 

interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, determino o sobrestamento do feito, devendo-se aguardar o retorno dos agravos anteriormente encaminhados. 

Aplico, por analogia, o teor do § 6º do art. 14, combinado com  art. 15, ambos da Lei nº 10.259, de 12-07-2001. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0017209-10.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301252020/2011 - WILSON VIEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de recurso de agravo interposto contra a decisão que não admitiu o recurso extraordinário interposto pela parte 

autora.  

Assim, remetam-se os autos à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região para apreciação do alegado. 

0015045-55.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404393/2011 - JOSÉ DOMINGOS BENITES FILHO (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, admito, em parte, o pedido de uniformização, para determinar que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, 

relativamente à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum após de 28/05/1998, nos termos do 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 
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Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0005856-56.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405904/2011 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 631.240, 

com fulcro no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0003840-17.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403940/2011 - ENILDE SARTORI ALVES (ADV. SP021350 

- ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 

580.963, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0004449-15.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301394539/2011 - GIOVANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); BRUNO CESAR MUNHOZ (ADV./PROC. SP122713 - ROZANIA DA SILVA 

HOSI). Com essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela 

parte autora. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0002015-29.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301395863/2011 - HILDA PANUCI CEBRIAN (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, admito em parte o pedido de uniformização de interpretação de 

lei federal apresentado pela parte autora. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos 

do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0012061-95.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408414/2011 - ANTONIA DE LOURDES SILVA 

BRESSANIN (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009906-22.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406471/2011 - CLAUDEMIR SCARPANTI (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009624-81.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406472/2011 - VALDIR CHIARADIA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006889-81.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406474/2011 - JACKSON BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008642-73.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406473/2011 - GONÇALVES AVELINO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005385-16.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406475/2011 - JOSE AGENOR DA SILVA (ADV. SP158873 

- EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003164-66.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403599/2011 - APARECIDO BIANCHI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002216-27.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403600/2011 - NILZA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000525-75.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403601/2011 - CELISTRINA FERREIRA CARDOSO DA 

COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010242-26.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404338/2011 - APARECIDA ALVES PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados 

ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação quanto ao reconhecimento da prova da 

situação de desemprego do segurado, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0001796-22.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406900/2011 - ROSA RAMOS VICENTE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

  Chamo o feito à ordem. 

  O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 591.797 - 
diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN, por alegados 

expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005; 

nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de assistência 

continuada; nº 580.963 - alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, da Lei 

n. 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da Constituição Federal); nº 

583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do 

salário-de-benefício. art. 29  da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios 

concedidos antes da respectiva vigência; nº 626.489 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência 

ou de prescrição; n.º 631.240 - Exigibilidade, ou não, do prévio requerimento administrativo, perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação 

jurisdicional, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 De modo que havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005170-56.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402056/2011 - JOAO ANTONIO BARDIALLE (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0017531-14.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402057/2011 - PAULO MARCELO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013919-96.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402058/2011 - PAULO MANGUSSI (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013910-37.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402059/2011 - ROBERTO FRUTEIRO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002966-88.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406478/2011 - NELSON SEMENSSATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000572-18.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406479/2011 - LUIZ DA CRUZ (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0086689-64.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404001/2011 - ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR 
PEREIRA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA); MARIA DOS PRAZERES SALVADOR (ADV. 

SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário nº 587.970. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado 

com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com fulcro no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001380-64.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402021/2011 - ROSA APARECIDA BENTO CONCEIÇAO 
(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017170-94.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402036/2011 - JOSE MARCILIO NETO (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0011508-10.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406496/2011 - JOAO PAES DE ALMEIDA (ADV. SP050628 

- JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008638-55.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406497/2011 - ALDO ANDREONI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004138-71.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406498/2011 - JOAO REDONTE DARROS (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0022157-75.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404195/2011 - ANA APOLINARIO ARRUDA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

0048653-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407954/2011 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com estas considerações, não admito o incidente de uniformização, interposto pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

0001847-12.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301397846/2011 - HENRIQUE ALCIDES COVOLAN (ADV. 
SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0012774-59.2008.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407289/2011 - NELSON DE CASTRO (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006552-08.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407290/2011 - ROBERTO PRADO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004708-23.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407291/2011 - VALTER JAMES BARREIRO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000368-02.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407292/2011 - REJANI MAGDA RODRIGUEIRO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo réu. 

Intimem-se. 

0000440-89.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301394525/2011 - LUCIANE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); BEATRIZ SANTOS DE ALMEIDA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007640-56.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301399024/2011 - JONESIA LOPES CONCEIÇÃO (ADV. 

SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001719-16.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301399886/2011 - DAYANA DOS SANTOS GARDIN (ADV. 

SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); RAFAEL DOS SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - 

DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); TALYTA DOS SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - DIÓGENES 

MIGUEL JORGE FILHO); MAYARA DOS SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE 

FILHO); LILIAN ALMEIDA SANTOS (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); MAYARA DOS 

SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); TALYTA DOS SANTOS GARDIN 

(ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); RAFAEL DOS SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - 

DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO); DAYANA DOS SANTOS GARDIN (ADV. SP182323 - DIÓGENES 

MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização ofertado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0006395-10.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301398599/2011 - ANERITA DOS SANTOS MATINHA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007177-02.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406116/2011 - VANESSA BRENDA BATISTA AZEVEDO - 

MENOR IMPUBERE (ADV. SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO); VANESSA BRENDA BATISTA AZEVEDO - 

MENOR IMPUBERE (ADV. SP136259 - FABIO ZAFIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); NAIR BATISTA AZEVEDO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 
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0018403-29.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401769/2011 - SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO 

BARBOSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090758-71.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401771/2011 - JOSE RIBAMAR LIMA TORRES (ADV. 

SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007602-82.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401772/2011 - ADAO NATALINO ESTEVES DE MATOS 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013245-92.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405043/2011 - MARCIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, 

apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 

0001954-77.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408226/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0010661-46.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404347/2011 - MARIA GORETTI LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização interposto pelo INSS. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0008314-46.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404142/2011 - GUMERCINDO MACIEL MORENO (ADV. 

SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014364-88.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406013/2011 - TATIANE CORREIA VICENTE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR); EDI APARECIDA CORREIA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006965-40.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401557/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026862-54.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401582/2011 - LEONICE MANZANO DA SILVA VIEIRA 

(ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030248-92.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401601/2011 - WILMAN BARBOSA DE ALVARENGA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034577-50.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401630/2011 - MARIA MOREIRA DE BRITO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050156-38.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401645/2011 - PEDRO URIAS DA SILVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060256-52.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401649/2011 - JOAO JOSE FERREIRA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065735-26.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401652/2011 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073200-86.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401671/2011 - LAURO MANOEL 

FRANCISCO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046899-68.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407654/2011 - SILVESTRE ROGERIO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0000718-90.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406668/2011 - GENECI ALVES SEABRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010599-06.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406705/2011 - ENEDINA PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001991-04.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406654/2011 - GERALDO JOSÉ MARIA (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014393-41.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404104/2011 - JOAO DIAS ESTRADA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011821-15.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404105/2011 - ORLANDO GIMENES DIAS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010388-73.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404107/2011 - OSMAR IVO DOS REIS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006495-74.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404108/2011 - AGUINALDO CESAR GEROLIMONE (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005772-55.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404109/2011 - MARCOS BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003936-47.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404110/2011 - OSWALDO JOSE ROSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000330-11.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404111/2011 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007547-08.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407147/2011 - SEBASTIÃO FERREIRA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010595-45.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404106/2011 - MARIA DE FÁTIMA DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001959-02.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401766/2011 - DIRCE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004053-20.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406852/2011 - EDSON DONIZETI SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0293585-42.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406882/2011 - SINVAL FARIA (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092576-58.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301400858/2011 - MARIA CRISTINA DA 

FONSECA REDONDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066126-78.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400859/2011 - ANTONIO CASTRO SOBRINHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 104/343 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056486-51.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400860/2011 - JOSE RODOLFO DE LAMONICA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056377-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400861/2011 - AKINOBU FUGIMOTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051722-22.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400862/2011 - INES BORIM FRANCO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051708-38.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400863/2011 - JOSE OSMAR PICCOLO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051676-33.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301400864/2011 - SERGIO DONEGA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051651-20.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301400865/2011 - ROMILDO PASCUTI 
(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051649-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301400866/2011 - ANTONIA EVARISTO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050537-46.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301400867/2011 - MAURICIO ANTONIO 

FUZETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050203-12.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400868/2011 - JORGE OHQUI (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017001-75.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400869/2011 - EDVALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005134-33.2007.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400870/2011 - MARIA DE LURDES SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003828-63.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400871/2011 - CARLOS GARCIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002230-13.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400872/2011 - INALDO MACAUBAS DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001549-43.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400873/2011 - RUBENS DE MORAES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000035-69.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401719/2011 - GERALDO FRADE (ADV. SP240477 - 

EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061675-73.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406953/2011 - ARRECILDE PACIULLO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058320-55.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406955/2011 - BENEDITO GRACIANO DE MORAES 

(ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0068525-46.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406970/2011 - MARIA JOSE MOREIRA XAVIER (ADV. 
SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0068523-76.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406971/2011 - ENY PINTO DA CUNHA LARA (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055462-51.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406972/2011 - ITALO BRIGATTE (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000431-27.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406973/2011 - EDUARDO SPERANDIO (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049829-25.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407038/2011 - JOSE ANTONIO 

GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009196-39.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407039/2011 - ELINALDO APARECIDO NATIVIDADE 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008136-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407040/2011 - BELMIRO VALENCIO 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 
AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006790-27.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407041/2011 - JOSE LINO (ADV. SP205041 - LILIAN 

HISSAE NIHEI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006247-24.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407042/2011 - EDELSON MARQUES SILVA (ADV. 

SP205041 - LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA, SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA, SP265484 - 

RICARDO KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005292-62.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407043/2011 - SILVESTRE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004058-45.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407044/2011 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003961-39.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407045/2011 - MANOEL CASIMIRO CICUPIRA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003523-19.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407046/2011 - EMILIO GOBBO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003409-04.2010.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407047/2011 - LUIZ PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002095-14.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407048/2011 - DATIVO JOSE DE ALMEIDA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064472-22.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407050/2011 - TEREZINHA MARIA RIBEIRO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046061-28.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407051/2011 - ZUMA DA ROCHA MARTINS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040509-82.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407052/2011 - ELZA EMIKO SHIRAISHI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037584-16.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407053/2011 - ADILSON 

FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014507-07.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407054/2011 - FERNANDO NATALE 

RIZZO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009621-54.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407055/2011 - NADIR DE MEDEIROS SIMAS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008515-85.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407056/2011 - JOSE AGAPITO DA SILVA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006445-27.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407057/2011 - MARIA APARECIDA 

PUCENA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006201-69.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407058/2011 - VALTER ANDREETI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005371-48.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407059/2011 - SERGIO VEDOVATO PISSINATTI (ADV. 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005259-37.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407060/2011 - GELSON HUMBERTO GIGLIO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005100-26.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407061/2011 - ABELARDO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005063-96.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407062/2011 - SANDRA VALERIA EDUARDO (ADV. 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005061-29.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407063/2011 - ELZA PEDROZA DE FREITAS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004523-48.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407064/2011 - ACASIO STELLA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003350-84.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407065/2011 - MARIO FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003245-12.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407066/2011 - JOSE BARNABE DA FONSECA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002470-94.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407067/2011 - MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002249-14.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407068/2011 - LAERSO LOÇANO BERNARDES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002187-71.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407069/2011 - MANFREDO CLAUS KRETZSCHMAR 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048652-60.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407116/2011 - JOAO BATISTA MARCOLINO (ADV. 

SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030282-33.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408274/2011 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0017556-27.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401936/2011 - MARIA DA PENHA LIMA TITA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017507-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401937/2011 - BALTAZAR SALOME DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013702-25.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401938/2011 - LUIZ RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012279-30.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401939/2011 - NILSON DAL RI 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012276-75.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401940/2011 - MARIA VICENCIA 

BARBOZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP206874 - ALEXANDRE CRISTINO LENCIONE, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009705-34.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401941/2011 - JOSE HENRIQUE DE 

SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023056-74.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401949/2011 - JUVENAL IGNACIO 

FRANCO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023052-37.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401950/2011 - MANOEL NUNES 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006961-52.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401951/2011 - OSVALDO DE LAZARI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006956-30.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401952/2011 - VERA LUCIA FRANCO DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0006890-50.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401953/2011 - HIDE DE ALMEIDA PINTO (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002723-04.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401955/2011 - WALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024203-38.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406814/2011 - WALDOMIRO DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024183-47.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406815/2011 - NATALE GRECCO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017545-95.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406816/2011 - ALTAIR RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017525-07.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406817/2011 - BENÍCIO MUNIS AMORIM (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017504-31.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406818/2011 - ANGELA MARIA LEANDRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017502-61.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406819/2011 - PEDRO CAMARA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 
Pedido de Uniformização, interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0068537-60.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407073/2011 - ADAO PIRES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061438-39.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407074/2011 - CARLOS CEIUM ARAKAK (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061434-02.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407075/2011 - JOSE HERNANDES 
PINHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061432-32.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407076/2011 - RUBENS VILLA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059147-66.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407077/2011 - ALCIDES FERRARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056483-62.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407078/2011 - SERGIO PEREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050816-95.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407079/2011 - MOYSES SACCHI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048585-95.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407080/2011 - OSWALDO CANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048562-52.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407081/2011 - ACHILES NICACIO LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048556-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407082/2011 - OLGA FERREIRA MIRANDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048071-45.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407083/2011 - ARLINDO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048060-16.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407084/2011 - MARIA CASTILLO RASON (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048032-48.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407085/2011 - MARLENE BORELLI FIORIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048023-86.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407086/2011 - JOAO DA SILVA CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048021-19.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407087/2011 - ALIRDE FABIANO (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048017-79.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407088/2011 - EUSEBIO BONIFACIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047983-07.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407089/2011 - MARIA CECILIA CAMARANI TOLEDO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044030-98.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407090/2011 - JULIETA FRANCELIN 
DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041714-49.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407091/2011 - DORIVAL 

GUILHERME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041693-73.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407092/2011 - ANTONIO FIRMIANO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024350-64.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407093/2011 - ANTONIO ROSARIO 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024301-23.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407094/2011 - ANTONIO LUCIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024294-31.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407095/2011 - ANTONIO SALES 

NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024263-11.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407096/2011 - EMILIO BOENNO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024262-26.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407097/2011 - JOSE RAMOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024260-56.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407098/2011 - AGENOR MASSEI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024231-06.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407099/2011 - TERESA FURILI 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024217-22.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407100/2011 - NELSON 

MAGALHAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022347-05.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407101/2011 - JOSE TEIXEIRA 

BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022346-20.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407102/2011 - JOSE EUDIS 
BERTOLETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014146-24.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407103/2011 - LEONOR ROMERO 

PERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013181-46.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407104/2011 - NEUSA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005793-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407107/2011 - CLOVIS MARTINHO 

GONZAGA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0016391-41.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404603/2011 - JOSÉ CARLOS PEDROLO (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto, pela autarquia-ré; 

Intimem-se. 

0012589-04.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406563/2011 - LUIZ CARLOS MARIA MARQUES (ADV. 
SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054648-39.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406546/2011 - MARIA ROSA DE 

FATIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054630-18.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406547/2011 - APARECIDA DE 

CASSIA CARDOSO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); JULIA KETLIN CARDOSO 

FERNANDES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054627-63.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406548/2011 - PAULO MARIA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054619-86.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406549/2011 - NORIOVALDO 

MARIANO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054617-19.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406550/2011 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054613-79.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406551/2011 - JOSELMA ROSANA 

FIDELIS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054290-74.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406552/2011 - ANDRE LUIZ 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054250-92.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406553/2011 - MARISA TEIXEIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054248-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406554/2011 - ROBERTO 

APARECIDO BARBOSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049338-52.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406555/2011 - ZENAIDE DA CUNHA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049329-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406556/2011 - JOSE FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049320-31.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406557/2011 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049260-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406558/2011 - MARIA LUCIANO DE 

LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027315-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406561/2011 - ROBERTO RUIZ 

GUERREIRO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022995-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406562/2011 - CICERO APARECIDO 

DE CARVALHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008471-66.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406564/2011 - EVA HONORIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007138-45.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406565/2011 - CARLOS OLIVEIRA FRANCA (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005884-37.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406566/2011 - VANDERLEIA MOREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005818-23.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406567/2011 - TALITA SANTANA 

MUNIZ DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK); TAYANE SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005298-63.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406568/2011 - ANDREIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUILHERME 

HENRIQUE DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SABRINA DE 
SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WIVERSON DE SOUZA 
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SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005296-93.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406569/2011 - FELICIANA REIS DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005174-80.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406570/2011 - ANTONIO CRISTINO 

NASCIMENTO (ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004727-29.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406573/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LELA 
(ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004725-59.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406574/2011 - ROSALIA LUZIA DE ARAUJO (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004563-64.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406575/2011 - PAULA APARECIDA CLEMENTINO (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004235-03.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406576/2011 - BRAZ DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004233-33.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406577/2011 - SALVADOR DIMOV 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003974-38.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406578/2011 - ANGELO PATIRE 

NETO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003544-86.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406580/2011 - EDMEIA DONATO ALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003504-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406581/2011 - MARIA INES 

TURATO ALBUQUERQUE (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003426-13.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406582/2011 - THAINA DE SOUZA 

SENA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003425-28.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406583/2011 - MARIA NEIDE FLANCINO DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003373-32.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406584/2011 - DAYANE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003369-92.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406585/2011 - JEFERSON BARBOSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JESSICA MARIA BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002880-89.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406586/2011 - IRACEMA CORSO VIGARIO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002377-68.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406587/2011 - SONIA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002029-50.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406588/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA ROGORA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001689-09.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406589/2011 - MARCOS PAULO LOURENCO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004109-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408135/2011 - GENIVAL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário,  interposto pela parte autora 

Intimem-se. 

0060750-77.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407987/2011 - ELISEU DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060749-92.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407988/2011 - DANIEL FRANCISCO SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060735-11.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407989/2011 - PAULO MENDES CARDOSO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039452-29.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407990/2011 - LUIZ MACHADO NEVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039450-59.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407991/2011 - WILMO VIEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039440-15.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407992/2011 - PAULO ROBERTO BOLITO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039425-46.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407993/2011 - JOAO GOMES DE SOUZA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039422-91.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407994/2011 - FRANCISCO URBANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028943-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407995/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO GALVAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028942-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407996/2011 - JOSE ROBERTO 

NAPOLEAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028939-02.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407997/2011 - ROBERTO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028931-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407998/2011 - APARECIDO DO 

PRADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027169-71.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301407999/2011 - ANTONIO DE 

ANGELIS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013363-24.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408000/2011 - GUIDO ZANATTA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013231-64.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408001/2011 - JOAO SERAFIM FILHO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013226-42.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408002/2011 - SAUL CORRÊA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013196-07.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408003/2011 - FERMIANO ANTONIO CARNEIRO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013191-82.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408004/2011 - DOMINGOS LOURENCO SERAFIM (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013133-79.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408005/2011 - RUBENS DE BELOTO BACILI (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012279-85.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408006/2011 - ADEMIR FAVARO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009848-78.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408007/2011 - JOSÉ OTAVIO PAIM (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0094740-93.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401995/2011 - MATEUS LIMA (ADV. SP291141 - MOACIR 

FERNANDO THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012449-02.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401996/2011 - MARIA THEREZA 

LOPES DE LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011539-72.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401997/2011 - JOAO BORGHI FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011488-61.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401998/2011 - ANA CASANOVA 

CORSI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011458-26.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401999/2011 - MARIA DE LOURDES 

SOARES SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008387-02.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402000/2011 - JOSE RINGER BARBOSA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005065-79.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402001/2011 - AURELUCE LEME SILVA PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003405-08.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402002/2011 - ANTONIO ROMEU GABRIEL (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003082-03.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402003/2011 - DARCI BATISTA STELLA (ADV. SP185294 
- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002350-22.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402004/2011 - CARLOS PAES LEME (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002348-52.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402005/2011 - IZABEL DE OLIVEIRA DORTA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001743-57.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402006/2011 - EMILIO FERNANDES SANCHES (ADV. 
SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000943-78.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402007/2011 - BENEDITO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000546-19.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402008/2011 - ANTONIO OLHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000231-30.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402009/2011 - DIONISIO PARRA ALMEIDA (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016446-90.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406643/2011 - DORIVAL SOARES DE ASSIS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084911-88.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406757/2011 - FERMINO OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084809-66.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406758/2011 - MANOEL MELLO OLIVEIRA (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011744-04.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406759/2011 - MARIA LUIZA PONTES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0004341-33.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406978/2011 - IRAPUAN RIBEIRO FIGUEIREDO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004252-10.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406979/2011 - REGINALDO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001383-40.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406980/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP258615 

- ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001106-51.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406981/2011 - HUGO DE OLIVEIRA E SOUZA (ADV. 
SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002931-09.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407648/2011 - SANDRO PANHAN PINTO (ADV. SP189167 

- ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário e o recurso especial, interpostos pela 

parte autora.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

recurso extraordinário apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0110150-65.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301399814/2011 - NILZETE MACHADO DE BRITO (ADV. 

SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER, SP196282 - JULIANA OGALLA TINTI, 

SP235119 - RAFAEL DE OLIVEIRA BAZZO, SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ, SP248561 - MARIA BEATRIZ 

RIBEIRO DIAS, SP249670 - GABRIEL MACHADO MARINELLI, SP248420 - AMANDA ZANELATO 

CAMPGNONE, SP183319 - CELSO DARIO MORAES DE FREITAS, SP257226 - GUILHERME TILKIAN, 

SP248478 - FABIANA FRIAS GERIN, SP231113 - MARÍCIA LONGO, SP163613 - JOSÉ GUILHERME 

CARNEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0060106-24.2009.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408019/2011 - JOAQUIM FERNANDES AUGUSTO (ADV. 

SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0015294-06.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405951/2011 - JOÃO FRANCISCO CABRAL DE MELLO 

CYPRIANO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008711-78.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406152/2011 - VALDEMAR CASEMIRO GOMES (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003430-95.2006.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400856/2011 - NICANOR DIAS (ADV. SP097506 - MARCIO 
TOMAZELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000506-77.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301400857/2011 - IVONE MARIA COSTA (ADV. SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

recurso extraordinário apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 

0030800-57.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401731/2011 - YOLANDA APARECIDA VICENTE 
CUSTODIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029489-31.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401732/2011 - ZAQUIEL MATAZO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018867-87.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401733/2011 - JOAO VARGAS FILHO (ADV. SP128043 - 

ELENICE APARECIDA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018401-59.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401734/2011 - OSMAR ODILON DA COSTA (ADV. 
SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007791-32.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401735/2011 - SARA OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006283-51.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401736/2011 - JOSE CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006062-68.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401737/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005316-50.2006.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401738/2011 - THIAGO FELIX ARMOND (ADV. SP163148 

- REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001584-17.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401740/2011 - GERHART STERNAO (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000256-80.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401741/2011 - ALICIO COSTA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0172228-32.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405222/2011 - MANOEL BOSCO VAZ NETTO (ADV. 

SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005824-24.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406108/2011 - FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0353208-37.2005.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406115/2011 - EUNICE DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com estas considerações, não admito o 

recurso extraordinário, interposto  pela parte autora.  

Intimem-se. 

0001921-21.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407923/2011 - EDELSON PENHALVES (ADV. SP147414 - 

FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060733-41.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407932/2011 - DORIVAL LOPES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048651-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407937/2011 - CARMELINA DE OLIVEIRA ANDRADE 

(ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002530-04.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407944/2011 - SONIA GONCALVES FERREIRA 
HERACLIDES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0054255-17.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401255/2011 - LIGIA SOARES 

ARAUJO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO, SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o 

que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário interposto; 

? proceda-se à inclusão do advogado Marcos José Leme, OAB/SP nº 215.865, e, após a publicação desta decisão, 

exclua-se o advogado Ronaldo Pinho Carneiro, OAB/SP nº 268.734.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto.  

Intimem-se. 

0349412-38.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406891/2011 - CORA MARTINS (ADV. SP096833 - JOSE 

ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088202-96.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401682/2011 - CARMEM DALILA CALDERON TRENTI 

(ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011484-24.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401704/2011 - MIGUEL CORSI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP162352 - SIMONE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0021126-20.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405236/2011 - ROSA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011749-28.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405240/2011 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE LACERDA 

(ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000177-75.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405023/2011 - HUMBERTO STEFANI (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020406-90.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405238/2011 - PRISCILA MACHADO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014873-19.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405239/2011 - ADEMAR LAURINDO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006922-71.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405241/2011 - JOAO BATISTA DE PAULA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015985-86.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406515/2011 - ADAO LUIZ SOARES DE MORAES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015851-59.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406516/2011 - JOAO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012920-83.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406517/2011 - CONCEIÇÃO DA SILVA VALERIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011040-56.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406518/2011 - ORIVAL TALMELI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011034-49.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406519/2011 - JESUS DE SOUZA NETO (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006646-06.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406520/2011 - GENTIL DE PAULA E SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064246-51.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406728/2011 - JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064254-28.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406730/2011 - PEDRO BRANDAO DOS SANTOS (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003060-26.2009.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408037/2011 - KENZO OHASHI (ADV. SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000653-65.2009.4.03.6305 -  - DECISÃO TR Nr. 6301408038/2011 - NILSON PERES (ADV. SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO, SP126145 - NIVIA HELENA DE OLIVEIRA MELLO, SP128963 - SILVIA KEY OHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

especial interposto, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0353170-25.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405944/2011 - JOÃO ELIAS NUNES (ADV. SP107435 - 

CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040086-25.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406988/2011 - ARLETE ARIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042404-10.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406991/2011 - SHIGEO YAMASHIRO 
(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963. Atuo com 

espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0016086-54.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404280/2011 - AMASIA LOURENÇON BENVEGNU (ADV. 

SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002703-76.2005.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403650/2011 - ORILDE FERREIRA ZARPELON (ADV. 

SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002320-19.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403651/2011 - NADIR CHAVES DOS REIS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001176-95.2005.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403652/2011 - ZULMIRA COSTA TREVISOLI (ADV. 

SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000750-02.2008.4.03.6305 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402030/2011 - CLAUDIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0089721-09.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402073/2011 - JOSEFINA FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011694-75.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402074/2011 - JOSEFA DELZUITA DE CARVALHO (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007328-18.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402075/2011 - ANTONIO BEDENDO (ADV. SP151204 - 

EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005178-33.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402077/2011 - NAZARETH ZORDAN MACHADO-REP. 

ESP.JOSE PEDRO MACHADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005174-93.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402078/2011 - JOSE TOMAZ DA SILVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005163-64.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402079/2011 - JOSE ANTONIO MESTRINER (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005150-65.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402080/2011 - MILTON DANTE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005145-43.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301402081/2011 - WALDEMAR TAROSSI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060728-19.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406390/2011 - OROZIMBO DE MORAES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054677-89.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406391/2011 - ADILSON 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048031-63.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406392/2011 - LUIZ GONZAGA VIEIRA DA ROSA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047998-73.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406393/2011 - MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014791-41.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406394/2011 - DIVANIL ARINEU PINTO (ADV. SP260613 - 
RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014236-24.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406395/2011 - ANTONIO DOMINGOS DE MEIRA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014235-39.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406396/2011 - VENINA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013875-07.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406397/2011 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013019-43.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406398/2011 - BENEDITO FURQUIM (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012451-27.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406400/2011 - IRANY DE SALLES FERRO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012385-47.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406402/2011 - ARI BENEDITO PIRES (ADV. SP128157 - 
KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011765-98.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406403/2011 - JOSIAS MORAES DIAS (ADV. SP201011 - 

FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011684-52.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406404/2011 - MILTON FURQUIM (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010425-22.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406405/2011 - JOSE DOMINGOS CAVICHIOLI (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010386-25.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406406/2011 - NOEL MADORNADO (ADV. SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010385-40.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406407/2011 - ROSMARI DE MEDEIROS (ADV. SP219243 

- SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010225-49.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406409/2011 - EDSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010106-88.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406410/2011 - PAULO PEREIRA FERRO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009901-25.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406411/2011 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009478-93.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406413/2011 - LUIZ BARBOSA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009434-46.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406414/2011 - JOSE PAULO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008994-50.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406415/2011 - ALICE CARDOSO PINTO (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008949-46.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406416/2011 - ANTONIO ZANI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008942-54.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406417/2011 - JOSE VILLAR MARTINS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008729-48.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406418/2011 - MARICILDA DOS SANTOS DUARTE (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008719-04.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406419/2011 - ALCEU DE CAMPOS (ADV. SP127068 - 

VALTER RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008520-79.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406420/2011 - ULISSES PEDRO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008516-42.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406421/2011 - MARIO MAZON (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008195-35.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406422/2011 - JOSE CASSIANO NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008013-21.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406423/2011 - OSVALDO OLIVEIRA LEME (ADV. 

SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007935-27.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406424/2011 - CLAUDIA MUNHOZ IBANEZ (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007792-66.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406425/2011 - ANTONIO COSMO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007726-58.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406426/2011 - FRANCISCO TADEU SILVA MOURA 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007623-24.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406427/2011 - APARECIDA FERNANDES DE ANDRADE 

CASSIANO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007172-20.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406428/2011 - MARIA ANTONIA MAYA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007154-33.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406429/2011 - PAULO G QUEIROZ (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007031-07.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406430/2011 - ARNALDO CARRETEIRO (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006737-46.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406431/2011 - HELIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006661-98.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406432/2011 - DIRCE MARIA FORTI PAZIANOTTO (ADV. 
SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006642-85.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406433/2011 - APARECIDO GERVASIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006558-49.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406434/2011 - ARMANDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006496-15.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406435/2011 - LIDIA FORESTO BACCILI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006356-72.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406436/2011 - JOAO BATISTA INFANTE (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006198-17.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406437/2011 - WANDERLEY WEIDERPASS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005828-04.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406438/2011 - FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005688-46.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406439/2011 - VICENTE MATIELO (ADV. SP185639 - 

FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005394-91.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406440/2011 - ARY CASEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005383-62.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406441/2011 - SAMUEL PEDRO GERRA (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005353-27.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406442/2011 - EURIPEDES RODRIGUES (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004970-76.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406443/2011 - ANTONIO VITORINO TOSI (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004830-36.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406444/2011 - MARLENE LUIZA DA CONCEICAO 
FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004532-44.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406445/2011 - JOSE CARLOS PEREIRA FRANCO (ADV. 

SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004526-37.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406446/2011 - AILTON JORGE VASCONCELOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004229-30.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406447/2011 - PEDRO DE SOUZA CRUZ (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004220-68.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406448/2011 - VILMA SOARES WEISS (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004173-31.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406450/2011 - JOSÉ MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004172-46.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406452/2011 - LAZARO XAVIER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004165-54.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406453/2011 - RICARDO ZEFERINO VIDAL (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003955-66.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406454/2011 - LUIZ APARECIDO REBELATTO (ADV. 

SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003902-85.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406455/2011 - EZEQUIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 
CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003294-87.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406456/2011 - FRANCISCO MIGUEL CAMARGO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003164-63.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406457/2011 - JOSE CARLOS DE SALES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002976-35.2008.4.03.6319 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406458/2011 - RUBENS GONCALVES (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002602-88.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406459/2011 - ANTONIO APARECIDO VAZ DA COSTA 

(ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002078-91.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406460/2011 - MARIA EUNICE GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001475-18.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406461/2011 - PAULO RAMOS DA SILVA (ADV. SP262780 
- WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0001267-97.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406462/2011 - ALVARO GUEDES FILHO (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001025-41.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406463/2011 - MANOEL MARTINS RODRIGUES FILHO 

(ADV. SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000972-94.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406464/2011 - SUELY SUEKO YOSHIZATO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000419-47.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406465/2011 - JOSE GOMES (ADV. SP145345 - CARLOS 

CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000060-97.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406466/2011 - IRENO FECCHIO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização e o recurso extraordinário interpostos  

Intimem-se. 

0002178-17.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401573/2011 - HEITOR GALLO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002232-80.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401577/2011 - SEBASTIAO ANTONIO DUARTE (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002572-24.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401583/2011 - SERGIO JACINTO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002596-52.2007.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401589/2011 - MARIA LAUSNIR PIAN (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso extraordinário, apresentados pelo INSS. 

Intimem-se. 

0014872-34.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403408/2011 - CLARICE CARUZO GUIZELINI (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014663-65.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403410/2011 - ALAIDE MARIA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013264-98.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403411/2011 - BENTO MANOEL DE DEUS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008704-16.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403413/2011 - MARIA ELISA JABALI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002842-64.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403417/2011 - JOSE BERNARDES NETO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006591-89.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403443/2011 - SIDINEI GIMENES (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010062-16.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403412/2011 - ODAIR ZAMBOLIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008326-60.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403414/2011 - JOSE INACIO VILELA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005286-70.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403415/2011 - RAMIRO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005285-61.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403416/2011 - FABIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004865-80.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403444/2011 - MIZAEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014714-76.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301403409/2011 - MARIA DE LOURDES REIS DUZZI (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072523-56.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401799/2011 - ALBERTINA DE JESUS VILLAR (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0018406-81.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401800/2011 - SONIA REGINA CAMPANHA DA SILVA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018364-32.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401801/2011 - DENIVALDO OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007200-70.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401803/2011 - MARIA JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006314-71.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401804/2011 - PAULO ALVES ABRANTE (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006278-29.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401806/2011 - MARIA BRUNO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006277-44.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401809/2011 - ARACY QUEIROZ DE LIMA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054289-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301406522/2011 - VALDECIR GARDIN 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008819-84.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406523/2011 - VERA LUCIA SALVIO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008816-32.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406524/2011 - GABRIELA LIMA FERREIRA MIGUEL 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006021-19.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406525/2011 - ADEILDO DA SILVA (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005888-74.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406526/2011 - VALZANGELA SOUZA DE MENEZES 

(ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005496-37.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406527/2011 - MARILENE PERDAO (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES); MARILEA VANIA PERDAO (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005332-38.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406528/2011 - SEVERIANO DE LIMA GOMES (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004728-14.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406529/2011 - LOURDIANA MOREIRA BORGES (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004726-44.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406530/2011 - ADRIANA CAVENAGHI DOS SANTOS 

(ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004562-79.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406531/2011 - JOSE PEREIRA QUINTO NETO (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003374-17.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406532/2011 - MARCIA MARTINS BARBOSA DA 

CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002380-23.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406533/2011 - PATRICIA GONZALEZ FERNANDES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000137-09.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406534/2011 - ROSINEIA GOMES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização e o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

0001032-36.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404556/2011 - WALDEMAR DOS SANTOS CUNHA (ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014265-18.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301404614/2011 - BENEDITO BATISTA DUARTE (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0376595-18.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405178/2011 - FRANCISCO BISPO DE MARINS (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025422-91.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405328/2011 - JOSE PEDRO NETO (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0000467-51.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301394548/2011 - TEREZINHA ALVES CAMARGO (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização e o recurso 

extraordinário interpostos pela parte autora. 

Intimem-se. 

0000880-85.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406078/2011 - MARCOS CESAR CALDERARI (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte autora e o 

recurso extraordinário interposto pelo INSS. 

Intimem-se. 

0005301-83.2008.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301389918/2011 - RENATO JOSE MACHADO (ADV. SP162434 

- ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o que se segue: 

? não admito o pedido de uniformização e o recurso extraordinário interpostos pelo INSS; 

? não admito o incidente de uniformização apresentado pelo autor. 

Intimem-se. 

0013414-79.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301406621/2011 - IZALTI PEZZOTTI (ADV. SP201763 - 

ADIRSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal e o recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

0013783-70.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301398609/2011 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal e o recurso extraordinário, apresentados pelo réu. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização e o Recurso Extraordinário. 

Intimem-se. 

0002153-67.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401846/2011 - JOAQUIM DE SOUZA FORMIGA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001302-28.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401847/2011 - PEDRO CORTEZ LOPES (ADV. SP175057 - 
NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007213-69.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401848/2011 - ADALBERTO DE 

SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000539-27.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301401849/2011 - IDIOLATRIA SELVATINO DE CAMPOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0008897-07.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301405307/2011 - MILTON LAGAR (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino o que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário; 

? sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, 

relativamente à aplicação dos juros de mora. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à 

Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0005258-63.2005.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407914/2011 - JACIRA FRANÇA DE LIMA (ADV. 

SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO); TIAGO FERNANDO LIMA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA 

DE LARA FAVERO); ANA CAROLINA FRANÇA LIMA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO); 

DAVID FELIPE FRANÇA LIMA REP. JACIRA FRANÇA DE LIMA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA 

FAVERO); ADRIELE FRANÇA LIMA REP. JACIRA FRANÇA DE LIMA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE 

LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 
do exposto, determino o que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário apresentado pelo INSS; 

? sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação quanto ao 

reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor da pensão, na data do óbito, nos termos do artigo 14, § 9º, da 

Lei nº 10.259/2001. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de 

Uniformização. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0003749-18.2010.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407930/2011 - ANTONIO PADUA RAFAEL (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o que se segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o que se 

segue: 

? não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

? sobreste-se o feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0007732-65.2009.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407020/2011 - JOAO MARTINS (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007433-61.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407021/2011 - THARCILIO BARBIERI (ADV. SP242980 - 

EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005819-84.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407023/2011 - MANOEL LAURENTINO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005254-57.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407024/2011 - BENEDITO ANTONIO NORONHA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004037-97.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301407025/2011 - GENTIL DE SOUZA BARROS (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

0014872-34.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215305/2011 - CLARICE CARUZO GUIZELINI (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014663-65.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215309/2011 - ALAIDE MARIA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006591-89.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215370/2011 - SIDINEI GIMENES (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008326-60.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215357/2011 - JOSE INACIO VILELA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006922-71.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215367/2011 - JOAO BATISTA DE PAULA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005772-55.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215377/2011 - MARCOS BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001847-12.2005.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215432/2011 - HENRIQUE ALCIDES COVOLAN (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

  

  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
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0000720-63.2005.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225384/2011 - JOSÉ LUCAS FILHO (ADV. SP027086 - 

WANER PACCOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001064-88.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225358/2011 - MARIA GERALDA MOREIRA SOARES 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000055-55.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225426/2011 - ELVIRA MAGAINE BORSATO (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0015045-55.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225582/2011 - JOSÉ DOMINGOS BENITES FILHO 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0093821-41.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224914/2011 - NUBIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016127-15.2005.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225060/2011 - MARIA ARCO VERDE DE SOUSA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012285-78.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225102/2011 - VALDO RODRIGUES (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010744-10.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225115/2011 - MARIA ANTONIETA DA SILVA 

MUTERLE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010516-35.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225117/2011 - NORIVAL CHIAROTTI (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008425-24.2005.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225155/2011 - ISONI DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002482-14.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225277/2011 - CLARICE LEAL MACACARI (ADV. 

SP120901 - MARIA CRISTINA SORBO MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014791-41.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225179/2011 - DIVANIL ARINEU PINTO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014235-39.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225200/2011 - VENINA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 
SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013875-07.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225226/2011 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013019-43.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225292/2011 - BENEDITO FURQUIM (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012451-27.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225330/2011 - IRANY DE SALLES FERRO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012385-47.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225332/2011 - ARI BENEDITO PIRES (ADV. SP128157 - 

KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011694-75.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225433/2011 - JOSEFA DELZUITA DE CARVALHO 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011684-52.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225435/2011 - MILTON FURQUIM (ADV. SP147590 - 
RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0089721-09.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225502/2011 - JOSEFINA FRANCISCA DOS SANTOS 

(ADV. SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058320-55.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225536/2011 - BENEDITO GRACIANO DE MORAES 

(ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046061-28.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225546/2011 - ZUMA DA ROCHA MARTINS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017545-95.2008.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225576/2011 - ALTAIR RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010385-40.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225577/2011 - ROSMARI DE MEDEIROS (ADV. 

SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010225-49.2008.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225596/2011 - EDSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0012774-59.2008.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225597/2011 - NELSON DE CASTRO (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009901-25.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225635/2011 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006552-08.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225675/2011 - ROBERTO PRADO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009434-46.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225700/2011 - JOSE PAULO GOMES DA SILVA (ADV. 
SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008949-46.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225754/2011 - ANTONIO ZANI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008942-54.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225756/2011 - JOSE VILLAR MARTINS (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004708-23.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225766/2011 - VALTER JAMES BARREIRO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004341-33.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225788/2011 - IRAPUAN RIBEIRO FIGUEIREDO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008195-35.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225859/2011 - JOSE CASSIANO NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008013-21.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225903/2011 - OSVALDO OLIVEIRA LEME (ADV. 

SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007935-27.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225914/2011 - CLAUDIA MUNHOZ IBANEZ (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007726-58.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225947/2011 - FRANCISCO TADEU SILVA MOURA 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007433-61.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225968/2011 - THARCILIO BARBIERI (ADV. SP242980 - 

EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007154-33.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226003/2011 - PAULO G QUEIROZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007031-07.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226018/2011 - ARNALDO CARRETEIRO (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006661-98.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226059/2011 - DIRCE MARIA FORTI PAZIANOTTO 

(ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006558-49.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226068/2011 - ARMANDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006356-72.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226088/2011 - JOAO BATISTA INFANTE (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006198-17.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226116/2011 - WANDERLEY WEIDERPASS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005383-62.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226248/2011 - SAMUEL PEDRO GERRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005353-27.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226253/2011 - EURIPEDES RODRIGUES (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005174-93.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226279/2011 - JOSE TOMAZ DA SILVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004970-76.2009.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226304/2011 - ANTONIO VITORINO TOSI (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004526-37.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226384/2011 - AILTON JORGE VASCONCELOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004220-68.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226438/2011 - VILMA SOARES WEISS (ADV. SP092528 

- HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004173-31.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226446/2011 - JOSÉ MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004172-46.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226447/2011 - LAZARO XAVIER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004165-54.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226448/2011 - RICARDO ZEFERINO VIDAL (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002596-52.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226776/2011 - MARIA LAUSNIR PIAN (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002572-24.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226789/2011 - SERGIO JACINTO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002232-80.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226833/2011 - SEBASTIAO ANTONIO DUARTE (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002178-17.2007.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226838/2011 - HEITOR GALLO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005301-83.2008.4.03.6318 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226260/2011 - RENATO JOSE MACHADO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

  

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000225 

  
0000018-19.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOELINA LEITE DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 
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0001328-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP103298 - OSCAR DE 

ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0001525-49.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO PELICEO (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexado aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0040876-09.2008.4.03.6301 - - ORLINDA DE ALMEIDA EVANGELISTA E OUTROS (ADV. SP254667 - 

NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR e ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA e ADV. SP306443 - EDSON 

PAULO EVANGELISTA e ADV. - ); EDSON PAULO EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO 

JUNIOR); EDSON PAULO EVANGELISTA(ADV. SP221425-MARCOS LUIZ DE FRANÇA); EDSON PAULO 

EVANGELISTA(ADV. SP306443-EDSON PAULO EVANGELISTA); ELIZABETE MARIA 

EVANGELISTA(ADV. SP254667-NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR); ELIZABETE MARIA EVANGELISTA(ADV. 

SP221425-MARCOS LUIZ DE FRANÇA); ELIZABETE MARIA EVANGELISTA(ADV. SP306443-EDSON 

PAULO EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa 

de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

0043572-18.2008.4.03.6301 - - NELSON DE SOUZA FARIA E OUTRO (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA 

AQUINO); PEDRO CABECA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa 

de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001070 
  

LOTE Nº 132122/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0503464-26.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409243/2011 - ORLANDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP241630 - ROBSON EVANDRO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer elaborados pela contadoria judicial. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra 

com a obrigação de fazer contida no acórdão. Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências 
cabíveis. Int. 

  

0043761-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409529/2011 - MANOEL 

BRANCO NETO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

0046495-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408406/2011 - FELIX JOSE DA 

SILVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando cópias da petição inicial, 
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sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

00080132920094036183, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0040639-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410949/2011 - STEPHANY DIAS 

FRANCA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito para cumprimento do despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0046349-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409232/2011 - CICERA MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0039215-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408153/2011 - PEDRO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que 

cumpra a decisão anterior. 

Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  

0036271-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409870/2011 - AMELIA 

DONADON (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo 

insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as 
respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

 Intime-se. 

  

0062597-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408648/2011 - ELVIRA 

ETELVINA ROCHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 

referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

0044373-31.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408606/2011 - MARIANA 

PAULINO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no 

valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

Valor da causa no aditamento: R$ 27.980,40 

 Intime-se. 
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0021631-12.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410195/2011 - ANA MARIA 

ZUPPO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista petição anexada pela parte 

autora, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I do C.P.C. Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0046413-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409256/2011 - ANGELA MARIA 

MENDES DE LARA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte autora. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para regularize sua qualificação, adequando-a 

ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 
  

0046078-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409295/2011 - LUCIA HELENA 

GOMES FERREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0044159-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409517/2011 - HERMENEGILDO 
DAS DORES E SILVA (ADV. SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Outrossim, da mesma forma regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e CPF, se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0038001-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409519/2011 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO (ADV. SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0037907-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409526/2011 - LUZIA CRISTINA 

NANTES BARBOSA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015519-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408604/2011 - JOSE CORREA 

FRANCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga aos autos a documentação necessária para a 

análise da prevenção, conforme determinado na decisão proferida em 02/08/2011, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, voltem para exame da prevenção e do pedido de expedição de ofício à CEF. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a juntada do 
substabelecimento.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0242897-76.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408013/2011 - MAURICE COHEN 

(ADV. SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA, SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0373008-85.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402087/2011 - ANTONIA GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO 

CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0029041-24.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408287/2011 - JOAQUIM GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para análise da prevenção 

entendo essencial a juntada de cópia da petição inicial, da sentença e certidão de trânsito em julgado em relação aos 

autos nº 9300111132 (11ª Vara Cível Federal) apontado no termo de prevenção, tendo em vista que apenas pela juntada 

do acórdão e extratos da consulta processual não é possível verificar exatamente o pedido formulado. Como tal 

exigência já constava desde a primeira decisão, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

presente decisão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0046490-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409140/2011 - MARLEIDE DA 

SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito tomando as seguintes providências: 

a) Adite a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

b) Junte cópia legível e integral do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 
contribuição. 

c) Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas, bem como junte cópia 

legível do CPF ou da situação cadastral atualizados. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  
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Publique-se. 

  
0048733-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405158/2011 - JOAO JERONIMO 

(ADV. SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044109-87.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406634/2011 - ARMANDO LOPES 

GARCIA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0083336-79.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407149/2011 - MARIA 

APARECIDA FAGUNDES PEREIRA (ADV. SP042906 - NEIDE GARCIA SAGIORO); JOAQUIM PEREIRA 

FERNANDES (ADV. SP042906 - NEIDE GARCIA SAGIORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 24/03/2011: ante a 

anuência da ré e o silêncio da parte autora, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial anexados em 
11/02/2011. 

Oficie-se à CEF para que providencie o pagamento do valor apurado, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme os 

cálculos acima referidos. 

Int. 

  

0031677-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407803/2011 - EDNA ALVES DE 

LIMA PEREIRA (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexa em 05.10.2011: Considerando-se que não houve interposição de recurso face a sentença proferida em 09.03.2011, 

certifique-se o trânsito em julgado e após expeça-se oficio de obrigação de fazer para integral cumprimento do julgado. 

Int. Cumpra-se. 

  

0037713-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409538/2011 - BENEDITA 

ANTONIA BERTHOLINI MEDINA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) 
dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0043041-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407935/2011 - NABOR VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037983-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406903/2011 - ENIDE COSTA 

BAPTISTA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010226-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409099/2011 - JOSE CARLOS 

SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP278137 - ROSILENE DE CASSIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação previdenciária de concessão de 

benefício por incapacidade laborativa. 

Foi realizada perícia médica e posteriormente apresentados esclarecimentos pelo "expert". 

No entanto, a parte autora, por meio de sua advogada, solicitou novos esclarecimentos e realização de nova perícia. 

Contudo, o juízo, entendendo razoáveis os fundamentos apresentados nos autos, adentrou o mérito da lide, julgando 

improcedente o pedido do autor. 

Posteriormente, à míngua de recurso da sentença proferida, foi certificado o trânsito em julgado e os autos foram 

arquivados. 

Assim, não verifico ocorrência de cerceamento de defesa ou ofensa ao contraditório eis que o juízo formou o seu 

convencimento diante do conjunto probatório carreado aos autos, ponderando todas as alegações e fundamentos 

presentes no feito. Ademais, foi oportunizada a apresentação de recurso de sentença ao autor, o qual quedou-se inerte. 

Assim, desacolho o pedido da parte autora, determinando a remessa dos autos ao arquivo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 
fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0045507-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407678/2011 - MILTON ALVES 

PEREIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045765-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407677/2011 - MARIA SOLANGE 

GONCALES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0046251-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409386/2011 - JOSE RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0018520-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353617/2011 - JOSEFA GOES DE 

ARAUJO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Controverte-se sobre a qualidade de segurado de José Leite de Araújo, falecido no dia 

27/09/2010, e com última contribuição vertida no dia 16/02/2009, relativa à competência de janeiro de 2009 (fls. 30 de 

provas.pdf). 
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A parte autora informou na inicial que o de cujus requereu o benefício de auxílio-doença em diversas oportunidades, 

todas indeferidas pelo INSS, parecendo indicar que ele teria mantido a qualidade de segurado em razão de incapacidade. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a juntar todos os documentos médicos do falecido, a fim de demonstrar a sua 

incapacidade. Prazo de 30 dias sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, venham os autos conclusos. 

  

0059936-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408472/2011 - OMAR CHAVES 

(ADV. SP223857 - RICARDO DE OLIVEIRA ARGILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada em 11/11/2010: prejudicada, haja vista, a 

prolação de R. Sentença de extinção sem julgamento do mérito em 08/11/2010. 

Por oportuno, ressalto que foi concedido prazo improrrogável de 60 dias para cumprimento de determinação judicial, e 

compulsando os autos verifico que sequer o requerimento junto à instituição bancária foi feito no curso daquele prazo, 

tendo sido providenciado tão somente em 10/11/2010, caracterizando a inércia da parte autora. 

Assim, dou por entregue a prestação jurisdicional. Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041666-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408381/2011 - HELIO JOSE ALVES 

DE BRITO (ADV. SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no 

sistema do Juizado. Após, conclusos para apreciação da tutela. 

  

0036740-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409236/2011 - LUCILIA GOMES 

DE ASSIS DIAS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer elaborados pela contadoria judicial. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC 

para as providências cabíveis. Int. 

  

0035115-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409364/2011 - EDMILSON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP286346 - ROGERIO SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson 
Saade, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/11/2011, às 14h00, aos 

cuidados da Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0031176-09.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410123/2011 - CARLOS JOAO 

RICCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Suspendo o curso da execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias para com o fito de aguardar a resposta do 

ofício expedido pela CEF aos bancos depositários. Int. 

  
0046499-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409279/2011 - IVONE CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0020918-37.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408031/2011 - EVA APARECIDA 

SOARES QUARANTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para análise da 

prevenção entendo essencial a juntada de cópia da petição inicial, da sentença e certidão de trânsito em julgado dos 

autos nº 9300156322 apontado no termo de prevenção, tendo em vista que apenas pela juntada do acórdão não é 

possível verificar exatamente o pedido formulado. Como tal exigência já constava desde a primeira decisão, concedo 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da presente decisão, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

0001359-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407770/2011 - MARIA DA SILVA 

COLQUE PAXI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o noticiado na petição anexada em 08/09/2011, concedo 

o prazo improrrogável de 30(trinta) dias para juntada da documentação determinada na decisão de 13/06/2011, sob pena 
de extinção do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I 

  

0033953-35.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409360/2011 - JOSE PUCHETTI 

FILHO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 

dias, demonstre o cumprimento integral da condenação contida nestes autos, nos termos do Parecer Contábil. 

Decorrido o prazo, independentemente de nova intimação, dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à 

instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado, sem expedição de ordem ou alvará 

judicial por este juízo.. 

                Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0046434-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409397/2011 - JOSE TADEU 

XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 
condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o 

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do 

RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor 

de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0046075-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407901/2011 - MARIA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046228-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409018/2011 - DANIEL BONETI 

(ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010832-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408679/2011 - EUGENIO JOSE 

RAMOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao Setor de Perícia médica como determinado 

no despacho de 1/9/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 
por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0036255-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394113/2011 - SEVERINO PRIMO 

VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI, SP257331 - CRISTIANO CESAR 

BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0007733-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394124/2011 - GILSON MANOEL 

ANDRADE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030453-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395377/2011 - SANDRA MARIA 

CHAVES MAZIERO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006641-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409190/2011 - FLAVIO 

ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI, SP175446 - HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E 

ERBOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Restando a análise do processo nº 07022997519954036106 apontado no termo de prevenção, afasto a 

possibilidade de identidade entre as demandas, tendo em vista que o processo citado foi extinto sem resolução do mérito 

com sentença transitada em julgado, conforme certidão de objeto e pé apresentada pela parte autora, não havendo, 

portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

Outrossim, verifico que os autos não estão prontos para julgamento. 

Determino que a parte autora regularize o feito, apresentando extratos legíveis em relação a todas as contas-poupança 

objeto dos autos, referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, em 30 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0040698-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408010/2011 - ANTONINO 
HERMES NOVELLO (ADV. SP258917 - CINTHYA YURIKO CHAVES YAMAGUCHI MELKAN, SP214708 - 

CARLA FERNANDA FARIA V MEIRELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
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     Outrossim, encaminhe os autos ao setor de Atendimento para alterar o complemento do assunto cadastrado conforme 

a tabela TUA. 

     Intime-se. 

  

0067279-83.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301119409/2010 - TARCISIO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de demanda em fase de execução 

em que a CEF apresenta IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO (475-L e M do Código de 

Processo Civl), em virtude de alegado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. A impugnação versa somente 

em relação ao valor que supera o constante da Guia de Depósito Judicial anexada aos autos em 08.06.2007 (excesso de 

execução, 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil), uma vez que o valor do depósito cuja comprovação foi 

anexada em 08.06.2007, foi complementado após o exequente apresentar planilha de cálculo com valor de liquidação 

maior, e justamente em relação a diferença entre esses dois valores encontrados, é que a CEF requer o efeito suspensivo 

para se evitar o levantamento que geraria dano irreparável ou de difícil reparação. 

DECIDO 

No caso, o depósito inicialmente realizado (valor de R$ 685,67 anexado em 08.06.07), foi complementado pelo 

executado com a diferença que alcançasse o requerido pelo exequente, (valor de R$ 1.339,77 anexado em 06.10.09). 

Entretanto, por ser este valor controvertido, concedo o efeito suspensivo requerido pela CEF na presente impugnação 
para que não haja levantamento dos valores que superem o constante do Guia de Depósito anexada aos autos em 

08.06.2007, eis que somente esse valor depositado é incontroverso. 

Oficie-se acerca do efeito suspensivo ora concedido, para que seja autorizado apenas o levantamento dos valores 

depositados conforme guia de depósito anexada aos autos em 08.06.2007 no valor de R$ 685,67, devendo permanecer à 

disposição do juízo o valor de R$ 1.339,77 anexado em 06.10.09. 

Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria para que seja realizado o cálculo de liquidação, com aferição do 

cumprimento integral da obrigação veiculada no título executivo judicial produzido nos presentes autos. 

Com a anexação do parecer contábil, tornem os autos conclusos para julgamento da IMPUGNAÇÃO. Oficie-se acerca 

do efeito suspensivo. 

Intime-se. 

Remetam-se os autos à Contadoria. 

Cumpra-se. 

  

0034517-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408159/2011 - BELARMINO 

FERREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, para que cumpra o r. 
despacho proferido em 22/07/2011. Decorrido o prazo sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação 

da sentença de extinção. 

  

0073335-35.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410215/2011 - VENCESLAU 

SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em o comprovante de 

pagamento acostado aos autos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre o mesmo no prazo de 10 (dez) 

dias. No caso de discordância, apresente planilha de cálculo. Havendo concordância, julgo extinta a execução, nos 

termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Int. 

  

0035145-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408456/2011 - ISABEL CRISTINA 

TAVARES NICOLI (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das alegações do INSS, em contestação, e 

dos documentos de fls. 59/118, anexadas com a inicial, converto o julgamento em diligência para que a parte autora 

esclareça, com provas documentais, sobre quando foram feitos os pagamentos das contribuições previdenciárias 
referentes aos meses de 06/2007 a 07/2009, sob pena preclusão da prova. Prazo: 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, a autora deverá regularizar o CPF conforme a certidão de casamento apresentada. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0046329-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409282/2011 - MARIA DE 

LOURDES INFANTI FERNANDES (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 
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indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0019307-49.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410892/2011 - SEVERINO 

CORREIA DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ 

LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se os documentos apresentados pelo Autor (anexo em 01.09.2011), tornem os autos ao Dr.Perito para 

que, em dez dias, preste os esclarecimentos mencionados na decisão proferida em 14.07.2011. Anexado o relatório de 

esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para manifestação em 10 dias. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0018957-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397840/2011 - MARIA INES 

TELLAROLI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 00044494720034036120 que tramitou na 1a 

VARA - FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA, foi redistribuído neste Juizado sob o número 

04948729020044036301, tendo como processo de origem 2003.61.20.004.449-9, e como pedido a revisão do benefício 

previdenciário com base no IRSM de fevereiro de 1994; este processo tem como pedido a revisão do benefício 

previdenciário com base nas emendas 20/98 e 41/2003, não havendo portanto identidade entre as demandas. 

Conforme os documentos juntados aos autos, verifico que a revisão do teto já foi feita administrativamente pelo INSS. 

Assim manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito e em que termos, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0014397-71.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409333/2011 - JOSE EURIPEDES 

DE SANTANA (ADV. SP078494 - EDUARDO ALCANTARA SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Restando a análise do processo nº 

00020790320034036183 apontado no termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em 
vista que referido processo buscou a revisão do valor de benefício pela equiparação à quantidade de salários mínimos, 

enquanto que o objeto destes autos é a revisão pela aplicação da variação do índice ORTN/OTN, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0047051-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409579/2011 - SATSUKI TSUDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). O processo não está em termos para julgamento. 

Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com 

todos os vínculos empregatícios e dos extratos da conta do FGTS referente aos períodos pleiteados referente à 

incidência dos expurgos inflacionários. Intime-se e cumpra-se. 
  

0046099-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407733/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

empresa autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 
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0009805-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407891/2011 - SONIA DE LIMA 

ARAUJO (ADV. SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA); ALFREDO DE LIMA- ESPOLIO (ADV. SP138743 - 

CRISTIANE QUELI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 15 dias, sob pena de extinção, para cumprimento do 

despacho anterior. Intime-se. 

  

0045505-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407791/2011 - LUIZ FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei 

nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0031059-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409336/2011 - FRANCISCO 

ZACHARIAS (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 
termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito com 

sentença transitada em julgado, por ter sido homologado o pedido de desistência da ação, não havendo, portanto, 

identidade entre os feitos. 

                                    Ao setor de Atendimento para alteração do endereço do autor, conforme petição anexada em 

10.08.2011. 

                                    Após o cumprimento, tornem conclusos para sentença. 

                                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0306440-53.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405424/2011 - ALZIRA 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 26.09.2011: Considerando-se o disposto na lei 11.960/09, acolho os embargos interpostos e 

reconsidero a decisão proferida em 14.09.2011. 

  

Desta forma, intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, 
conforme planilha anexa em 05.10.2011 . Prazo: dez dias. 

  

Decorrido o prazo, no silêncio das partes, encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para providências cabíveis. 

Int. 

  

0010488-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409011/2011 - LOURDES 

MARCONDES DE PAULA (ADV. SP160675 - MARA DE BRITO FILADELFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 ( dez )dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No mesmo prazo, e 

caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042665-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409514/2011 - ANGELITA 

APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JULIA 

CAMILLY CARVALHO SANTANA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 
MICHAELLE SULAMITA CARVALHO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
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     Intime-se. 

  

0034150-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407908/2011 - SUELI TIAGO DA 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a ausência da autora na perícia, concedo o prazo de 10 

dias para que a parte autora esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso positivo, justifique, 

comprovadamente, os motivos da ausência. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. 

  

0051702-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409167/2011 - WILSON MENEZES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050233-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402698/2011 - EDISON 
APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 22/09/2011. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0209334-91.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396348/2011 - ABILIO PORTES 

(ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é 

suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido 

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do 

de cujus perante o INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão.  
Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo 

certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. 

Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra 

Agência da Previdência. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor 
de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0045927-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407849/2011 - ORONDINA ROSA 

DIAS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046355-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409304/2011 - FRANCISCO 

JAIME DE LIMA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025930-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409262/2011 - MIGUEL 

SERRANO MATIAS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento apresentado, intime-

se o perito médico para que no prazo de 10 (dez) dias, complemente sua perícia. 

  

Cumpra-se. 

  

0024530-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409165/2011 - NELSON JUNIOR 

CAIRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, 

SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Tendo em vista 

que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 
necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Intime-se pessoalmente a parte autora por AR. 

Int.Cumpra-se, com urgência. 

  

0009703-93.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409248/2011 - JOAO XAVIER DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se cumprimento à ordem 

exarada na decisão profeirda anteriormente. Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, 

para que cumpra a sentença exarada em seus termos, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob as penas da lei. Cumpra-se e intime-se. 

  

0031654-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409667/2011 - PAULO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial, razão pela qual indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Afasto também a impugnação ao laudo pericial apresentada pelo autor, uma vez que a prova pericial produzida nos 

autos apresenta-se suficientemente clara, sem contradições, e dispensa maior dilação probatória. Ressalto que o laudo 

pericial já analisou a radiografia do pé direito do dia 13.07.2011 apresentada pelo autor em sua impugnação e foi claro 

quanto a inexistência de incapacidade atual, não tendo a parte autora juntado qualquer documento novo que comprove a 

incapacidade alegada. 

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo.  

Após, tornem conclusos para sentença. 

  

Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, para cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0018268-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406929/2011 - ROBERTO 
NATALE DE PIAN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016361-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406931/2011 - MANUEL 

TAVARES RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023325-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406925/2011 - MARIO COSTA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027342-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406922/2011 - RAINER 

BOHRINGER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026081-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406923/2011 - LUIZ VALVERDE 

DIAS FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

No mesmo prazo e sob mesma penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado 

o n° de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme 

dispões o artigo 10 da Lei n° 8.906/94. 

                               Intime-se. 

  
0042893-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409693/2011 - IVANEIDE 

PEREIRA DE JESUS MARTINS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042889-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409697/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041147-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409535/2011 - JOAO FERREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP231406 - RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de Atendimento 

para cadastrar o N. B. e atualizar o endereço da parte autora, conforme petição anexada na data 27/09/2010. Após, cite-

se. 

  

0041672-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409828/2011 - FRANCISCO 

NELSINHO ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que os processos de nrs. 00322211420094036301 e 00532514220084036301 foram extintos 

sem exame do mérito e exaradas certidões de trânsito em julgado nos referidos processos. Não há, portanto, identidade 

entre as referidas demandas e o presente feito. 

  
                        Acerca dos autos de nr. 00080285320094036100, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada 

aos autos de certidão de inteiro teor, que contenha informação do período de revisão da conta de FGTS pleiteado nesta 

ação. 

  

                        Observo, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em 

que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

                          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                          Intime-se. 

  

0046181-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408401/2011 - JOSE URBANO DE 

CARVALHO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

00735008119994030399, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 
  

0004908-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389143/2011 - MARIO SHIYOITI 

MIYAMURA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS e da petição da parte autora intime-se a CEF para anexação de extratos em conta 

do(a) demandante, no prazo de 05 dias. 

Com a anexação dos extratos pela CEF, havendo interesse manifeste-se a parte autora e nada sendo comprovadamente 

impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Por oportuno esclareça-se o(a) autor(a) que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei 

do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito, diretamente na CEF, administrativamente, sem necessidade 

de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0046046-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407939/2011 - CLAUDIO 

GONCALEZ (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 
comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica.  

                    Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a 

realização da perícia. 

                    Intime-se. 

  

0046433-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409387/2011 - JANAINA 
APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 
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Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0046448-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408657/2011 - MARINEUZA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045096-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405840/2011 - LEONINA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0017468-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409824/2011 - LORISVALDO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 15/09/2011: defiro o requerido pelo prazo de 90 

(noventa) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0067279-83.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409205/2011 - TARCISIO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Promova-se vista as partes sobre os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial em 29.09.2011. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

                      Após, remetam-se os autos ao setor de execução para as providências cabíveis. 

                      Intimem-se. 

  
0006822-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409280/2011 - TOMICO OKUBO 

(ADV. SP132435 - ANTONIA APARECIDA TAVELLIN); TOKIE OKUBO (ADV. SP132435 - ANTONIA 

APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo das contas-poupança indicadas na inicial, referente ao 

mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os 

feitos apontados, tendo em vista que os autos nº 00073216420094036301, 00073277120094036301, 

00073302620094036301, 00077191120094036301, 00077312520094036301, 00073216420094036301, 

00073277120094036301, 00073302620094036301, 00077191120094036301, 00077312520094036301 e 

00337892320084036100 têm por objetos a correção monetária em conta-poupança decorrente dos expurgos 

inflacionários do Plano Verão e os autos nº 00150207220104036301, 00219068720104036301, 

00258266920104036301, 00150207220104036301, 00219068720104036301 e 00258266920104036301 têm por 

objetos a recomposição das perdas inflacionárias em conta-poupança pelos expurgos do Plano Collor I, não havendo, 

portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas, vez que tratam de planos econômicos distintos. 

  
Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0123523-66.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402767/2011 - GERALDO 

RODRIGUES (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consta dos autos notícia de falecimento do autor, deixando dependente 

habilitada à pensão por morte, Sra. Maria Aparecida P. Rodrigues. 
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Dispõe a legislação previdenciária (Lei Federal nº 8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Assim, necessária a habilitação da pensionista, bem como regularização da representação processual. Para tanto, devem 

ser apresentados: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (trinta dias) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, bem como memória de cálculo de concessão do benefício do falecido, contendo todos 

os salários de contribuição utilizados no cálculo e grupo de 12 acima do menor valor teto, conforme parecer da 

Contadoria do Juízo. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intimem-se. 

  

0402667-42.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391314/2011 - ADEMAR RIBEIRO 

DE BARROS (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico 

que no processo nº 1285/95, o autor pleiteia o recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, enquanto que o 

objeto desses autos é a revisão do benefício previdenciário com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, assim, dê-se 

prosseguimento ao feito com a expedição de ofício ao INSS para que elabore os cálculos de liquidação de sentença no 

prazo de 30(trinta) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0041122-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408039/2011 - WALDEMAR 
LIBERALLI (ADV. SP169505 - ANGELA CRISTINA PICININI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006713-95.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407975/2011 - VERA LUCIA 

MARCELINA DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002422-18.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407986/2011 - DIRCE FERREIRA 

(ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041807-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408035/2011 - LUCINEIDE 

ILDEFONSO COSTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042680-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407940/2011 - PRISCILA BUENO 

DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008554-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393112/2011 - ANTONIO 

TOMAZELLI FILHO (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 162/343 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a parte final do despacho anteriormente proferido, 

anexando o comprovante de endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0040791-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408995/2011 - JOSE NERVAL 

GUIMARAES DE TOLEDO (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a data agendada pelo INSS, defiro 

a dilação de prazo suplementar por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0047056-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408954/2011 - JOSE SOLA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 

40 (quarenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0036480-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366918/2011 - NERCILIO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por 

idade, afirmando ter implementado todos os requisitos necessários para tanto. 

Verifico porém, que para comprovação do vinculo empregatício do autor com a empresa SALDANHA RODRIGUES, 

no período de 04.08.1969 a 31.12.1971 e de 01.02.1973 a 31.01.1975, é necessária apresentação de provas materiais, 

tais como: cópia da CTPS, declaração do empregador, ficha de registro de empregado onde conste a identificação do 

empregador, uma vez que a cópia anexa aos autos (fs. 23/26 provas) está incompleta não sendo possível identificar o 

nome de seu ex-empregador. 

Já para a comprovação do vínculo empregatício no período de 01.07.1984 a 13.04.1990, o autor apresentou cópia da 

CTPS (fl.51 provas) onde consta como sua empregadora “TRANSPORTADORA TURISTICA ARCA LTDA.” sendo 

que no CNIS, o nome da empregadora aparece como JUPHITER TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. Dessa forma, é 

necessário que o autor esclareça a divergência apresentada entre o CNIS e CTPS, em relação ao nome de sua ex-

empregadora, devendo comprovar com documentos suas alegações. 

 Assim, intime-se o autor, para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os documentos acima citados, sob pena 

de preclusão das provas. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo requerida 

por 30 dias, sob de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  
0012035-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409394/2011 - JOSE NELSON 

MARSOLA (ADV. SP115476 - EMILIO TADACHI SHIMA); DILVA APARECIDA VENDRAMINI MARSOLA 

(ADV. SP115476 - EMILIO TADACHI SHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019098-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409391/2011 - SEBASTIANA 

DAMAS GONCALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027414-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409393/2011 - SIDNEY CORREA 

DA CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055386-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409392/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040383-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408025/2011 - MICAEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 30 dias para 

cumprimento do despacho anterior. Intimem-se. 

  

0040898-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408966/2011 - CARLOS JOSE 

AUGUSTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0017369-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407789/2011 - JOSE EMILIO 

RIBEIRO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 19/09/2011: Considerando-se o aditamento à inicial trazido 

aos autos através de tal petição, cite-se novamente o réu. 

  

Outrossim, com vistas a necessidade de esclarecimento de eventual hipótese de litispendência ou coisa julgada, uma vez 

que foi acostado aos autos termo indicativo de possibilidade de prevenção, urge a necessidade de que a parte autora, 

cumpra na íntegra o determinado no despacho anterior, apresentando, no prazo de trinta dias, certidão de trânsito em 
julgado e certidão de objeto e pé do processo: 00015285720024036183 da 5ª Vara do Fórum Federal Previdenciário, 

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Intime-se. 

  

0041713-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409568/2011 - SOLANGE BOCATO 

(ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  
0022297-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409006/2011 - ANGELO ZANETTI 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que no prazo de 30 

(trinta) dias, junte aos autos os extratos conforme solicitado pela parte autora em petição de 04/10/2011. 

  

0042829-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410079/2011 - CLAUDIO 

COUTINHO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a efetuar o 

cálculo do valor referente à condenação dos honorários advocatícios, bem como comprovar o depósito dos mesmos, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Efetivado o depósito dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias sobre o valor depositado. 

Em caso de eventual discordância, apresente a parte autora memória discriminada de cálculo. 

No caso de concordância, JULGO EXTINTA A execução com fulcro no artigo 794, inciso I do C.P.C, e esclareço que o 

levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se e cumpra-se. 
  

0064094-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409922/2011 - JOSE FIRMINO DE 

PAULA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

elaborados pela contadoria judicial. 

   Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

          Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos ao Setor de 

RPV/PRC para as providências cabíveis. Intimem-se as partes. 
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0021043-05.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408176/2011 - PAULO OJEVAN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS 

em nome da parte autora, em que se pleiteia a incidência de percentual do mês de maio de 1990 sobre os expurgos do 

Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %). 

  

1- Esclareça a parte autora a qual processo se refere quando se afirma na inicial que foi julgado procedente pedido em 

relação ao Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %) juntando cópias das peças processuais que comprovam tal 

afirmação, em 30 dias, sob pena de extinção. 

  

2- Para análise da prevenção entendo essencial a juntada de cópia da petição inicial, da sentença e certidão de trânsito 

em julgado em relação aos autos nº 200461000314657 (6ª Vara Cível Federal) apontado no termo de prevenção, tendo 

em vista que apenas pela juntada do acórdão não é possível verificar exatamente o pedido formulado. Como tal 

exigência já constava desde a primeira decisão, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

presente decisão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

  

Intime-se. 
  

0043194-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410920/2011 - GILMAR COSTA 

(ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte 

autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

         Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 
Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

         Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

         Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                 

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

         Intime-se. 

  

0040757-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409813/2011 - MARIA 

CONCEIÇAO DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP284401 - CELESTE PRADA DOMINGUEZ, SP294327 - VIRGINIA 

SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0046489-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409258/2011 - CARLOS ROBERTO 

CIRQUEIRA BLANCO (ADV. SP058827 - MARIA DE LOURDES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 
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nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0005396-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408684/2011 - EURICO CARLOS 

MAYER- ESPOLIO (ADV. SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI); APARECIDA HELENA 

MAYER (ADV. SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI); LUIS CARLOS MAYER (ADV. 

SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo ali apontado teve por objeto a correção monetária da conta-poupança nº 99002539-9 decorrente dos 

expurgos inflacionários do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a reposição de perdas inflacionárias 

decorrentes do mesmo plano econômico, porém, em relação à conta-poupança nº 39980-8, não havendo, portanto, 

identidade entre os feitos, vez que as contas são diferentes. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0037412-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409284/2011 - MARIA DE 

FATIMA FERREIRA BORGES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade 

da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo médico pericial, redistribua-se nos 

termos do artigo 253, inciso II, do CPC, para a 2ª Vara Gabinete deste JEF, onde tramitou o processo 0018639-

73.2011.4.03.6301. E nesse ponto, retifico a decisão anterior que determinou a remessa para a 4ª Vara Gabinete, de 

forma equivocada. 

Intimem-se. 

  

0015276-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407934/2011 - LUIZ CARLOS 

REGASONI (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado 

em 29/09/2011. 

       Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0046513-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409100/2011 - RAIMUNDO 

BARBOSA PEDROSA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046345-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409105/2011 - MARCOS ANTONIO 

MALAGUETA GALVAO (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046331-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409106/2011 - ANTONIO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013405-47.2009.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409108/2011 - RICARDO SHISEI 

TOMA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009274-29.2009.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409109/2011 - LUIZ WANDERLEI 

ALBUQUERQUE PAES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050136-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406011/2011 - DANIEL DELFINO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido formulado pelo Autor. 

Determino a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realizada no dia 23/11/2011, às 10:30 horas, 

com a senhora perita Leika Garcia Sumi, neste Juizado Especial Federal. 

Deverá comparecer à perícia com todos os documentos que dispuser. 

Fica ciente que o não comparecimento acarretará na extinção do feito. 

Int. 
  

0005175-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408391/2011 - HELENICE 

FURLANETO (ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documetação anexada aos autos em 04/10/2011, que comprovam a existência das contas poupança nºs 

99005725-1 e 124204-3 , oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos correspondentes necessários para o exame 

do pedido inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. 

  

0017716-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366838/2011 - MARIA RIBEIRO 

AMORIM (ADV. SP212126 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 
inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0046334-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409135/2011 - EDUARDO 

SANTOS SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

No mesmo prazo forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 
Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0046350-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409385/2011 - ATEVALDO 

PETINGA DE LACERDA (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0045995-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407799/2011 - MARIA 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 
documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0046491-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409222/2011 - JOANA ALVES 

HAIOK (ADV. SP204482 - SUELY APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito tomando as seguintes providências: 

a) Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) Junte cópia legível e integral do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição. 

Intime-se. 

  

0056545-39.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409184/2011 - JOSE CUPERTINO 

DE MORAES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer elaborados pela Contadoria do Juízo. 

     Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, expeça-se ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao Setor 

competente para expedição do ofício requisitório. Int. 

  

0022991-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409153/2011 - FRANCISCO 

ANDRE ARIANO (ADV. SP143275 - ROBERTO CASTRO SALAS, SP290524 - CAROLINA ANANIAS DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Tendo em vista 
que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Intime-se pessoalmente a parte autora por AR. 

Inimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0038500-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395265/2011 - DENISE PEREIRA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a divisão de Atendimento a atualização do endereço da 

parte autora, conforme peticionado. 

Após, aguarde-se a perícia agendada. 

Cumpra-se. 

  

0009720-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408607/2011 - GELSOMINA 

QUITERIA GOMES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos 

autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0014222-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408605/2011 - FREDERICO 
JAFET - ESPOLIO (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA, SP292177 - CIBELE DOS SANTOS TADIM 

NEVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias para cumprimento integral da decisão proferida em 21/07/2011, sob pena 

de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0025031-34.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408674/2011 - RENATO JURAS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OSWALDO JURAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARTIN JURAS - ESPÓLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

LOURENCO JURAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NEUSA JURAS DA SILVA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo ali apontado teve por objeto a correção monetária da conta-poupança nº 99019612-7 decorrente dos 

expurgos inflacionários do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a reposição de perdas inflacionárias em 
relação à conta-poupança nº 99033190-3 decorrentes dos Planos Verão, Collor I e II, não havendo, portanto, identidade 

entre os feitos, vez que as contas são diferentes. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0046287-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409286/2011 - MARINALVA DA 

SILVA COELHO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  
0004805-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409604/2011 - MANOEL 

THEOPHILO BARBOSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, apresentando cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do processo nº 00159043720024030399 apontado no 

termo de prevenção. 

  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 
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determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0021960-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408940/2011 - CLAUDIONOR 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0015583-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407012/2011 - ROBSON LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034754-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406836/2011 - JOAQUIM 

AURELIANO DE SANTANA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 60 (sessenta) dias, conforme requerido, para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0023247-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408705/2011 - OLIVIA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 17.08.2011: Considerando-se os quesitos apresentados, remetam-se os autos à Dra. Perita para que, 

em dez dias, responda aos questionamentos formulados pela autora, bem como, esclareça se é possível reconhecer a 
existência de incapacidade da segurada durante algum período anterior a 07.01.2010. Anexado o relatório de 

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0045864-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407690/2011 - MARIA 

MADALENA DA CONCEICAO (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                                 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
Intime-se. 

  

0040602-79.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409004/2011 - ADHEMAR JOAO 

FELICETTI (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 28/03/2011: providenciem 

os herdeiros, Regina Leite Felicetti (viúva), Ademar José Felicetti e Célia Regina Felicetti (filhos), a juntada de 

comprovantes de endereço, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para apreciar o requerimento de habilitação. 

Int. 
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0083008-18.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409275/2011 - MARIA INGLESE 

ROMANO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de remessa dos 

autos à Contadoria Judicial, uma vez que, conforme se verifica dos autos, a Caixa Econômica Federal procedeu à 

atualização dos cálculos, nos termos fixados pelo v. acórdão que determinou no item "(...)XXXIII - Incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação (...)". 

Desta feita, não se aplica no presente caso a incidência dos juros compostos previstos pela Resolução 134/2010 do CJF. 

Aguarde-se o decurso do prazo de 05 (cinco) dias. 

Em nada sendo requerido, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0007820-53.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409682/2011 - JANOS SZABO 

FILHO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante à comprovação do pagamento da multa pela parte autora autora, julgo extinta a 

execução com fulcro no artigo 794 inciso I do C.P.C. 

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Int. 
  

0015889-06.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408941/2011 - ISABEL CRISTINA 

DE FREITAS PRIETO (ADV. SP126611 - VIVIANE GUIMARAES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0006892-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407705/2011 - ALEXANDRA 

POPOFF NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

60 dias, sob pena de extinção, para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

0014255-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406949/2011 - MARIA EMILIA 

AFONSO PACHECO (ADV. SP110823 - ELIANE PACHECO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 

(quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  
0001862-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409259/2011 - MICAELA 

PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA); MARIA VANUSA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA); ALAN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC, e 

dispensa a produção de prova em audiência, determino a intimação do Réu para que, em trinta dias, apresente 

contestação ou proposta de acordo. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. A parte autora deverá apresentar, no prazo acima assinalado, e sob 

pena de preclusão da prova, cópia legível do registro em CTPS anexo a fl. 39, petprovas, bem como outros documentos 

que comprovem a existência do referido vínculo empregatício, o qual não consta do CNIS. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 
  

Cancele-se a audiência agendada. 

  

Intimem-se. 

  

0040438-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409438/2011 - ISMAEL 

PRENHOLATO (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Intime-se. 

  

0014769-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404695/2011 - ARNALDO 

VICENTIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado foi extinto 

sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado por ter sido homologado o pedido de desistência da ação, 

não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

                                  Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

     Intime-se. Cite-se. 

  

0042433-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409588/2011 - MANUEL VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos 
autos de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou 

por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

0042559-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409484/2011 - ANTONIO 

PEREIRA GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

      Intime-se. 

  

0022674-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408773/2011 - MARIA MATILDE 
PEREIRA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC, e 

dispensa a produção de prova em audiência, determino a intimação do Réu para que, em trinta dias, apresente 

contestação ou proposta de acordo. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Cancele-se a audiência agendada. 

  

Intimem-se. 

  
0037902-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395303/2011 - DANIEL HERMINIO 

DA SILVA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento 

para o cadastro do NB. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 
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Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0046572-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408609/2011 - ENEIAS FERREIRA 

ELOI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047216-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408697/2011 - CLAUDIA PETIT 

CARDOSO (ADV. SP035746 - MARIZA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0046352-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408465/2011 - IVANILDE 

PERONDI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047270-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408686/2011 - VALDECI RIBEIRO 

FELIX (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048090-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409013/2011 - ROSA BORGES 

(ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO 

JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032078-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409096/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029145-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408455/2011 - ROSSIVALDO 

RODRIGUES JARDIM (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031049-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408716/2011 - MARISA 

APARECIDA VIANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031912-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409020/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032189-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409090/2011 - JOSE SOUZA DE 

AMORIM (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029921-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408599/2011 - NIVALDO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045832-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408392/2011 - ALESANDRA DE 

OLIVEIRA MOTA (ADV. SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047888-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408944/2011 - CAROLINE DE 

JESUS SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028582-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408382/2011 - LOURISVAL LENO 

DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, SP267591 - ALESSANDRA CRISTINA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028979-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408443/2011 - AMARO VIEIRA 

(ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029701-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408518/2011 - JOSE ADENOR DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031915-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409030/2011 - CELIA APARECIDA 

DA SILVA CRISPIM DE SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029276-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408953/2011 - ENOQUE DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033650-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377642/2011 - MARIA ALICE 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o encaminhamento do OF. 2-
0892/2011-SG, decreto o sigilo do processo. 

Determino à Secretaria a anexação das cópias do prontuário médico encaminhadas com o referido ofício, e posterior 

fragmentação. 

Ofício de 23.09.11: Considerando a negativa do hospital pela ausência de autorização da autora, intime-se a parte autora 

para que se dirija diretamente ao hospital oficiado (Hospital Estadual Mario Covas), retire cópia de seu prontuário 

médico e apresente em Juízo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. 

À Secretaria para que adote todas as providências. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 
em igual prazo 

                                       Intime-se 

  
0048053-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330834/2011 - LAERCIO 

RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036740-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330852/2011 - LUCILIA GOMES 

DE ASSIS DIAS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.  

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0030906-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402236/2011 - MARIA SUELY 

TEIXEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062685-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408792/2011 - MARIA 

JUZENEIDE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP098181 - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038698-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409206/2011 - JORGE NICOLAU 

SOARES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053792-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408663/2011 - JOSE 

IMACULADO DE REZENDE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046698-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408667/2011 - BENEDITO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051692-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409215/2011 - GERCINO LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045789-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407972/2011 - ERIKA CRISTINA 

DE MELO (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

    Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para a agendamento da data para a realização da 

perícia. 
    Intime-se. 

  

0031361-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372501/2011 - CICERA MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                 No mesmo prazo e sob as mesmas penas: 

I- Regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

II- Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do 

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter 

firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                    Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do 

Juizado.                          

                    Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data 
para a realização da perícia. 

                    Intime-se. 

  
0046081-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407952/2011 - MARIA 

APARECIDA BRAGHETTI BENEDAN DE OLIVEIRA (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045785-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407953/2011 - JOSE RUBENS DE 

MORAES (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064172-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408868/2011 - ANTONIO 

EUSTAQUIO ALVES BATISTA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos 

presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. 

  

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039827-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408447/2011 - ELIANA 

VAZZOLER (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 08/09/2011: defiro, considerando-se que a parte autora acostou aos autos 

cópia de cartão de CPF para regularizar o feito.  

  

Destarte, proceda-se à remessa destes autos à Seção de Atendimento II, deste Juizado, para que efetue a devida 

alteração do nome da parte autora no cadastro informatizado deste feito. 

  

Intime-se. 

  
0046212-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408611/2011 - LINDINALVA 

VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 
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Intime-se 

  

0021156-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408272/2011 - PAULINO 

GONCALVES (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolada em 28/09/2011: Recebo como 

aditamento à inicial. 

Destarte, cite-se novamente o réu. 

Intime-se. 

  

0006984-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406765/2011 - MARIA AMELIA 

PAUL KISHIMOTO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre as 

demandas, tendo em vista que os autos nº 00332332120084036100 teve por objeto medida cautelar de apresentação de 
extrato bancário e os autos nº 00139533020094036100 buscou a reposição das perdas inflacionárias de conta-poupança 

em relação aos Planos Verão e Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

3- No mesmo prazo e penalidade, apresente cópia de comprovante de endereço atualizado e em nome próprio, 

condizente com o declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0040020-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405305/2011 - JOÃO BAPTISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  
0088230-64.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409289/2011 - MARIA HELENA 

GALVAO DE FRANCA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055323-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409092/2011 - FERNANDO 

BIDEGAIN NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0028523-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409352/2011 - MELISA 

BARBOSA RABELO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da conclusão da perícia médica a que submetida a parte autora - no sentido de sua incapacidade para os atos da 

vida civil - suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 60 dias, para que eventuais responsáveis por ela 

promovam a sua interdição, com a nomeação de curador, ainda que provisório, para defender seus interesses. 

Com a juntada da certidão de curatela (ainda que provisória, ressalto), tornem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

No silêncio, venham conclusos para extinção, por falta de pressuposto processual. 

Int. 

  

0019310-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392954/2011 - OSVALDO 

REBELLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA DE FATIMA PAGENOTTO 

TESOLIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização da representação processual de Maria de Lourdes Pagenotto, vez que não conferiu poderes para os 
advogados qus atuam nos autos. Int. 

  

0041526-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408439/2011 - VALDETE GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a 

DER do benefício. 

              Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
              Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0046703-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409601/2011 - ISRAEL 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0004078-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409291/2011 - ELY CELESTINO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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Intime-se. 

  

0045391-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407978/2011 - JOAO PEREIRA DE 

AMORIM (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0031634-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409389/2011 - JENECI ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto 

(neurologista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínico geral, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/11/2011, às 

15:00, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0047503-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402772/2011 - RUBENS ADRIANO 
PEREIRA (ADV. SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 13.09.2011: 

Defiro pelo prazo requerido (trinta dias). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-

se. 

  
0040811-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402775/2011 - SIMAO LEITE DE 

CARVALHO (ADV. SP100335 - MOACIL GARCIA, SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045197-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409689/2011 - OSMAR VICENTE 

DE CARVALHO (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0010268-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409182/2011 - MARINALVA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Extemporânea justificativa da parte autora, uma vez que posterior ao 

prazo dado e a sentença já exarada. 

Ademais, diante do trânsito em julgado da ação, dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Cumpra-se e intimem-se. 

  

0002625-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408958/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Decorrido o prazo sem o 

cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença. Intime-se. 

  

0008002-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383624/2011 - ALEXANDRE 

PAULICHI CHIOVITTI (ADV. SP231715 - ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção do feito: 

1.             cópia de sua declaração de ajuste anual, referente ao ano em que efetuado o pagamento do montante 

acumulado. 

2.             cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos anos em que os atrasados recebidos de forma 

acumulada deveriam ter sido pagos. 

Int. 

  

0010342-82.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409196/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE BRITO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista petição anexada pela parte autora, julgo extinta a execução com fulcro no artigo 794, inciso I do C.P.C. Dê-se 
baixa findo e arquivem-se os autos. 

      Int. 

  

0036455-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408419/2011 - ROBERTO GARCIA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação da taxa progressiva de juros 

incidente sobre conta vinculada, bem como à atualização monetária em saldo de conta fundiária em nome da parte 

autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativo ao Plano Collor I, mês de abril de 1990, conforme 

narrado na inicial. 

  

Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que dentre os 

processos ali apontados, o primeiro foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado após 

homologação do pedido de desistência e o segundo, trata-se do processo de origem redistribuído neste Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 
  

Intime-se. 

  

0024522-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405012/2011 - NILZA CLARA DA 

SILVA (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VITORIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA (ADV./PROC. ). 

Considerando-se ofício nº 0018.000423-6/2011, oriundo da Seção Judiciária de Pernambuco/PE informando que a 

audiência para cumprimento do ato deprecado foi designada para o dia 27/10/2011 às 14:00 horas, intimem-se as partes 

para ciência. 

  

0046332-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409233/2011 - ALBERTINO 

PEREIRA MUNHOZ FILHO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 
bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia completa do processo que tramitou na 1ª Vara Cível de Atibaia. 

Por fim, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intime-se. 
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0039708-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409920/2011 - FRANCISCA DE 

SOUSA VELOSO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de remessa dos autos à 

Contadoria Judicial, uma vez que a sentença foi expressa ao determinar que o INSS deveria apurar o valor dos atrasados 

vencidos desde a data do início do benefício. 

Desta feita, tendo em vista a informação aportada aos autos pela Autarquia de que procedeu à correção da renda mensal 

atual do benefício, determino que se oficie o referido órgão para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove 

se efetivamente efetuou o pagamento dos atrasados ao autor, conforme determinado pelo r. julgado. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

0045645-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407983/2011 - SONIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. Intime-se. 

  

0025861-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407702/2011 - MASSAE KOGA 
DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 dias, sob pena de extinção, para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

0048053-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409173/2011 - LAERCIO 

RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer elaborados pela Contadoria do Juízo. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao Setor competente para expedição do ofício requisitório. Int. 

  

0179203-36.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407984/2011 - AMELIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 
pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os todos os documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

b) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0035673-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409733/2011 - EDIMILTON JOSE 
DE OLIVEIRA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002916-77.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408613/2011 - CLAUDIO 

CORREIA LOPES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037656-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405183/2011 - ANTONIO 

CLEMENTE DO VALE (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025645-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405400/2011 - JOSE ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

ortopedistal Dr(a). José Henrique V. Prado que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 17/11/2011, às 10h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
  

0046603-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409195/2011 - JOSE COUTO 

MUNIZ IRMAO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte cópia integral de sua CTPS bem como de eventuais carnês de contribuição. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.              

Intime-se. 

  

0066545-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408377/2011 - ALDAIZA 

CABRAL AYRES (ADV. SP144587 - CRIVANI DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0046976-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407760/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ); LARISSA HELENA SODRE (ADV. SP133763 - 

GILMAR GASQUES SANCHES, SP149844 - LUCINEIA RODRIGUES PEREIRA, SP175018 - JEFFERSON ALEX 

GIORGETTE, SP103463 - ADEMAR PEREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória 

nº 077/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Americana/SP, servindo o presente documento como instrumento 

de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0046169-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409257/2011 - MARIA DA PAZ 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício 

previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui 

a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0042882-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409685/2011 - ATACILIO DE 

SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                No mesmo prazo e sob mesma penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o 

advogado o n° de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, 

conforme dispões o artigo 10 da Lei n° 8.906/94. 

  

                               Intime-se. 

  

0033120-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408713/2011 - JOAQUIM 

MOREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a 
divergência de contas apresentadas pela CEF e pelo autor, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer e cálculo. Cumpra-se e Intimem-se. 

  

0022411-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407022/2011 - LEILA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 23/08/2011, providencie a Divisão de Atendimento 

o cadastro do benefício da parte autora. 

    Após, ao setor de perícias, aguardando a entrega dos laudos periciais em Oftalmologia e Clínica Geral . 

    Cumpra-se. 

                    Sem prejuízo, considerando o laudo elaborado pela Dra. Carla Cristina Guariglia, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação nas especialidades Clínica Geral e Oftalmologia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica em Clínica Geral para o dia 17/11/2011, 

às 12h00min, aos cuidados da perita Dra. Marta Candido,   na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira César. 

                    Determino ainda o agendamento de perícia médica em Oftalmologia para o dia 23/11/2011, às 13h30min, 

aos cuidados do perito Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
            A parte autora deverá comparecer em ambas as perícias munida de documento original original de identificação 

com foto (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada em cada especialidade. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0046162-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408938/2011 - RUBENS MOEDA 

CARA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0031887-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408887/2011 - MARIA DE FATIMA 
SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP174767 - MARCELO ROBERTO CASIRADZI, SP217136 - CYNTHIA 

BRIGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a autora submeter-se 

à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 18/11/2011, às 12h00, aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós,   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. 

                 Intimem-se as partes. 

  

0089112-60.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410247/2011 - ANNA BORONSKI 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista petição anexada pela parte 

autora, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C. Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0001516-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409376/2011 - HELENA 

LORENZETTI JARDIM (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040777-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404283/2011 - CLELIA BORGES 

FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029961-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407748/2011 - NELSON DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041378-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408021/2011 - ARGELINO DE 

MORAIS BATISTA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019107-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407745/2011 - TADAO 

YONEZAKI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024867-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408658/2011 - JOSE SINISGALLI 

(ADV. SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, dê-se baixa no sistema de prevenção, já analisada em decisão anterior. 

  

Sem prejuízo, intime-se o autor para que cumpra integralmente a decisão proferida em 22.08.2011, e apresente cópia 

integral do benefício de pensão por morte NB 155.204.593-2, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

Int. 

  
0045983-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409327/2011 - SAMANTHA LENZ 

MARTINS (ADV. SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI); BARBARA LENS MARTINS 

(ADV. SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao Setor de Distribuição para o desmembramento do 

feito. 

Sem prejuízo concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 
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Intime-se. 

  

0041529-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409444/2011 - ADEMIR CARMO 

CARDOSO (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento aos feito. Cite-se. 

  

0023234-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408723/2011 - JUREMA SELLAN 

(ADV. SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de filha maior inválida, o qual foi indeferido 

administrativamente. 

Realizada perícia médica em 03.08.2011, não foi constatada a incapacidade. 

  

Desta forma, e tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 

330, I, CPC, e dispensa a produção de prova em audiência, determino a intimação do Réu para que, em trinta dias, 
apresente contestação ou proposta de acordo. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, especialmente acerca do laudo pericial 

anexo em 23.08.2011, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Cancele-se a audiência agendada. 

 Intimem-se. 

  

0038472-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409663/2011 - LOTOFO ABUL 

HISS FRANCO (ADV. SP290183 - ANDRE LUIZ ABUL HISS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o comprovante de residência 

anexado em nome da locadora se refere à Avenida da Aclimação, nº 41, ap. 104, enquanto que o contrato de locação se 

refere ao imóvel localizado na Avenida da Aclimação, nº 63, ap. 106. 

Neste sentido, regularize a parte autora seu endereço, juntando-se cópia do RG e CPF de seu irmão (locatário do 

imóvel), bem como comprovante de residência correspondente ao imóvel apontado no contrato de locação, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

0039675-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406761/2011 - DOURIVAL 

BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada 

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Prazo: 10 dias.  

Intime-se. 

  

0007537-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409150/2011 - WAGNER DE 

MATOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC, e 

dispensa a produção de prova em audiência, e tendo o Réu apresentado contestação, concedo prazo de dez dias para que 

as partes manifestem-se sobre o que consta dos autos, especialmente do laudo pericial anexo em 14.09.2011, bem como 

apresentem os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Cancele-se a audiência agendada. 

  

Intimem-se. 
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0059697-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407893/2011 - OSWALDO 

FURLAN GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); ADRIANA RICARTE GAVA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050741-56.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409111/2011 - PEDRO PEGNELLI 

FILHO (ADV. SP074470 - DENISE MANZZO SANFELICE, SP250254 - PATRICIA NORONHA DE CASTRO); 

JANDYRA GARDUZZI PEGNELLI (ADV. SP074470 - DENISE MANZZO SANFELICE, SP250254 - PATRICIA 

NORONHA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a 

intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% 

do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 
Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

1% do valor da causa = R$ 398,49 

Valor recolhido = R$ 336,00 

Valor a ser complementado = R$ 62,49 

 Intime-se. 

  

0013092-23.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408681/2011 - EVA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, por ser tempestivo. 

Dê-se vista ao réu para que apresente contrarrazões ao recurso interposto. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0020785-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397991/2011 - NEYDE VAROLO 

POMILO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); KARINA CRISTINA VAROLLO (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LOURENCO VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); ROMEU VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS 

AUGUSTO VAROLLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); KATIA REGINA VAROLLO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo apontado tem como objeto conta diferente do processo atual, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0017776-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408364/2011 - ELIO CORREA 

GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 24/03/2011: a parte autora deve comprovar o alegado, não 

bastando somente informar o não-cumprimento pela CEF, já que o presente feito objetivou a atualização do saldo da 

conta fundiária, cuja providência foi tomada pela ré, consoante se depreende da petição anexada em 24/11/2010. 

Conforme previsão expressa no artigo 20 da Lei 8.036/1990, resta claro que o levantamento pode ser feito pela via 

administrativa, sem necessidade de expedição de alvará para tanto, dirigindo-se o demandante diretamente à CEF. 

Tendo em vista que a prestação jurisdicional foi entregue, e nada mais havendo a decidir, dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0037841-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409204/2011 - LUZINETE 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto eventual aceitação à proposta de acordo acostada aos autos pelo INSS. 

 No caso de eventual concordância, venham os autos conclusos para homologação da mesma. Caso contrário, aguarde-

se a realização da audiência de instrução e julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0014471-67.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404329/2011 - JOSE LOZANO 

FERNANDES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por 

entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. O pedido de correção pela progressividade foi extinto sem resolução do mérito. Dê-se ciência à parte, e nada 

sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, em 10 dias, dou por entregue a 

prestação jurisdicional, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0033648-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408362/2011 - GENI EDINA 

GONCALVES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/09/2011: Recebo como aditamento à inicial. 

Destarte, cite-se novamente o réu. 

Intime-se. 

  

0046306-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409283/2011 - PAOLO 
ALEXANDRE CARVALHO DE ANDRADE (ADV. SP287522 - JULIANA DURANTE BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0004744-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407938/2011 - ADILSON 

SALEMME (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 15/03/2011: indefiro o 

requerimento da parte autora, pelos mesmos motivos e fundamentos da decisão de termo nº 6301064027/2011 datada de 

01/03/2011. 

Nada mais havendo a decidir, dê-se baixa-findo. 

Int. 

  

0097757-11.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407626/2011 - TAEKO HINATA 

PUNTANI (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP091799 - JOAO PUNTANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do 

advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 
processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0041524-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406046/2011 - MARISA 

MARGONARI DE OLIVEIRA E SOUZA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042930-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409372/2011 - REGINA DE 

FATIMA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042910-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409388/2011 - RICARDO 

HENRIQUE QUIRINO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042916-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409395/2011 - JOAO CARLOS 

BOSNIC (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042907-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409433/2011 - MARIA ISABEL 

COSTI VIEIRA DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042932-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409437/2011 - VANDERCI BRASIL 

(ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042922-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409446/2011 - NELLY 

DOMINGAS DE ARRUDA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042904-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409475/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042655-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409493/2011 - GILBERTO 

JOAQUIM DE SANTANA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042600-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409505/2011 - JOSINO DE 

MORAES OLIVEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042628-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409508/2011 - LUIZ TOME DE 

SOUZA SIQUEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042663-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409520/2011 - ALICE SHATIE 

TAWARAYA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042681-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409527/2011 - AGNALDO 

APARECIDO PEREIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042634-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409536/2011 - CILAS FRANCISCO 

(ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042682-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409728/2011 - CASSIA NATALINA 

DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042920-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409838/2011 - ALESSANDRA 

SIMIAO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018149-85.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409005/2011 - JOSE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação 
da parte autora em petição despachada em 04.10.11, defiro o pedido de realização da audiência anteriormente designada 

a fim de evitar ulterior alegação de cerceamento de defesa. 

Assim, reconsidero o despacho proferido em 28/09/2011. 

Intimem-se as partes, com urgência, a comparecer à audiência, ficando a autoria encarregada de comunicar às 

testemunhas, independentemente de intimação. 

Int. 

  

0039541-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408152/2011 - JOSE CARLOS 

SOUZA ARANHA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte 

autora para que cumpra a decisão anterior. 

Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  

0062332-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406648/2011 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente o Autor declaração nos termos da Lei 1060/1950, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

Int. 

  

0007583-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408393/2011 - JUSTINA ALVES 

FERNANDES (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, 

comprovando requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança 

objeto da presente demanda. 

Cumpra-se. 

  

0056297-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409213/2011 - AMARILDO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
 Considerando-se apresentação de prontuário médico do autor em petição anexa aos autos em 26.08.2011, tornem os 

autos ao Dr. Perito para que , no prazo de 10 dias, esclareça a este juízo se é possível modificar suas conclusões quanto 

a capacidade do autor. 

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos.  

Int. 

  

0046114-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409144/2011 - MARIA OLIVEIRA 

DE JESUS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a indicação dos assistentes técnicos pela parte autora, conforme 

requerido.                   

                  Tendo em vista a data do último indeferimento do benefício pleiteado ter ocorrido em 20/09/2007, portanto, 

há mais de 3 (três) anos, junte a parte autora aos autos documento comprovando o indeferimento posterior à data 

supracitada, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e sob as mesmas penas junte a parte autora aos autos:                    

I - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

II - Cópia legível dos registros funcionais dos assistentes técnicos nos respectivos conselhos de classe. 

                  Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia. 

                  Intime-se. 

  

0310909-45.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301118608/2010 - FRANCISCO DE 
LAURENTIS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. 

  

Tornem os autos à contadoria, para liquidação do valor da condenação, devendo ser observados os parâmetros do 

Manual de Cálculos vigente na data da prolação da sentença, no que se refere à correção e aos juros de mora. 

Dê-se baixa findo. 

  

0153889-25.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404702/2011 - ANA MARIA 

MORETTO OSORIO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício de bloqueio anexado aos autos e 

considerando que a parte autora juntou ao pedido de desbloqueio os documentos que instruíram a peça inaugural, 

autorizo o desbloqueio. 

Expeça-se o ofício à CEF. 

Cumpra-se. 

  

0016911-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400781/2011 - JOSE AUGUSTO 
GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único 

da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

0025846-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408603/2011 - JOAO FLORINDO 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga a certidão necessária para análise de 

prevenção, bem como cópia legível da documentação faltante, tudo nos termos da decisão proferida em 20/07/2011, sob 

pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0060723-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409832/2011 - ANDREA CRISTINA 
BARRANCO UROZ (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

   Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

   Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para 

que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados.  

             Intimem-se as partes. 

  

0000119-70.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409225/2011 - UBIRAJARA DE 

MELLO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 
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EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Tendo em vista petição anexada pela parte autora, julgo extinta a execução com fulcro no 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0030142-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401929/2011 - SANDRA DUARTE 

PINHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Katia Kaori Yoza, que salientou a necessidade de 

a autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 11/11/2011, às 19h00, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar 

Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0020599-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409353/2011 - WAGNER 

MARTINS (ADV. SP197362 - ELISABETE LEME BARBOSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese de retroação da data de início do NB 

570.242.018-3, de 17.11.2006 para 22.05.2006 (data da primeira DER após o início da incapacidade). 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0024997-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404016/2011 - RAYMOND 

SIMON GOLDSTEIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  
Verifico que a parte autora anexou aos autos tão-somente a documentação necessária para a análise da prevenção 

quanto ao processo que tramitou na 13ª Vara Cível do Fórum Federal Pedro Lessa. Assim, concedo prazo suplementar 

de trinta (30) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos cópia da petição 

inicial, sentença e acórdão, se houver, dos processos nºs 00092985920024036100, 00315274220044036100 e 

00164548820084036100, que tramitaram na 25ª, 20ª e 21ª Varas Cíveis respectivamente, para possiblitar a análise de 

eventual litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032108-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406711/2011 - DELMA ANTONIA 

VIEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento do item “2” da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0032005-24.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409191/2011 - ODAISA LIMA 
SILVA (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada e anexada em 29/08/2011: as ações individuais possuem processamento autônomo e independente da 

ação coletiva e, logo, não há a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre essas ações. Nos termos do artigo 104 

da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), somente a requerimento do interessado suspende-se a ação 

individual após este tomar ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

Diante do exposto, manifeste-se a demandante se acata a decisão proferida na ação civil pública referida pela CEF na 

petição anexada em 29/08/2011, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Saliento que, somente com a manifestação expressa da parte autora, a sentença prolatada na ação mencionada pela ré 

produzirá seus efeitos à demandante deste feito. 
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Decorrido o prazo acima, e permanecendo a autora no silêncio, tornem conclusos para prosseguimento da presente 

execução. 

Int. 

  

0013773-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409097/2011 - ELENA TOMIKO 

WATANABE HONDA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO); DANIELLE WATANABE HONDA 

(ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO); KIYOMI TUJI MOURAO (ADV. SP182489 - LEOPOLDO 

MIKIO KASHIO); KIMIE KATUMATA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO); YUMIKO OTA (ADV. 

SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO); NOBUYASU UCHIYAMA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO 

KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino ao setor de Atendimento que providencie o desmembramento do feito, gerando-se um processo 

para cada autor, vinculando estes autos à autora DANIELLE WATANABE HONDA, conforme determinação constante 

no despacho com data de 04.08.2011. 

    Após o desmembramento, deverá ser gerado novo termo de prevenção, contendo processos anteriores vinculados 

unicamente ao CPF da autora Danielle.  

    Com o cumprimento da determinação, encaminhe-se ao setor de Análise de Iniciais para a análise da prevenção. 

  

0009365-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405384/2011 - ARMANDO 
PASSADOR (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora por 30 (trinta) dias para que cumpra o despacho proferido em 15/08/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0032931-68.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408372/2011 - IDEONES 

MANGIALARDO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser 

intempestivo. 

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos 

termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. 

 Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0018520-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380630/2011 - JOSEFA GOES DE 

ARAUJO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, cadastre-se o patrono da parate autora, conforme petição protocolizada 13 de 

setembro, próximo-passado. 

Publique-se o despacho exarado no dia 1º de setembro, conforme segue: 

"Controverte-se sobre a qualidade de segurado de José Leite de Araújo, falecido no dia 27/09/2010, e com última 

contribuição vertida no dia 16/02/2009, relativa à competência de janeiro de 2009 (fls. 30 de provas.pdf). 

A parte autora informou na inicial que o de cujus requereu o benefício de auxílio-doença em diversas oportunidades, 

todas indeferidas pelo INSS, parecendo indicar que ele teria mantido a qualidade de segurado em razão de incapacidade. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a juntar todos os documentos médicos do falecido, a fim de demonstrar a sua 

incapacidade. Prazo de 30 dias sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado em que se encontra." 

  

Por fim, tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em 

audiência de instrução e julgamento, fica cancelada a audiência outrora designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 30 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas alegações, 

em especial a parte autora os documentos médicos do falecido, sob pena de preclusão. 
Após, voltem conclusos.. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0197310-65.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391101/2011 - RUBENS FUGITA 

(ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO, SP243253 - LAURA VIRGINIA SOUSA DE 

MELO, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP246581 - KÁTIA CRISTINA DOS SANTOS, 

SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, SP161721 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID, SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP261126 - PAULO HENRIQUE CAMPOS); OLGA HATSUYO 

NISHIMOTO FUGITA (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO, SP243253 - LAURA 

VIRGINIA SOUSA DE MELO, SP261126 - PAULO HENRIQUE CAMPOS, SP246581 - KÁTIA CRISTINA DOS 

SANTOS, SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID, 
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SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY, SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA). Consta nos autos notícia do cumprimento do objeto da 

condenação, vistas à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por cumprida a 

atividade jurisdicional. 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039851-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409504/2011 - ANELI CRISTINA 

DE ARRUDA (ADV. SP287286 - WAGNER DE GUSMAO SILVA, SP183467 - REGINALDO BEZERRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, fazendo constar o número do 

benefício que pretende ver revisado, correspondente à carta de concessão apresentada, uma vez que referido dado é 

utilizado para limitação da lide, bem como análise de eventual prevenção. 

Da mesma feita, juntecomprovante de endereço atualizado (referente ao prazo máximo de 180 dias que antecedem o 

ajuizamento da ação) e em nome próprio, condizente com o declinado na inicial. 
     Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

     Intime-se. Cumpra-se. 

  

0080427-30.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409219/2011 - OSIAS RAMALHO 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). Tendo em vista que a parte autora acostou aos autos planilha de cálculos referente à incidência dos juros 

progressivos que entende correto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo e parecer. 

Intime-se e Cumpra-se. 

  

0046693-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410991/2011 - DARCY MARQUES 

TOLENTINO (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                                

Intime-se. 

  

0044007-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409506/2011 - HELMUT ERWIN 

SCHMIDT (ADV. SP227798 - FABIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0048791-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408682/2011 - MARIA 

MADALENA DIAS DA SILVA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer o INSS a 

revogação da tutela concedida, argumentando que realizada perícia, constatou-se a inexistência de incapacidade. 

Vista à Autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 193/343 

Int. 

  

0003630-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408650/2011 - JOSE DOS 

SANTOS LOPES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez dias) acerca do laudo pericial. Após, voltem 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

0020936-58.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408128/2011 - OSVALDO VIEIRA 

DA LUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para análise da prevenção 

entendo essencial a juntada de cópia da petição inicial, da sentença e certidão de trânsito em julgado em relação aos 

autos nº 200361000361746 (8ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA) apontado no termo de prevenção, tendo 

em vista que apenas pela juntada do acórdão não é possível verificar exatamente o pedido formulado. Como tal 

exigência já constava desde a primeira decisão, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

presente decisão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  
0007204-60.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409400/2011 - SERGIO 

KUNIHIRO IWAMOTO (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP288508 - CLÁUDIA DA 

SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem foi extinto sem o 

julgamento do mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Outrossim, cumpra a parte autora a decisão anterior, integralmente, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 
a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se 

  
0046335-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409156/2011 - JOSEFA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046240-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409158/2011 - TEREZINHA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012724-43.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409160/2011 - CLAUDEMIR 

LASCALLA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0016086-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399044/2011 - VALERIA 

APARECIDA FIRMINO (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Tendo em vista que a parte autora não 

juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da 

Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046304-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409250/2011 - VALCY DE SOUZA 

SA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Ressalto que o não cumprimento no prazo, implica no cancelamento da perícia. 

  

Intime-se. 

  

0015607-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407698/2011 - AMELIA PINTO 

OLIVO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de 
extinção, para que a parte autora regularize o feito, apresentando os extratos da conta vinculada ao FGTS referentes aos 

períodos que pretende ver atualizados, bem como cópia de comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo 

à data de ajuizamento da ação. Intime-se. 

  

0046203-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408647/2011 - CARLOTA 

APARECIDA DONADON (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.              

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção. 

Intimem-se. 

  

0043494-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409560/2011 - BARBARA PETRU 

(ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho o laudo pericial apresentado 

pelo ortopedista Dr. José Henrique Valejo e Prado Valejo e Prado, em 29/09/2011.  

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 

  
0031361-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409337/2011 - CICERA MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030954-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409339/2011 - VALTER 

MIRANDA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0046484-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409405/2011 - CLAUDIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0041139-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409447/2011 - JUAREZ 

MARIANO FERREIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se integralmente a decisão 

anterior no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  
0040899-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406747/2011 - ESTANISLAU DOS 

SANTOS FRANCO NETO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039908-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406748/2011 - ELTON DE 

BARROS PAVANI (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003744-73.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409877/2011 - HAGAMENON 

NUNES FERNANDES (ADV. SP154316 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                Outrossim, sob o mesmo prazo e com a mesma penalidade junte aos autos cópia legível do RG da parte 

autora.  

    

                               Intime-se. 

  

0027340-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390491/2011 - NEUSA MARIA DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a ré anexou aos autos documentos a comprovar o cumprimento do julgado, correção da conta, dê-se 

ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Ressalto que o levantamento de montante eventualmente não sacado é realizável pelo titular do crédito, 

administrativamente, diretamente à instituição bancária, nos termos da lei de FGTS, sem necessidade de expedição de 
alvará ou ordem deste juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004634-17.2008.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409208/2011 - ALUISIO FORTES 

RIBEIRO (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI, SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.          

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014681-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405191/2011 - JOSE MARQUES 

FERREIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não sendo este Juízo o competente para processar e julgar a ação 

que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho (Lei 6367/76, artigo 2º), 

remetam-se estes autos à Justiça Estadual para redistribuição. 

  

0042617-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409600/2011 - CACILDA LUIZ DE 

SOUZA VALADAO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Praia Grande que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santos. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santos com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0005605-02.2008.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409207/2011 - JOAO CRUZ DAS 

CHAGAS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.      

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0037024-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397295/2011 - MARINITA 
MASCARENHAS DE OLIVEIRA (ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0019310-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406489/2011 - EDUILSON SILVA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a 

distribuição deste processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0046125-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409186/2011 - CLAUDIO DE SOUZA 

AMORIM (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 
é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 
- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0021635-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410091/2011 - LESLIE MARIA DE 
SOUZA (ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA); SERGIO DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP153649 - JOSÉ 

REINALDO LEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, em vista da incompetência absoluta deste juízo em razão da matéria, determino a 

remessa imediata dos autos ao juízo competente, 1ª Vara de Família do Foro Regional III Jabaquara, Comarca de São 

Paulo.. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive eventuais cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente.Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação 

servirá como razões em eventual conflito de competência. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0047076-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409625/2011 - IRENE PAPINI 

TIZZANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação em que se pede o restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 
(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 
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A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 
Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 
Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0037563-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392148/2011 - MOYSES 

MONTEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 

2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0037100-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388047/2011 - LUIZ GONÇALVES 
HENRIQUE (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0042457-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408415/2011 - EDEMUNDO BRAGA 

DE MELO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, suspendo o processo por 90 

(noventa) dias para que a CEF cumpra integralmente a decisão anteriormente proferida, apresentando os extratos 

referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0026741-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407804/2011 - HEITOR FRUGOLI 

(ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA 

PINHEIRO DE PAIVA); IZEISA ROSA FRUGOLI (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI 

MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora 

integralmente o despacho proferido em 19/07/2011, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução de mérito. Int. 

  

0041718-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408388/2011 - EDVALDO 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sanada a 

irregularidade, passo à análise da tutela. 

  

0022226-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407214/2011 - IZAILDE MARIA DE 

MELO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o 

INSS implante o benefício assistencial à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo valor de um salário-mínimo 

atual, sob as penas da lei. 

  
Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041128-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409808/2011 - JEREMIAS COSMO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que houve o 

pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC e de acordo com o Enunciado n.º 35, das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal Previdenciário. 

Cumprida a determinação, analisarei o pedido de tutela. 

  

0037412-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368300/2011 - MARIA DE FATIMA 

FERREIRA BORGES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do artigo 253, II, do CPC, determino a 

redistribuição do feito para a 4ª Vara Gabinete deste JEF. 

                De fato, ingressou anteriormente a autora com demanda idêntica à presente, perante a citada Vara, que julgou 
extinto o feito sem julgamento do mérito. Observo ainda que naqueles autos já foi realizada prova pericial. 

                Cumpra-se. Int. 

  

0310909-45.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410898/2011 - FRANCISCO DE 

LAURENTIS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria 

Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 
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0024698-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408931/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se novamente à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos 

referentes às contas da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

  
0047107-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409621/2011 - IVANICE DA SILVA 

SEVERINO (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040969-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408715/2011 - MARIA DE LOURDES 

COSTA DE ABREU (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022308-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407837/2011 - MARINALVA MOTA 

DA SILVA (ADV. SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão 

de pensão por morte na qualidade de companheira. 

Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. 

Os documentos juntados não são suficientes à comprovação da união estável e da dependência econômica pois tal prova 

depende da colheita da prova oral, no decorrer da instrução processual. 

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, essencial ao deferimento do pedido, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

  

0014769-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301300763/2011 - ARNALDO 

VICENTIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio 

eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

trânsito em julgado do processo lá referido. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, solicite-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão. 

  

0030556-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405927/2011 - ANTONIO 

GARBELINI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0037412-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390553/2011 - MARIA DE FATIMA 

FERREIRA BORGES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constato que os autos foram enviados a esta Vara 
por equívoco, tendo em vista que a 4ª Vara Gabinete não consta no termo de prevenção, devendo, portanto, ser 

devolvidos à vara de origem. 

Ao Setor de Distribuição para resdistribuição. 

Cumpra-se. 

  

0037995-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409187/2011 - JOSE CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte, no prazo de 15 dias, sobre a petição juntada pela CEF no dia 12/09/2011, sob pena de extinção do 

processo. 

                        Int. 
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0041742-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409319/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor apresenta quadro de hérnia discal (fl. 14), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 
decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0008729-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409732/2011 - ANTONIO CARLOS 

IBIAPINA PESSOA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a incapacidade da autora para os atos da vida civil e que 

não há curador nomeado junto à Justiça Estadual, torna-se impossível o pagamento do benefício. Assim, revogo os 

efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela concedida. 

Fixo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a parte autora demonstre efetivamente ter cumprido a decisão 

proferida em 16/03/2011. 

  

Expeça-se, com urgência, contra ofício ao INSS. 

  

0053253-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410171/2011 - ROSANGELA 
XAVIER DOS ANJOS (ADV. SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Em complemento à desisão 

anterior, redesigno audiência de instrução e julgamento para 22/11/2011, às 14:00 horas. Intimem-se. 

  

0027907-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406482/2011 - MARIA JOSE NUNES 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e temporária na 

data de 03/02/2009, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a 

qualidade de segurada, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova e 

julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do 

recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se. 

  

0084910-06.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408612/2011 - AUGUSTA HELENA 

SANTOS VISEU BEZ (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV); BEZ NAGIB BEZ - ESPOLIO (ADV. SP183459 - 

PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da existência da própria conta. 
Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 
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0035892-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408230/2011 - ALEXANDRO 

PIETRO DERIBANI (ADV. SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041718-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408423/2011 - EDVALDO 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046020-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408668/2011 - JOSELITO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos 

autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade total e permanente para o trabalho a 

ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  
Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0089175-51.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408383/2011 - EDEMAR 

GONCALVES JOSE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); GABRIEL JOSE (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o aditamento a inicial feito pela parte autora no 

dia 11/03/2011. Cite-se a CEF para a apresentação de contestação em 30 dias. 

                        Int. 

  

0025614-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407210/2011 - WASHINGTON 

SIRIACO GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade parcial e permanente da parte autora 

desde fevereiro de 2010, época em que já estava em gozo de benefício de auxílio doença na via administrativa. 
Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Faço a ressalva de que a incapacidade parcial do autor, aliada à sua idade e grau de estudo declarado à perícia médica, 

inclusive com habilitação profissional de nível técnico, autorizam a concessão do benefício de auxílio acidente, uma vez 

que sua limitação física não impede o exercício de atividade laborativa. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

acidente à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0044568-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409087/2011 - JOSE CLAUCIO DE 

ASSIS (ADV. SP211932 - KAREN APARECIDA DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ciência à parte autora da petição juntada pela ré, para que se manifeste, caso 

haja interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se audiência de instrução e julgamento. 

Int. 
  

0009703-93.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301203617/2011 - JOAO XAVIER DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que cumpra a sentença exarada em 

seus termos, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
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0046307-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407191/2011 - JACIRA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos. 

  

Oficie-se ao Banco BMG para que no prazo de cinco dias junte aos autos cópia do contrato de mútuo aqui discutido, e 

dos documentos pessoais que o acompanharam, contraído por Jacira dos Santos Pereira, titular do benefício 

previdenciário de nº 068.027.123-6. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

  

Cumpra-se. 

  

0020275-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408708/2011 - EDUARDO LIMA 

TUMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos da conta-poupança n.º 0337-00026314-6 dos meses de abril e maio de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 
Intime-se. 

  

0011136-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410520/2011 - TEREZINHA LOPES 

DOS REIS ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente os extratos da conta-poupança nº 44507-9, que possam comprovar a existência de saldo em relação ao 

mês de junho de 1990 no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

teor da petição protocolada pela CEF em 04/10/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
0008028-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410302/2011 - APARECIDA ZANON 

(ADV. SP103153 - GETULIO VARGAS, SP178500 - RICARDO DE MELLO VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010513-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410868/2011 - ADRIANO TOKUBO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0293218-18.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410882/2011 - FRANCISCO 

MORALES BARBERO - ESPOLIO (ADV. SP072949 - FRANCISCO GARCIA ESCANE, SP072949 - FRANCISCO 

GARCIA ESCANE); NAIR FRANCOZZO MORALES (ADV. SP192897 - FERNANDA GARCIA ESCANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual prevenção. 
Intime-se. 

  

0046697-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408222/2011 - JOSE DONIZETTI 

BURIN (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autor, qualificado como operador de máquinas, é portador de 

lombalgia crônica (fl. 50), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0020703-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408726/2011 - ANTONIO CELIO 

GIMENES BRAIANI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente os extratos da conta-poupança n.º 0337-00117161-0, que possam comprovar a existência de saldo em 

relação aos meses de maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 
Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0041250-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409803/2011 - VITOR LUIZ 

FERNANDES PRETO (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 Intime-se. 

  

0038760-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408225/2011 - MARIA APARECIDA 
JASENOVSKI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0044573-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408618/2011 - SIDNEY GUTIERREZ 

GRESELE (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se a Ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. 
  

0063241-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407769/2011 - CELSO DE SOUZA 

MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos das contas 240-013-

0057644-9, 689-013-00024578-8, 689-013-00016735-4, 689-013-00023897-9, 240-013-0057479-9, 0689-013-

00032281-3, 689-643-00028391-5, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0023809-81.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408957/2011 - RAFAEL BORIO 

NETO (ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Ciência ao réu da petição juntada pela parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0046690-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409652/2011 - PAULO CARVALHO 

PEREIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se o INSS . Int 

  

0003827-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408641/2011 - MANUEL JOAQUIM 

CORTINHAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 60 dias para que apresente cópia integral do processo 

administrativo, inclusive com comprovação da data do pedido de revisão e de sua resposta. 

Ao término do prazo assinalado, tornem conclusos. 
  

0046911-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409638/2011 - REGINALDO 

BEZERRA COSTA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença ou de auxílio-

acidente, a partir de 12/06/2011. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0019875-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408717/2011 - JOSE ROBERTO 

TOMITAN CORADETTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que apresente os extratos da conta-poupança n.º 0337-00120845-9 dos meses de abril, maio e junho de 

1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0003505-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408424/2011 - PAULO ROBERTO 

BERNARDES (ADV. SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se, pessoalmente, ao representante da 

CEF requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, dos extratos bancários da conta vinculada 

com respectivos JAM, creditados em janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

0046064-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409139/2011 - DANIELE DE 

OLIVEIRA LEITE (ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

2- Encaminhe-se a Perícia. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0082463-16.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407658/2011 - RAIMUNDO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o teor do V. Acórdão, expeça-se Carta Precatória para o Juizado da subseção de Sorocaba, visando a 

oitiva das testemunhas indicadas na petíção apresentada pela parte autora, cuja cópia deverá instruir a carta precatória. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020727-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408725/2011 - ILIDIO BRESSANI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos da conta-poupança n.º 1653-00027858-7, que possam comprovar a existência de saldo em relação ao mês de 

junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0045770-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406213/2011 - JOSEFINA MARIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA MARIA BRANDAO 

(ADV./PROC. ). Vista ao INSS para os fins determinados na audiência de 14/09/2011, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para esta Magistrada. 

Int. 

  

0039875-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409482/2011 - IZACK LUCIANO 

COIFMAN (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da 

contadoria anexado em 05/10/2011, verifico a existência de erro material na sentença proferida em 25/05/2011, a qual 

acolheu o parecer da contadoria com o cômputo dos valores equivocados. 

Assim, de ofício, retifico o dispositivo da sentença proferida a fim de que tenha o seguinte teor: 

  

"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de 

aposentadoria por invalidez com adicional de 25% desde 17/03/04. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas, no valor de R$48.737,94, na competência de fevereiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria (anexados 

em 05/10/2011), com correção monetária e juros moratórios desde citação". 
  

Dê-se ciência às partes. 

Após, expeça-se o precatório no valor de R$48.737,94. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0046119-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301404472/2011 - ANA JUSTINA ROSA 

DE SOUZA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047077-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409624/2011 - GELSON MORAIS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046925-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409633/2011 - ANTONIO PAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039966-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409698/2011 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA (ADV. SP242602 - IGOR FLORENCE CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046952-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409632/2011 - ANA LUCIA PINTO 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de episódio depressivo (fl. 34), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0012462-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408654/2011 - WILMA YAYOI 

ONISHI (ADV. SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 30 dias, comprovar a existência das próprias contas no período aventado e titularidade, sob pena de extinção 

do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 

  

0022947-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406485/2011 - HELIO SINOBRE 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente na data de 

23/04/2008, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não tinha cumprido o 

período de carência previsto na lei, determino-lhe a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da 

prova e julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do 

recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se. 

  

0019918-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408731/2011 - ORLANDO LOPES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos da conta-poupança n.º 0337-00124851-5 do mês de junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0022382-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409490/2011 - VERA LUCIA GOIS 

ARJONAS PUGLISI (ADV. SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 137.723.861-7, com DIB em 17/05/2005, em 

especial, a contagem utilizada para a concessão do benefício, sob pena de extinção do feito. 

Determino o cancelamente da audiência marcada para o dia 28/10/2011, às 17 horas. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0043723-47.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301403005/2011 - LEONICE MARIA 

GAMA (ADV. SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, tão 

somente em relação ao pedido de revisão do benefício, sob o argumento de ter havido divergência entre os valores 

recolhidos e os efetivamente computados pelo INSS, referentes aos meses elencados na inicial. 

Prossiga-se em relação ao pedido de averbação do tempo de serviço trabalhado na empresa Primavera Cosméticos 

Assim, para o adequado deslinde da controvérsia remanescente, faz-se necessária a apresentação de cópia integral do 

processo administrativo que a parte autora pretende seja aqui revisto. Além disso, conforme apontado pelo INSS no 

processo administrativo, entendo necessária a juntada de Ficha de Registro de Empregado ou de declaração da empresa 

Primavera Cosméticos, para a comprovação do período trabalhado. 

Portanto, concedo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, para a juntada das supramencionadas cópias. Intime-se. 

  

0015431-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408998/2011 - MARIA TEREZINHA 

DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO, SP282779 - BIANCA ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre a petição 

juntada pela CEF no dia 09/09/2011, no prazo de 15 dias. Sob pena de julgamento do processo da maneira em que se 

encontra. 
 Int. 

  

0016501-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409476/2011 - JORGE PINTO DA 

SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Tendo em vista as divergências existentes nos documentos apresentados pela parte autora no que diz respeito à anotação 

de sua CTPS e livro de registro de empregados, bem como formulário apresentado referente ao vínculo com a empresa 

A SANTOS COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., expeça-se ofício à empresa, no endereço ali 

constante, qual seja, Av. Conselheiro Carrão, nº 1259, São Paulo-SP, para prestar esclarecimentos, no prazo de 10 dias, 

relativos ao vínculo e função da parte autora, encaminhando a este Juizado Especial Federal cópia da ficha do Sr. Jorge 

Pinto da Silva no livro de registro de empregados referente ao período de 01/02/1978 a 13/08/1980, bem como 

encaminhar formulário referente a eventual atividade exercida em condições especiais. 

O ofício deve ser cumprido por mandado, devendo o Oficial de Justiça identificar o representante legal da SANTOS 

COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. e adverti-lo de que deverá cumpri-lo, sob pena de 

responsabilidade civil e criminal. 

Com o decurso do prazo concedido tornem os autos conclusos para deliberação. 
Cumpra-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0046955-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409630/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DE ARAUJO FILHA DE OLIVEIRA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046735-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409644/2011 - JOAO EMILIO SOUZA 

SOARES (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041666-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409659/2011 - HELIO JOSE ALVES 

DE BRITO (ADV. SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041440-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410884/2011 - LUIZ GOMES DA 

COSTA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0003075-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408403/2011 - JOSE CARLOS ROSSI 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias, 

se manifeste quanto à adesão informada pela CEF. 

  

0019970-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406488/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, determino a expedição de ofício à empresa Via Leste Comércio de Carnes 

Ltda., requisitando-se a cópia da ficha de registro de empregado do autor ou de documento equivalente, bem como de 

declaração, atestando ter o autor, ou não, pertencido ao quadro de empregados daquela empresa e o respectivo período, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Cumprida a diligência, apreciarei o pedido de realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de 

testemunhas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043812-07.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408027/2011 - JUAREZ MIRANDA 

SOUZA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem acerca do 

parecer da Contadoria Judicial. 

Int. 

  

0017197-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406040/2011 - ANTONIO DUARTE 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA). Tendo em vista a informação da parte autora quanto ao descumprimento da ordem judicial pela CEF, 

bem como a ausência de notícia de seu cumprimento pela ré, determino reitere-se o ofício para o cumprimento da 

decisão proferida em 11/10/2010. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0041894-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408418/2011 - CRISTINA BAPTISTA 

(ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 
parte autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0046684-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409653/2011 - OSVALDO PEREIRA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 
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Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0045758-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405934/2011 - YOSHIAKI HIRAI 

(ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045976-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405933/2011 - IVONETE 
FERNANDES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046322-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405975/2011 - JOAO YOSHIYUKI 

OBANA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente 

feito, determinando a distribuição deste processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0055051-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409134/2011 - PAULO KOKI 

KANASHIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); KATSUE KUBO KANASHIRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 15 dias para que a parte autora manifeste a 

par da petição juntada pela CEF, no dia 16/09/2011. Sob pena de julgamento do processo da maneira em que este se 

encontra. 

                         Int. 

  

0020115-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408730/2011 - CONCEICAO 

MIRALDO MARTINS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que apresente os extratos da conta-poupança n.º 0249-00105329-5 do mês de junho de 1990 e conta-

poupança n.º 0249-00105512-3 do meses de abril e maio de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de 

ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0041176-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409334/2011 - LINEU ROCHA 

CAVALCANTE (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 15.9.2011: considero sanada a irregularidade 

apontada na inicial. 

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 24 de outubro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Int. 

  

0049812-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385065/2011 - ELISANGELA 

VELASQUES WIDER (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que o valor que se encontra 

depositado na Caixa Econômica Federal, em favor de ELISANGELA VELASQUES WIDER (CPF 18714723859), seja 

depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, no caso, a 2ª Vara da Família e 

Sucessões do Foro Regional VII - Itaquera, juízo esse competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no 

art. 1.754 do CC de 2002. 

Int. 

  

0054097-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409302/2011 - JOCAM 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME (ADV. SP238279 - RAFAEL MADRONA, 

SP239422 - CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Apresente a parte autora cópias do processo administrativo de cobrança do imposto no 

referido período na inicial, no prazo de 30 9trinta) dias. 

Int. 
  

0027857-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407207/2011 - DJALMA DE 

AZEVEDO MENDONCA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora traga aos autos documento hábil a comprovar a manutenção ou 

cessação do vínculo junto ao Consórcio Via Amarela. 

  

Intimem-se. 

  

0054758-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409285/2011 - PAUL GOTTFRIED 

LEDERGERBER (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Emende aparte autora, a incial fazendo constar o período em que requer a restituição do 

imposto sobre a renda apresentando, inclusive, provas de sua cobrança, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção do feito. 
Int. 

  

0026155-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405998/2011 - SEVERINO 

BERNARDINO DE LIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, defiro o pedido de antecipação de 

tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação desta decisão, proceda à 

implantação e pagamento do benefício auxílio-doença à parte autora, sob as penas da lei. Oficie-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020588-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408727/2011 - EPAMINONDAS 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que apresente os extratos da conta-poupança n.º 0247-00010346-8 dos meses de maio e junho de 1990, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 
  

0046714-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409646/2011 - LUCIA MARIA 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Inicialmente, a prova material apresentada 

deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados outros documentos que confirmem, de plano, 

que a parte autora era dependente do segurado. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de sua desconstituição, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Esclareço, por oportuno, que as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer, independentemente de 

intimação, no dia e hora designados para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

0020467-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408729/2011 - MARIA SALETE DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos das contas-poupança n.ºs 0738-00038706-6 e 0738-00028848-3 dos meses de maio e junho de 1990, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0046726-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409645/2011 - SEVERINA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ausente neste momento, prova inequívoca, indefiro o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0038227-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406779/2011 - JARISE OLIVEIRA 

BEZERRA (ADV. SP170078 - MARIA MARGARIDA ZORDENONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos (Origem: 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - Nº Processo: 00133430720094036183), em 

relação ao qual não foi possível verificar o conteúdo e o andamento, comprove a parte autora, documentalmente, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, 

juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0036674-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409254/2011 - VALDIR SAVOLA 

(ADV. SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI, SP082664 - BENEDITO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão proferida 

em 27/09/2011 por seus próprios fundamentos. 

Determino a realização de perícia indireta no dia 27/10/2011 às 15 horas com a Dra. Larissa Oliva, neste Juizado 

Especial Federal. O representante da parte autora deverá comparecer à perícia com todos os documentos médicos que 

dispuser. 

Diante da gravidade da doença do autor, deverá a senhora Perita apresentar o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a vinda do laudo, tornem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intime-se com urgência. 

  

0012669-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383184/2011 - MARIA 

APPARECIDA DELAMONICA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se à CEF, requisitando-se as cópias 

dos extratos da conta de poupança nº 44864-4, referentes aos meses correspondentes aos Planos Collor I e Collor II, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Cumpra-se. 

  

0041424-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409839/2011 - SONIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição anexada em 19.9.2011: recebo como aditamento a petição inicial. Anote-se o NB 156.177.244-2, conforme 

informado. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Inicialmente, a prova material apresentada 

deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados outros documentos que confirmem, de plano, 

que a parte autora era dependente do segurado. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de sua desconstituição, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25/05/2012, às 14:00hs. 

Esclareço, por oportuno, que as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer, independentemente de 

intimação, no dia e hora designados para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

0025035-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408976/2011 - DECIO PERIN (ADV. 

SP102358 - JOSE BOIMEL); EDNA PERIN DE CASTRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora esclareça, a teor do acima expendido, se ainda há a figura do 

espólio, caso que, então, deverá se retificado o pólo ativo, para que neste conste o espólio, devidamente representado 

pelo inventariante. Para a demonstração dos sobreditos quadros, deverá haver a juntada, se o caso, de certidão de objeto 

e pé do processo de inventário e termo de inventariante, e, se for o caso, formal de partilha, quando, então, se assente a 

já ocorrência da partilha, deverá ser demonstrada a qualidade de herdeiros dos demais, juntando-se cópias dos cartões 

dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandato. Deverá, ainda, em não mais 

havendo espólio, ser apresentada declaração, sob responsabilidade, de inexistência de outros herdeiros além dos 

informados. 

Int. 
  

0059697-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369667/2011 - OSWALDO FURLAN 

GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); ADRIANA RICARTE GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dê-se baixa na prevenção. 

  

0032626-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408869/2011 - LUCIVAL ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial, razão pela qual indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo. Após, tornem conclusos para sentença. 

Int 

  

0033597-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405992/2011 - DANIELA EMIKO 
YAMAWAKI (ADV. SP187397 - ÉRICA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

Cuida-se de ação ajuizada por DANIELA EMIKO YAMAWAKI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

objetivando, em sede de cognição sumária, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. 

Afirma a autora que nunca recebeu cartão de crédito da ré. No entanto, recebeu cobrança do valor de R$ 167,30, os 

quais foram levados aos órgãos de proteção ao crédito sob a alegação de que não foram liquidados. 

É o relatório. Decido. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, com a 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, verifica-se a plausibilidade e urgência do pedido eis que a manutenção do nome da autora em cadastro de 

inadimplentes certamente lhe causa grande prejuízo. 

Foi postergada a apreciação do pedido de tutela para apreciação posterior à contestação da ré, que não conseguiu afastar 

a verossimilhança das alegações da autora, à míngua de comprovante ou qualquer outro documento que indique, 

expressamente, a solicitação ou recebimento do cartão de crédito da autora. 

Assim, em sede de cognição sumária, presume-se indevida a cobrança. 

Diante da urgência da medida e do baixo valor da dívida, DEFIRO a tutela antecipada com a finalidade de determinar à 
CEF que promova a retirada do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito no prazo de 10 (dez) dias, salvo a 

existência de outro crédito que não o objeto da presente demanda. 

Sem prejuízo e em igual prazo, intime-se a CEF a apresentar, se entender ser o caso, proposta de acordo para quitação 

do objeto da presente demanda. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  
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Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0046482-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405958/2011 - ANA APARECIDA 

DAMASIO GONCALVES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046337-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405973/2011 - LUIZ ANTONIO 

PALAZAN LEAO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046243-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405978/2011 - PAULO RAFAEL 

GOMES DE MELLO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046232-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405982/2011 - JOAO CARDOZO 

MATOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046122-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405985/2011 - AURINDO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039930-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301405988/2011 - DINALIA ALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046365-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407189/2011 - LUIZ CARLOS 

CORREA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040599-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407197/2011 - TEREZINHA 

FONSECA OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039950-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407198/2011 - EVERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046909-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409639/2011 - PAULO ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040859-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409744/2011 - JOSE FERNANDO 

BARBOZA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039608-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406735/2011 - MARIA ELPIDIA DA 

SILA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 216/343 

0046954-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409631/2011 - SUZANA BAJLUK 

(ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037312-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408228/2011 - CLAUDIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047071-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409626/2011 - RAIMUNDO 

CORREIA SANTOS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047249-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409611/2011 - OSVALDO JORGE 

SIMOES BUSCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a liberação imediata do valor que teria 

sido retido pela CEF referente ao pagamento de seu benefício previdenciário. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que a imediata autorização para 

levantamento do valor questionado poderá implicar na irreversíbilidade do provimento final. Ademais, necessária 

dilação probatória no intuito de se aquilatar se houve o saque indevido do valor questionado. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

0025785-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301410872/2011 - OSWALDO 

ALBERTO DE MELO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o intuito de regularizar o sistema deste Juizado, intimem-se as 

partes da decisão proferida em 03/10/2011, conforme segue: 

“Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes.” 

  

0039708-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409801/2011 - JOSE CARLOS 

NOVAIS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

  
Int. 

  

0019124-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369933/2011 - AMERICO SOARES 

NETO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerido pelo autor em sua inicial e a fim de que não 

se alegue cerceamento de direito, designo perícia médica, com médico clínico, a ser realizada em 17/11/2011, às 11:00 

horas, com a Dra. Marta Candido, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá 

apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida 

especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se o setor de perícia social a fim de que proceda à anexação aos autos do laudo socioeconômico. 
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Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0038868-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406258/2011 - UMBELINO 

PACHECO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou por regularizado o feito. 

Cite-se. 

  

0020738-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408724/2011 - BENEDITO 

FERREIRA VELOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente os extratos da conta-poupança n.º 0257-00110398-9, que possam comprovar a existência de saldo em 

relação aos meses de maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0002002-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409010/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO MARQUES (ADV. SP130487 - EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 99002675-0, agência 275, oficie-se à CEF, 

para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de maio e junho de 1990. 

Int. 

  

0011355-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409175/2011 - NEUSA MITSUMI 

NISHITANI TSUCHIYA (ADV. SP299506 - MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

manifeste-se no prazo de 10 dias sobre a petição juntada pela CEF no dia 15/09/2011, sob pena de extinção do processo. 

                         Int. 

  

0020557-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408728/2011 - MARIA ZUMAS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os 

extratos da conta-poupança n.º 0236-99009019-7 dos meses de abril, maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 
Intime-se. 

  

0041214-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409335/2011 - DENILSON DANTAS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 13.9.2011: 

sanada a irregularidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 26 de outubro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 
  

0019961-36.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408417/2011 - MARIA BRUNA 

MORELLI SCAGLIUSI (ADV. SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO); ANDRE SCAGLIUSI - 

ESPOLIO (ADV. SP157256 - MARCO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cabe à parte autora a demonstração da 

existência da própria conta. 

Porém, de todo modo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se novamente à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos 

referentes aos meses de abril, maio em junho de 1990, afim de se comprovar se houve ou não encerramento da conta. 

Após voltem os autos conclusos para a sentença. 
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Int. Cumpra-se. 

  

0011617-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408032/2011 - ANIVARU GALO 

(ADV. SP077986A - ANIVARU GALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0046702-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409647/2011 - MARIA CONSENTINO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Por oportuno, determino que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo até 10 dias antes da 

audiência designada, sob pena de extinção do processo. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0025688-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301406254/2011 - NELSON VESSONI 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Com o intuito de regularizar o sistema deste Juizado, intimem-se as partes da decisão 

proferida em 30/09/2011, conforme segue: 

“Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, em relação ao(s) qual(is) não 

foi possível verificar o conteúdo e o andamento, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia 

da inicial e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido(s). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se.” 

  

0041679-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409181/2011 - JOSE CLEMENTE 

(ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Anote-se o endereço informado. 

Intimem-se. 

  

0038770-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396123/2011 - IVANILDO BATISTA 
DE LIMA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A parte autora demanda contra o INSS para requerer benefício previdenciário por incapacidade. 

Em análise à prevenção indicada, percebo que o processo 00837452120074036301 tratou da conversão do auxílio 

doença NB 560.607.895-0 (benefício diverso da presente demanda) em aposentadoria por invalidez e o processo 

00496133020104036301 foi extinto sem análise do mérito por falta do demandante a perícia marcada. Quanto ao 

processo 00837452120074036301, processado na 5ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo, há a 

necessidade de que a parte autora junte documentos necessários para análise da prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 30 (trinta) dias. 
Deverá também, a parte autora, esclarecer a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0036858-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301401899/2011 - 

SILVIO TOLEDO GIMENES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. 

Apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito: 

1.             cópia do processo judicial originário do pagamento acumulado de benefício; 

2.             cópia de suas declarações de ajuste anual, referentes aos anos em que os atrasados recebidos de forma 

acumulada deveriam ter sido pagos. 

Int. 

  

0034571-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301402952/2011 - 

ELTON PROCOPIO BRITES (ADV. SP109522 - ELIAS LEAL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Defiro a juntada da contestação e da carta de preposição. 

Escaneia-se. 

Concedo a CEF o prazo de 10 (dez) dias para informar ao Juízo o endereço onde a funcionária Dayse pode ser intimada. 

No mesmo prazo deverá se manifestar sobre o requerimento da parte autora que consiste na existencia de eventuais 

processos administrativos ou internos para verificação de conduta profissional inadequada da funcionária Dayse. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.11.2011 às 13:00 horas. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0033906-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301408356/2011 - 

DULCILANE FERREIRA MARQUES MENEZES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, constato que a 

parte autora tinha dois filhos menores com o de cujus os quais não são autores desta ação. 

  

Diante deste fato concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de aditamento do pólo ativo da 

lide, para que ocorra a inclusão dos filhos menores do de cujus. 

  

Após, tornem conclusos para o recebimento do aditamento à inicial. 

  

Anoto, outrossim, que existe proposta de acordo formulada pelo INSS. 

  

Posto isso, e após a apresentação do aditamento, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 
proposta de acordo ofertada pelo INSS anexada no dia 03/10/2011. 

  

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006572-86.2010.4.03.6309 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407833/2011 - ESTEFANIA 

MARTINS CAVALCANTE (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1.Verifico não constar da inicial o número 

e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa 

e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento da perícia, bem como à Divisão de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

Intime-se. 
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0004921-19.2010.4.03.6309 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403957/2011 - DAMOCLES LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Dê ciência às partes da 

redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

             Determino o prosseguimento do feito. 

              

             Intime-se. 

  

0006393-55.2010.4.03.6309 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409009/2011 - MARCOS 

MONTOVANI CARDOZO (ADV. SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Inicialmente determino o cancelamento do termo de despacho 6301405016/2011, visto que estranho aos autos. 

Ciência às partes da redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Considerendo as impugnações apresentadas e anexadas aos autos em 14.8.2011 e 25.8.2011, intime-se o Sr. perito 

Claudinet Cezar Crozera, CRM 96.945, para manifestação no prazo de 5 dias (intimação via carta precatória ao JEF de 

Mogi das Cruzes, local de atuação do sr. perito). 

Concedo, ainda, o prazo de 15 (quinze) dias, para que o INSS se manifeste acerca dos laudos periciais médicos 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 
Intime-se, ainda, o INSS para que, no mesmo prazo acima descrito, apresente eventual proposta de acordo. 

Transcorridos os prazos, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0006294-85.2010.4.03.6309 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407982/2011 - ZEZITO SOUZA DE 

BRITO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou 

juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     
                   Intime-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001071 

  
0027236-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUCIANE ANSALDO SCHNEIDER (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra a parte autora decisão anterior, 
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001072 
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INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE 

MANIFESTE (NO PRAZO DE 05 DIAS), ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS - NOS 

TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0015193-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - IVAN LEME DA SILVA (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA e ADV. SP044402 - IVAN LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIAO FEDERAL (AGU). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001073 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTEM 

(NO PRAZO DE 10 DIAS), ACERCA DOS CÁLCULOS ANEXOS AOS AUTOS - NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0057736-56.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE PAULA ARAUJO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001074 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE 

(NO PRAZO DE 05 DIAS), ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS -, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0063073-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001075 

  
0012423-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADOLFO ANTONIO LOPES (ADV. SP298281 - ALEX 

ALEXANDRE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O patrono que 

assina o substabelecimento juntado em 01.08.2011 não possui poderes outorgados pela parte autora destes autos, de 

modo que o advogado substabelecido não está, ao menos por ora, habilitado a representar a parte autora. Intime-se o 

advogado subscritor do substabelecimento datado em 01/08/2011. Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. Intime-

se. Cumpra-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001076 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE - 

ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS -, NOS TERMOS E PRAZO DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0036350-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA JOSE CAVALCANTE ROCHA (ADV. SP217890 - 

MARIA DA SILVA LYSAK e ADV. SP211564 - SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 
  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001077 

  
0015121-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSEFA MARIA GOMES FONSECA (ADV OAB/SP 222714 - 

CELSO LUIZ MORENO SUMYK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Desconsidere-se o mandado expedido em 19/08/2011. Providencie a parte autora em 05 (cinco) dias, a regularização 
da sua representação processual, sob pena de não recebimento do recurso de sentença, vez que inexistente nos autos o 

devido instrumento de mandato do Sr. Procurador. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001078 

  
0026500-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE PEREIRA TANGERINO ( ADV. OAB/SP 222714 - 

CELSO LUIZ MORENO SUMYK ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Providencie a parte autora em 05 (cinco) dias, a regularização da sua representação processual, sob pena de não 

recebimento do recurso de sentença, vez que inexistente nos autos o devido instrumento de mandato da Sr. Procurador. 

Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001079 
  

LOTE Nº 132150/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0012780-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301294053/2011 - TEREZINHA 

PETORNILHA DE SOUZA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo clínico 

geral Dr. José Otávio De Felice Júnior. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências 

necessárias quanto ao pagamento do perito. Cumpra-se. 

  

0027544-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386010/2011 - ROZIMERE MARIA 
DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 16/09/2011 e o 

disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo perito 

Dr. José Henrique Valejo e Prado. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias 

quanto ao pagamento do referido laudo. Após, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

0034651-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336706/2011 - EDNA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada litispendência ou coisa 
julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  
0029657-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372504/2011 - RIVALDO NERI 

PAZ (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019452-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372562/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033695-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289457/2011 - PAULO ANTONIO 

NOVAES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícias. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0051504-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410262/2011 - MANOEL 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048304-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410263/2011 - GERALDO DE 

SOUZA PEIXOTO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046513-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410266/2011 - JOAO SOARES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042189-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410268/2011 - MARIA DE 

FATIMA BERNARDO MARTINS (ADV. SP197966 - SILVIO RUPERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036927-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410269/2011 - MARTA ANTONIO 

BRESSOLINE FALCAO (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035403-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410272/2011 - JOSE EDGEVANDO 

DE QUEIROZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034660-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410276/2011 - VAGNER DA SILVA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034651-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410277/2011 - EDNA MARIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034110-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410281/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034090-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410283/2011 - EDIVAN 

MINERVINO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034075-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410284/2011 - JOSE DIONISIO 

RODRIGUES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033988-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410286/2011 - LUZINETE MARIA 
MARQUES (ADV. SP271211 - ENRICO DI PILLO DE PAULA, SP235403 - GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033982-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410288/2011 - ROSA MARIA DIAS 

COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033980-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410289/2011 - VALDEILSON 

LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033942-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410290/2011 - HILDA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO, SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033938-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410291/2011 - ROSALIA BRITO 

MACEDO (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO, SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033929-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410292/2011 - VICTOR 

GORGATTI (ADV. SP295502 - FABIANO CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033784-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410295/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

PORTO (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033692-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410299/2011 - MARIZA RAMOS 

SANTOS (ADV. SP268606 - EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033350-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410303/2011 - VANDENILDO 

CORDEIRO DO AMARAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033303-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410305/2011 - JOAO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033300-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410307/2011 - MARIA BRAS DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033083-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410314/2011 - ADRIANO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033065-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410315/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA MATA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033014-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410318/2011 - FRANCISCO RILDO 

MORAIS COSTA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032918-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410322/2011 - JULIAO DA SILVA 

DOURADO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032913-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410323/2011 - MARIA DE FATIMA 

DELGADO DE JESUS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032909-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410324/2011 - PAULO 

VALENTIM CORSI (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032905-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410325/2011 - LUZIA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032719-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410328/2011 - LEILA HOUCK 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0032385-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410330/2011 - LUSINETE ROSA 

CARDOSO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032224-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410337/2011 - JOSE GERALDO 

FRANCISCO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032153-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410338/2011 - ANA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032081-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410344/2011 - NEUZA BENTA DE 

JESUS (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032079-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410345/2011 - LEILA DA SILVA 

AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032038-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410347/2011 - THATIANE DA 

SILVA PONTES (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031929-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410350/2011 - AGOSTINHO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031876-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410351/2011 - JOSE LUIS 

VENANCIO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031850-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410353/2011 - EDNALDO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031842-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410354/2011 - RITA DE CASSIA 

COSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER 

COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031833-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410356/2011 - JOSIAS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031424-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410358/2011 - GERALDO RUBENS 

DANTAS FERREIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031364-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410360/2011 - MARIA 

RODRIGUES CORDEIRO ALVES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE 

SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031278-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410363/2011 - ANTENOR COSME 

DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031267-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410364/2011 - ANA DA SILVA 

SOUSA (ADV. SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031053-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410371/2011 - CLEBIA 

APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031039-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410372/2011 - VANDER 

GERALDO DA SILVA (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031031-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410373/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES CHAVES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031029-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410374/2011 - JULIANA 

CRISTINA LADARIO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031023-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410375/2011 - NICOLAU 

LAURINDO DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031004-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410376/2011 - ANAILTON LIMA 

DE ARAUJO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031002-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410377/2011 - TEREZINHA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030942-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410378/2011 - ANATALIA ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030922-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410379/2011 - NAIR NEUZA DA 

SILVA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030756-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410388/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS LUIZ (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030751-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410390/2011 - VICENTE 

DOMINGOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030739-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410392/2011 - ALZINETE BRITO 

DA SILVA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030720-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410393/2011 - MARLENE 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030672-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410397/2011 - DEBORA DUARTE 

PEREIRA ALVES (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030491-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410402/2011 - ESTER LIMA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030450-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410407/2011 - ROSANA PIRES 

CINTRA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030441-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410409/2011 - SOLANGE DE 

SOUZA MELLO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030439-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410411/2011 - RITA DE CASSIA 

BIROCCHI (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030426-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410413/2011 - PAULA SIMONE 

LORENA SIMOES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030424-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410414/2011 - ARLINDA 

ANTONIA BARBOSA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030421-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410416/2011 - DENILSON DE 

JESUS VIEIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030417-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410418/2011 - CLEIDE 

RODRIGUES CAMORENA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030416-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410420/2011 - SILVINO 

CERQUEIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030409-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410421/2011 - ANTONIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030379-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410422/2011 - MARIA LUCIA 

SODRE LACERDA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030367-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410423/2011 - CAROLINA DE 

JESUS PINHEIRO (ADV. SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030152-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410426/2011 - ARISTOTELES 

SOARES CANFILD (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030138-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410427/2011 - OLIVIO DIAS DOS 

SANTOS CARDOSO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030110-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410429/2011 - MATEUS VILELA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0030103-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410430/2011 - DULCINEIA DE 

SOUZA CORREIA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030056-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410433/2011 - FERNANDO CRUZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029893-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410437/2011 - MIRAILTON SILVA 

DE SOUZA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029673-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410439/2011 - DOMINGAS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029657-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410440/2011 - RIVALDO NERI 

PAZ (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029513-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410443/2011 - JOSE NELSON 

BARBOSA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029359-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410444/2011 - MARIA DO 

ROSARIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029237-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410445/2011 - MARIA DE JESUS 

FERREIRA MATOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029115-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410448/2011 - JEFERSON URIAS 

(ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0029030-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410449/2011 - JOSE ANAILSON 

DE JESUS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029025-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410450/2011 - PAULO MACHADO 

DE AMORIM (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028977-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410451/2011 - GENILZA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028965-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410452/2011 - JORGE ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028921-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410454/2011 - MARIA DAS 

DORES SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028590-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410455/2011 - RINALDO 

LAURINDO DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028587-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410456/2011 - SIDNEI ALVES DO 

CARMO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028355-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410459/2011 - OLIMPIO CIRILO 

MARIA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028223-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410463/2011 - PAULO CESAR 

SANTANA JACINTO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028208-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410464/2011 - CLAUDEMEIRE 

BORGES SANTOS (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027899-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410466/2011 - ODILA DE 

ALMEIDA PINHEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027892-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410467/2011 - ELENY PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027884-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410468/2011 - ANTONIO 

PINHEIRO DE MONTE (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027842-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410469/2011 - CARMELITA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027824-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410470/2011 - REINALDO 

DANTAS BITENCOURT (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027555-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410471/2011 - LEONILIA LOPES 

VIEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027544-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410472/2011 - ROZIMERE MARIA 

DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027184-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410473/2011 - JOSE HELENO DA 

SILVA (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026880-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410475/2011 - JOANA ALMEIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025977-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410478/2011 - MARIA MENDES 

DAMASCENO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025797-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410480/2011 - EDNA DA SILVA 

CIRILO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025767-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410481/2011 - MARIA DO 

ROSARIO FIGUEIREDO DA FONSECA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025112-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410484/2011 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025053-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410485/2011 - ELIGENIA 

FERREIRA ALMEIDA (ADV. SP278228 - RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024797-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410487/2011 - SILVIANA ALVES 

VIEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0023524-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410491/2011 - JONAS SANTANA 

(ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023167-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410492/2011 - MARIA ROSA 

CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023125-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410493/2011 - VAGNER PERES 

JUNQUEIRA (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022859-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410494/2011 - RENILDO VIEIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022602-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410495/2011 - JOAO BATISTA 

NOLASCO DA SILVA GAMA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022224-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410496/2011 - ROBERTO ROCHA 

(ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021822-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410498/2011 - TEREZINHA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021814-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410499/2011 - DAMIAO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021550-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410500/2011 - OZANIA 

FAGUNDES DE MACEDO (ADV. SP283977 - ZILA RAMOS NOGUEIRA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020378-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410505/2011 - CLEMILDA BENTO 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020221-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410506/2011 - MARIO DE BODE 

(ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019452-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410509/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019422-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410510/2011 - JORCELINO 
GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019225-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410511/2011 - VALFREDO 

NOGUEIRA DIAS (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019120-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410512/2011 - EVERALDO 

PEREIRA CAMPOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019050-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410514/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ALVES DA SILVA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018894-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410516/2011 - SELMA NEVES DE 

AMORIM (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018631-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410519/2011 - LINDOMAR 

MANOEL DA COSTA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018607-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410521/2011 - GILENO COELHO 

DE ARAUJO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018339-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410522/2011 - ALAUR 

GUIMARAES MORAES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018097-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410523/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018063-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410524/2011 - GILVAN COELHO 

DE MACEDO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018032-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410525/2011 - JUANICE 

MARTINS BARBOSA DE SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018031-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410526/2011 - SINVALDO VIANA 

PAIVA (ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017711-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410527/2011 - JANETE GOMES DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017694-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410528/2011 - JUSSARA LUZIA 

MESSIAS CARDOSO (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017605-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410529/2011 - JOSE JOANE 

FERREIRA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017506-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410530/2011 - VERA LUCIA 

SANTOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017140-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410531/2011 - NOEMIA MIRANDA 
DE SANTANA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016977-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410532/2011 - GILMAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016976-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410533/2011 - MARIALDA 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016634-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410534/2011 - JOSE APARECIDO 

SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016631-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410535/2011 - DANIEL FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016093-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410537/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL, SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014689-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410538/2011 - NEUSA MARIA DA 

SILVA BEZZOCO (ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014629-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410539/2011 - APARECIDA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014628-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410540/2011 - SANDRA REGINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014079-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410543/2011 - MARIA DAS 

MERCES CANDIDA DE ARAUJO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013080-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410544/2011 - ALEXSANDER 

BESERRA DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013061-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410545/2011 - CICERA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012780-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410546/2011 - TEREZINHA 

PETORNILHA DE SOUZA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0011870-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410548/2011 - JOAO FRANCISCO 

DE PAULA (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010601-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410549/2011 - MARIA DE 

LOURDES GEORGE (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009999-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410555/2011 - GECI CARDOSO 

(ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009602-22.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410556/2011 - MANOEL ARAUJO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP092469 - MARILISA ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009556-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410558/2011 - ORLANDA 

GONCALVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009434-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410559/2011 - ARISTEU NUNES 

DE FARIAS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006234-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410560/2011 - JOAO CARLOS 

LOPES (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034093-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410282/2011 - MARIA NEUZA 

RIVELLI (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033987-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410287/2011 - ADILSON DE 

BARROS (ADV. SP266003 - EDUARDO VERLY RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033695-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410298/2011 - PAULO ANTONIO 

NOVAES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033335-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410304/2011 - JURACY FERREIRA 

BRAGA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033133-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410313/2011 - MARIA 

CLEIDIANA MACEDO MONTEIRO (ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033061-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410317/2011 - JOSE GOMES 

VALENTE (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032264-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410335/2011 - ROBERTO DO 

NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031409-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410359/2011 - ADAO ZIZUINO 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031297-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410362/2011 - JOELMA 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031132-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410370/2011 - PAULA CORINA 

DAVID DA SILVA (ADV. SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030774-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410384/2011 - MARILENE 

PINHEIRO GALVAO (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030768-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410385/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030765-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410387/2011 - VERA LUCIA 

ALEXANDRINA DE MACEDO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030454-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410404/2011 - SILVANIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030451-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410406/2011 - MARIA LUCIA DA 

CONCEICAO CARDOSO (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030115-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410428/2011 - EGIDIO RIBEIRO 

(ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029649-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410441/2011 - JAMILSON 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028503-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410457/2011 - CLEMENCIA 

RODRIGUES MARTINS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028234-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410461/2011 - FLAVIO ALVES 

DE RESENDE (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028232-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410462/2011 - JOAO ANTONIO 

RUIZ (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026779-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410476/2011 - LINDINALVA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020696-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410503/2011 - LEONIDAS 

BATISTA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018876-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410517/2011 - DALVA 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018874-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410518/2011 - JOSE MARCOS DA 

SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014481-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410542/2011 - FRANCISCO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010036-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410553/2011 - JOSEFA MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003986-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410563/2011 - MARINEIDE 

AZEVEDO SILVA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002577-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410564/2011 - GILBERLANDIO 

BEZERRA DE ANDRADE (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA 

ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031148-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410369/2011 - CRISTIANE 

COLOMBO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026996-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410474/2011 - ZILMAR VIEIRA 

VALES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023842-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410489/2011 - OSVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010208-50.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410550/2011 - MARIA SONIA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031971-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410349/2011 - LUCIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012780-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289666/2011 - TEREZINHA 

PETORNILHA DE SOUZA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 19/07/2011: Acolho a 

justificativa do perito e defiro o pagamento do laudo pericial. À Seção Médico Assistencial para as providências. 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/08/2011, às 18h00min, aos cuidados do Dr. 

Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia portando 

documento original de identificação com fotografia, bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 
processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0018894-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371604/2011 - SELMA NEVES DE 

AMORIM (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora emende a inicial, 

fazendo constar o número do benefício que pretende ver concedido/restabelecido, a fim de tornar certo o pedido inicial 

e, ainda, possibilitar a análise de eventual coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0002466-56.2011.4.03.6306 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410565/2011 - GERALDA 

DANTAS COUTINHO (ADV. SP218279 - JULIA PATRICIA ULISSES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação 

no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001080 
  

LOTE Nº 132152/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0021633-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376862/2011 - APARECIDA DE 
OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do prazo de entrega do 

laudo social ter expirado em 20/08/2011, intime-se a perita Assistente Social , Camila Isoppo Sá de Souza, a juntar, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o laudo social com a devida justificativa do atraso, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. Intime-se. 

  

0021633-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337985/2011 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento 
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do prazo para a entrega do laudo pericial, intime-se a perita Assistente Social, Camila Isoppo Sá de Souza, a apresentar 

o resultado da perícia socioeconômica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. Cumpra-se. 

  

0048881-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395204/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA SILVA (ADV. SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a analisar os exames médicos 

trazidos pela autora, de maneira manter ouo alterar suas conclusões, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0033070-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351301/2011 - SEBASTIANA 

VANDETE ALENCAR SELAN (ADV. SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o Aditamento à Inicial 

acostado pela parte autora em 05/08/2011. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do NB. Após 

dê-se regular prosseguimento ao feito. Cumpra-se. 

  

0003514-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372125/2011 - NAIR KIYAMI 
SHIRAISHI MIRANDA (ADV. SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a especificar melhor a DII, bem 

como que esclareça os motivos que levaram a tal conclusão, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0035437-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307995/2011 - JOSE GINALDO DE 

SOUZA ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0033107-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404860/2011 - IZAIAS SILVA 
ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048881-49.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410571/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA SILVA (ADV. SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035818-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410573/2011 - MARCELO LUIS 

MORETTON (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035684-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410576/2011 - GETULIO PEREIRA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0035437-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410577/2011 - JOSE GINALDO DE 

SOUZA ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035396-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410578/2011 - FRANCISCO 

IVANILDO EDUARDO (ADV. SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034918-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410582/2011 - OLAVO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034595-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410585/2011 - EDNA DE JESUS 

BRITO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034438-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410586/2011 - CELIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034316-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410587/2011 - SIDNEI VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034156-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410589/2011 - BERENIDES 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034097-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410590/2011 - JOANA TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033986-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410595/2011 - WAGNER TADEU 

VICENZETTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033904-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410596/2011 - BRAZ DE PAIVA 

CHAVES (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033802-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410599/2011 - JONAS MONTEIRO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP243314 - ROSIANE GOMES DE SOUSA CRUZ CUPERTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033757-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410601/2011 - MARIA CICERA 

TORQUATO DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033728-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410602/2011 - CLARA REGINA 
COLIONE (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO 

DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033690-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410603/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033666-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410606/2011 - LINDAURA DE 

SOUSA NEVES (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033588-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410609/2011 - SERGIO LIMA 

GOMES (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, SP302681 - 

PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033467-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410610/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033330-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410613/2011 - MARIA ESTELITA 

SAMPAIO DE SOUSA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033299-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410614/2011 - JUDITE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033137-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410616/2011 - FLAVIA MARIA 

MARQUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033103-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410617/2011 - APARECIDA 

TORQUATRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033087-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410618/2011 - CARLOS NUNES 
DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033020-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410621/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SANTOS DE LIMA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032912-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410625/2011 - MAURICIO 

TADEU DOS SANTOS (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032910-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410626/2011 - AMALIA DE 

SOUZA BULHOES (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032867-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410628/2011 - DARIO BEZERRA 

DE CASTRO (ADV. SP159415 - JAIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032487-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410634/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032254-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410643/2011 - JOSEFA GILSA 

VASCO DA ROCHA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032114-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410648/2011 - CARMO BUENO 

RIBEIRO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031874-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410654/2011 - JOSE JEREMIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031864-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410655/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031640-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410660/2011 - MARIS SOARES 

PASSOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031367-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410667/2011 - LOURDES 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031286-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410670/2011 - HILDEBRANDO 

COSTA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031150-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410676/2011 - MARIA FERNANDA 

GONCALVES RAINONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030934-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410679/2011 - CELSO BATISTA 

DA PAIXAO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030928-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410680/2011 - ANDREIA KATIA 

DA SILVA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030927-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410681/2011 - MARTA 

APARECIDA DE MATOS NOVAIS (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030925-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410682/2011 - IRINEIA LOPES 

ARAUJO NETA (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030921-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410683/2011 - DORVALINO 

MENDES DA SILVA FILHO (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030781-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410689/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030777-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410690/2011 - CELIDALVA 

PEREIRA DIAS (ADV. SP278315 - CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030729-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410694/2011 - JOSEFA MARIA 

PINTO VILELA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030717-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410695/2011 - NELI MARIA LUIZ 

(ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030669-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410699/2011 - REGINA TAVARES 

DE SOUZA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030492-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410705/2011 - TELMA AMORIM 

DEL VALE (ADV. SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030466-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410706/2011 - IVONILDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030455-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410707/2011 - SILVIA 

FERNANDES BARROS CAETANO PINTO (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030443-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410708/2011 - GABRIEL FELIX 

MOREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030434-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410709/2011 - LEVI COSTA 

PASSOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030413-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410710/2011 - EUNICE COELHO 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030399-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410711/2011 - PAULO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030387-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410712/2011 - BERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030386-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410713/2011 - JOSE NUNES DE 

SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030378-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410714/2011 - FRANCISCO 

GILBERTO ALVES DE SOUSA (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030372-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410715/2011 - ANTONIO SALES 

DE CHRISTO (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030364-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410716/2011 - MARIA JOSE 

MARINHO SANGREGORIO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030361-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410717/2011 - RAIMUNDA 

RAFAEL DE LIMA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030150-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410727/2011 - NEILDE 

CARDOSO DOS SANTOS TABOR (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030148-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410728/2011 - GUILHERMINO 

DOS SANTOS LOPES (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030147-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410729/2011 - ELISETE PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030134-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410731/2011 - DENIS 

SEPULVEDA ROCHA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030124-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410733/2011 - MOZARTH 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030112-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410734/2011 - IDALINA LIMA 

AMORIM (ADV. SP088088 - CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FILHO, SP244896 - LUCIANE DE OLIVEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029882-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410740/2011 - CARLOS 

EDUARDO BENTO DE OLIVIERA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029875-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410741/2011 - ELIANE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029874-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410742/2011 - MARIA DAS 

DORES DOS SANTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029208-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410752/2011 - VALDELICE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029110-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410755/2011 - PAULO SERGIO DA 

SILVA DADDIO (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029108-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410756/2011 - CARLOS 

HENRIQUE SOUSA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028987-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410758/2011 - GENESIANO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028959-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410759/2011 - JOSE ROBERTO 

GOUVEA (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028576-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410768/2011 - LAERCIO 

CAMARGO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028573-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410769/2011 - REGINALDO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028278-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410770/2011 - ORLANDO DE 

SOUZA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028216-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410771/2011 - APARECIDA 

MARTINS DA ROCHA (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028213-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410772/2011 - CARLOS 

ALBERTO DOMINGOS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028076-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410774/2011 - JOSE DE 

ARIMATEIA GALDINO DA COSTA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027822-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410776/2011 - ROZILENIA ANDRE 

PEREIRA ALVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025859-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410782/2011 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025810-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410783/2011 - JOSEFA 

APARECIDA MAIA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025612-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410784/2011 - ADAIZE 

APARECIDA MENDES DOMINGOS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025599-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410785/2011 - ESEQUIEL 

TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025115-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410793/2011 - ANTONIO 
TALARICO NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024690-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410797/2011 - MARIA 

APARECIDA SOARES SCARPETTI (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023162-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410807/2011 - EDSON ARLINDO 

MALAQUIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022883-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410813/2011 - VALDIRENE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022548-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410814/2011 - WILSON ROBERTO 

PINTO DE MENEZES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022434-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410815/2011 - WERICON GOMES 

FERREIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022395-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410816/2011 - GETULIO JARBAS 

BARRETO MENDES (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022179-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410817/2011 - AMAURI DUTRA 

DE SOUZA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017601-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410839/2011 - VALDEMIR 

BENVINDO SANTANA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015059-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410841/2011 - JORGE DAHER 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015024-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410842/2011 - MANOEL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014683-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410843/2011 - CELSO 

APARECIDO ROSA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014354-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410844/2011 - ULISSES DE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012974-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410847/2011 - JOSE LUIZ FARIAS 

DE AGUIAR (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010792-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410850/2011 - LEONTINA DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008789-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410851/2011 - ELISETE ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006574-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410852/2011 - ELIZABETH 
SILVERIO LAMUNIER (ADV. SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003813-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410853/2011 - APARECIDO 

RUBIO GARCIA - ESPOLIO (ADV. SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA, SP164021 - GRAZIELA LOPES 

DE SOUSA); SARA FABIANA DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003514-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410855/2011 - NAIR KIYAMI 

SHIRAISHI MIRANDA (ADV. SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036994-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410572/2011 - JOSE VALDO DA 

SILVA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035195-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410581/2011 - JOAQUIM 

PINHEIRO MARTINS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, SP245724 - DIANA PAULA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034314-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410588/2011 - SERGIO ROBERTO 

SCHEER (ADV. SP076865 - BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033070-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410619/2011 - SEBASTIANA 

VANDETE ALENCAR SELAN (ADV. SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033023-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410620/2011 - CICERO PEDROZA 

DOS SANTOS (ADV. SP257070 - NABIL ABOU ARABI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032480-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410635/2011 - SERGIO BUENO 

PINTO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032274-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410640/2011 - MANOEL 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032192-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410644/2011 - ALESSANDRE 

CAMPAGNOLI PEREIRA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP275345 - RENATO SOUZA DA 

PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032157-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410645/2011 - EUSTAQUIO LOPES 

SANTANA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032142-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410646/2011 - JORGE RICARDO 

RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032064-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410651/2011 - ANDREA SCORZA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031237-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410674/2011 - OSMAR 

SEVERIANO DE SOUZA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 250/343 

NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031043-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410677/2011 - IVANILDO ALVES 

BARBOSA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031004-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410678/2011 - ANGELA MARIA 

MOLINA FERREIRA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030769-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410691/2011 - MARCIA 

CANDIDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030766-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410692/2011 - JULIO CEZAR 

FLORENCIO PIMETEL (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030760-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410693/2011 - IVANISIA TOME 

VIEIRA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS, SP234284 - EUNICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030140-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410730/2011 - VANDERSON 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP096837 - JOSE SERAPHIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030130-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410732/2011 - AGNALDO 

OLIMPIO DIAS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028598-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410767/2011 - MARIA CECILIA 

DA SILVA (ADV. SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024560-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410798/2011 - ONELIA LELIS DA 

SILVA MOURA (ADV. SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018886-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410837/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA TROVO MARTINS (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, 

SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0030155-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410726/2011 - DARCIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030493-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410704/2011 - ZULMIRA PRETTI 

CUELBAS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025551-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410786/2011 - JAIME GRIMBERG 

(ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025385-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410789/2011 - MARCIONILIO 

MANOEL DE SA (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025379-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410791/2011 - ANTONIO 

TORQUATO DA SILVA (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023273-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410806/2011 - FERDINANDO 

SAMMARTINO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021186-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410820/2011 - ARLINDO MAZETO 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020534-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410824/2011 - VALDELICE 

MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019807-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410832/2011 - CLEUZA GERALDO 

CLAUDINO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031390-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410666/2011 - AURI SANTOS 

ARAUJO (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030785-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410688/2011 - GILSON FABBRI 

(ADV. SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO, SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029769-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410744/2011 - ERICA FERREIRA 

COSTA (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029556-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410747/2011 - VILMA LOPES 
MATEUS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029225-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410750/2011 - MARIA DA 

PENHA BERNARDO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025383-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410790/2011 - LUIS RICARDO 

ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024792-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410796/2011 - JOANA D ARC 

BARBOSA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024115-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410799/2011 - LUIZ FILIPE DE 

LIMA SOUZA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023845-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410802/2011 - JOSEFA 

CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP276891 - FLAVIO PEREIRA GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022922-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410811/2011 - MARINILZA DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021739-36.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410818/2011 - THIAGO 

GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021633-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410819/2011 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019275-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410835/2011 - EVA DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012283-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410848/2011 - MITIAN SILVA 

SOUZA (ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN, SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO 

FATOBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011430-53.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301410849/2011 - WALLACE 

DOUGLAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031390-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301292685/2011 - AURI SANTOS 

ARAUJO (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao setor de perícias. 

  

0015059-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301290608/2011 - JORGE DAHER 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiatra 

Dr(a). Kátia Kaori Yoza, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica 

geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

25/08/2011, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 
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médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0015059-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301109487/2011 - JORGE DAHER (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

0015059-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301116777/2011 - JORGE DAHER (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para 
determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença do autor JORGE DAHER (NB 

542.610.698-0) enquanto não realizada perícia administrativa que constate a cessação da incapacidade. O segurado 

deverá agendar perícia na forma determinada pelo INSS, sob pena de revogação da tutela. Intime-se. Cite-se. 

  

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011. 

  

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006, que acrescentou os artigos 543-A e 543-B 

ao Código de Processo Civil, a fim de regulamentar o disposto no § 3º do artigo 102 da Constituição Federal, 

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO a publicação das Emendas Regimentais nºs 21, 22, 23, 24, 27 e 31, todas do Supremo Tribunal 

Federal, que dispõem acerca da repercussão geral e dos recursos extraordinários fundados em idêntica controvérsia; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

que institui o Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, especialmente o disposto no inciso VIII do seu artigo 7º, que trata do sobrestamento dos incidentes que 

envolvam questão constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, especialmente o disposto nos artigos 14 e 15, que 
disciplinam o processamento dos pedidos de uniformização de interpretação de lei federal e dos recursos extraordinários 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

que institui o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, especialmente o disposto nos incisos VI a IX do seu artigo 10, que disciplina o 

processamento dos recursos extraordinários e dos incidentes de uniformização quando reconhecida a existência de 

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal ou quando o tema estiver pendente de apreciação no 

Superior Tribunal de Justiça; 

CONSIDERANDO o elevado número de recursos em tramitação na Secretaria das Turmas Recursais, em especial na 

Divisão de Recursos Extraordinários e de Uniformização, e a necessidade de regulamentar os serviços prestados, a fim 

de garantir maior eficiência, celeridade processual e agilização na prestação jurisdicional oferecida; 
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RESOLVE: 

1 - À Divisão de Recursos Extraordinários e de Uniformização, da Secretaria das Turmas Recursais da Seção Judiciária 

de São Paulo, caberá, independentemente de decisão: 

  

1.1 - Verificar, nos recursos extraordinários e pedidos de uniformização de interpretação de lei federal, interpostos 

contra decisões proferidas pelas Turmas Recursais, a existência de repercussão geral reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal e de recurso representativo da controvérsia, na forma dos artigos 543-A e 543-B do Código de 

Processo Civil; 

   

1.2 - Lançar nos autos certidão de sobrestamento do feito com indicação do recurso paradigma, conforme modelo 

constante do anexo 1 desta ordem de serviço; 

1.3 - Restituir o processo à pasta do Juiz Federal Relator, através da rotina “Gerenciamento de Processos”, indicando na 

movimentação o motivo nº 50 - “AGUARDANDO JULGAMENTO NO STF" - e, no complemento livre, a indicação 

da matéria em que reconhecida a repercussão geral, a fim de que os respectivos assessores providenciem o 
sobrestamento dos feitos até o julgamento do mérito do recurso paradigma pelo Supremo Tribunal Federal, após o que 

deverão proceder nos termos do § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil; 

1.4 - Realizar, independentemente de despacho, o procedimento descrito no item anterior em relação aos processos 

referidos na Portaria 177-STF, de 26 de novembro de 2007, que determina a devolução, aos Tribunais de origem, dos 

processos múltiplos ainda não distribuídos relativos a matérias submetidas à análise de repercussão geral pelo STF, bem 

como daqueles em que tenha havido determinação de sobrestamento por parte do Ministro Relator, e, ainda, em relação 

aos processos não distribuídos devolvidos pelas Turmas Regional ou Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em 

razão do reconhecimento da repercussão geral da matéria ventilada no incidente de uniformização, ou que tenham 

determinação de sobrestamento por parte do Presidente da respectiva Turma de Uniformização; 

1.5 - Intimar as partes para que tomem ciência das providências adotadas com base nos itens 1.3 e 1.4. 

 
2 - Os assessores dos MM. Juízes Federais Relatores das Turmas Recursais deverão informar, quando do lançamento da 

fase de suspensão/sobrestamento do processo, o mesmo complemento indicado pela Divisão de Recursos 

Extraordinários e de Uniformização por ocasião da devolução dos autos, a fim de possibilitar a localização dos 

processos concernentes a determinada matéria quando de seu julgamento pelo Tribunal Superior. 

 

3 - Esta ordem de serviço entrará em vigor a partir da sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0CAE.020B.15HD.0E76 - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Juíza Federal Coordenadora 

Turmas Recursais da Sessão Judiciária de São Paulo 

  

ANEXO 1 

CERTIDÃO (TIPO 1) 

Certifico, nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e da Ordem de Serviço nº 01, de 06 de 

outubro de 2011, que está sobrestado o exame de admissibilidade do(s) recurso(s) extraordinário(s), até o julgamento do 

recurso representativo da controvérsia RE nº _____________. 

São Paulo, __ de ______________ de 2011. 
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CERTIDÃO (TIPO 2) 

Certifico, nos termos do artigo 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, do artigo 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001 e da 

Ordem de Serviço nº 01, de 06 de outubro de 2011, que está sobrestado o exame de admissibilidade do(s) pedido(s) de 

uniformização de interpretação de lei federal, até o julgamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 

_____________. 

São Paulo, __ de ______________ de 2011. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000342 (Lote n.º 23369/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para cálculo dos valores retidos a título de “FUNRURAL”, em nome da parte autora e respectivo 

CPF, relativos à comercialização da produção informada, referente aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à 

propositura da ação. Após, tornem conclusos. 

  
0003337-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039872/2011 - CARLOS ALBERTO 

COUTINHO ROSSETTI (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO, 
SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 

  

0005806-72.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039875/2011 - PAULO CESAR 

MERLO (ADV. SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0009387-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039914/2011 - DARCY VIDOTTI 

MIGLIARI (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sobresto, por ora, o cumprimento 

do despacho exarado em 03.10.2011, na parte que determinou o encaminhamento dos autos à contadoria do Juízo, 

porquanto vislumbro a necessidade de audiência de instrução para produção de prova testemunhal. Assim, designo o dia 

29.11.11, às 16:00 horas para audiência de instrução, oportunidade que a parte autora deverá se fazer acompanhar das 

testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo Juízo. 

  

0008425-88.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039871/2011 - JOSE FERREIRA 
LIMA (ADV. SP161290 - JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA JÚNIOR, SP264998 - MATHEUS 

BELTRAMINI SABBAG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há 

interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a pesquisa ao sistema Plenus anexa aos autos em 16/08/2011, 

dando conta de que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 19/08/2010. Cumpra-se. 
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0000918-42.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039908/2011 - APARECIDO 

BONUTI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar se há interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a pesquisa ao sistema Plenus anexa aos autos 

em 16/08/2011, dando conta de que o benefício pleiteado foi concedido administrativamente em 07/04/2010. Cumpra-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos os autos. Diante da proposta de 

acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de conciliação coletiva 

para o dia 25 de outubro de 2011, às 14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência e, caso esteja a mesma representada 

por procurador, fica dispensada do comparecimento pessoal. Caso a parte autora manifeste-se sua concordância 

com a proposta apresentada antes da data acima designada, tornem os autos conclusos imediatamente para 

homologação. Intime-se e cumpra-se. 

  
0012748-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039949/2011 - REGINA MARIA 

GALOCCIO (ADV. SP194322 - TIAGO AMBRÓSIO ALVES, SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0012378-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039951/2011 - LUIZ EDUARDO DE 

LIMA BASTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012273-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039953/2011 - ELSA MARIA 

BIAZIBETTI REIS (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012184-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039954/2011 - NEUSA MOREIRA 

GALVAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012051-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039955/2011 - ANTONIO JOAO 

CORDEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 
BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011723-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039958/2011 - LENICE PEREIRA 

SANTOS SILVA (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0010534-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039962/2011 - CICERO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005628-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039972/2011 - SILVESTRE 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0005562-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039973/2011 - LUIZ FERNANDO 

DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005495-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039974/2011 - SUELY DONIZETE 

INACIO SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004673-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039982/2011 - ODAIR LACERDA 

(ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004586-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039984/2011 - CLEUSA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004418-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039988/2011 - ELISABETE 

GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004100-02.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039990/2011 - APARECIDA 

TOMAZ GIRALDELLI (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO 

HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004083-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039991/2011 - SEBASTIAO 
APARECIDO DO NASCIMENTO (ADV. SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO, SP159340 - ZELIA 

DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004079-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039992/2011 - ELIANA AFONSO 

DE PAULA SOUZA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004071-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039993/2011 - LUCIA HELENA DE 

AVEIRO RUFINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003963-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039997/2011 - NILSON PACHECO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003885-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039999/2011 - EDIVALDO JOSE 
DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003868-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040000/2011 - JOSE AUGUSTO 

GARCIA LEANDRO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003850-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040002/2011 - GENIVAL SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003764-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040004/2011 - ELISABETH 

APARECIDA LUCENTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003739-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040005/2011 - SEBASTIAO 
SILVANO FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003672-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040006/2011 - JOSE MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003557-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040007/2011 - APARECIDA 

REJANE MENDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003479-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040008/2011 - MARCO AURELIO 

FELIPE (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002423-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040013/2011 - GLADISON 

RODRIGUES FLORES (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002271-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040015/2011 - MARLI FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001920-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040019/2011 - ROGERIO LOPES 

MIZAEL (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001684-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040021/2011 - VALMIR JOSE 

PINTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001486-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040022/2011 - SIMONE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA, SP243570 - PATRICIA HORR, SP160360 - 

ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001478-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040023/2011 - ABIGAIL NUNES 

PEZZI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001391-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040024/2011 - SEBASTIAO VIANA 

DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000975-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040025/2011 - SUELENE 
MARQUES FAIM (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000404-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040028/2011 - SERGIO DE JESUS 

SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000305-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040029/2011 - JOSE CLAUDEMIR 

CORDEIRO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000303-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040030/2011 - ADAO DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006135-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039966/2011 - TERESA 

APARECIDA MOLEZIN DE ROSSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012556-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039950/2011 - CLAUDINEIA 

BELCHIOR NEVES (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012277-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039952/2011 - AILTON 

BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011921-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039956/2011 - MARIA JOSE 

MENDES BARROSO PEREIRA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA 

CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011753-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039957/2011 - SANDRA 

APARECIDA SATIKO IWATA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP069301 - LUCIANA 

ORLANDI PEREIRA, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011583-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039959/2011 - GERALDO DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011540-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039960/2011 - BENEDITO LUIS 
DEMONARI (ADV. SP179615 - ANTERO MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011528-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039961/2011 - WELIO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010197-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039964/2011 - TERESINA LAGO 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006014-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039967/2011 - FRANCISCO DOS 

REIS (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005265-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039976/2011 - NOEL APARECIDO 
PEDRO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005249-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039977/2011 - ROBERTA 

APARECIDA CORREA FUCIOLO (ADV. SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI, SP259079 - 

DANIELA NAVARRO WADA, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004682-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039981/2011 - JOSE ROBERTO 

VERONEIS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004557-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039985/2011 - JASON BATISTA 

ALVES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004538-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039986/2011 - MAURA ODETE DO 

NASCIMENTO BERGAMO (ADV. SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004444-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039987/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA FIRMINO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004061-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039994/2011 - SONIA MARIA DO 

NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004052-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039995/2011 - LASARA 

APARECIDA CESARIO NAVARRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004015-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039996/2011 - CARLOS ROBERTO 

MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003907-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039998/2011 - JOEL JESUS 

FERREIRA (ADV. SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003857-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040001/2011 - ANTENOR 
PIGNATA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003828-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040003/2011 - OSVALDO 

BARBERA JUNIOR (ADV. SP297321 - MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003306-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040009/2011 - GENIVAL 

GALDINO DAMIÃO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002697-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040011/2011 - SANDRA MARIA 

ROSA CAMPOS (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002275-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040014/2011 - JOSE RENATO 
DIAS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002268-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040016/2011 - ZENAIDE MARIA 

ROBERTI (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002244-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040017/2011 - CRISTIANE 

ROGERIA PEREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002243-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040018/2011 - SUEDE HISTER 

(ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000457-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040027/2011 - MARIA DE FATIMA 
JESUS MACEDO ALVES (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0000223-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040031/2011 - ISABEL CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004416-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039989/2011 - HORACILDA 

FRANCISCA DA SILVA MUNIZ (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001878-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040020/2011 - GIRLIANE 

FIGUEIREDO DE SOUSA (ADV. SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA, SP286008 - ALEXANDRE 

FIGUEIREDO CARLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000590-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040026/2011 - RAUL VINICIUS 

FERNANDES CHAGAS (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000584 
  
0006386-78.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MAURICIO MOREIRA DE BRITO (ADV. SP235354 - THAIS 

OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor e da advogada anteriormente nomeada, devolvo o prazo recursal para que o mesmo 

seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 

235.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000585   LOTE   6612/11 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004247-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012412/2011 - MARIA ROBERTO DE SOUSA APOLINARIO (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA 

MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004474-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012439/2011 - OSVALDO CORSINI (ADV. SP302097 - RENATA RASTELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004257-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012424/2011 - ALFIO DE MAURO (ADV. SP198539 - MÁRIO LUÍS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0001633-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012398/2011 - JOSE APARECIDO SIQUEIRA DE BRITO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício formulado pela parte autora, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004501-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012442/2011 - GENTIL FELIX (ADV. SP228613 - GISELE POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003699-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012317/2011 - JOSE ANTONIO FERREIRA FILHO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 
ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

0003757-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012318/2011 - UMBERTO FERNANDO PIOTTO (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001711-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012290/2011 - IREMAR SIQUEIRA DE SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002970-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012292/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA CARDOSO DE SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000602-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012366/2011 - ORLANDO MARTINS (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0003268-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012371/2011 - GENILDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003287-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012372/2011 - HELENA MARIA ROCHA DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP074854 - ROSELI 

APARECIDA ULIANO A DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 263/343 

0003396-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012373/2011 - MAGALI APARECIDA MORETTI DA SILVA (ADV. SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003685-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012374/2011 - BRASILINO JOSE DE SANTANA (ADV. SP293931 - FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003823-77.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012376/2011 - GERSON BOSCARATO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003834-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012377/2011 - FERNANDO SALVINO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0003892-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012380/2011 - WILSON DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0002351-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012099/2011 - FLAVIO ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004109-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012391/2011 - OSCAR ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

de revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001711-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005234/2011 - IREMAR SIQUEIRA 

DE SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0003287-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008706/2011 - HELENA MARIA 

ROCHA DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP074854 - ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0000849-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006014/2011 - LEILA DE FATIMA 

LOPES (ADV. SP271733 - FERNANDO NISHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000586    LOTE    6613/11 
  

  

0041636-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012417/2011 - EULALIA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo perícia médica para o dia 

08/11/2011, às 16:10 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  
0022002-26.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012449/2011 - ADRIANO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Intimem-se as partes para manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, interesse quanto à produção de prova oral em 

audiência, arrolando eventuais testemunhas. 

  

0011029-55.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012450/2011 - ANNUNCIATA 

IOLANDA VENTURA PUPO CANALE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

  

0005810-85.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012434/2011 - CLAUDIO ROGERIO 

POZZANI DOMINGUES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Em relação a petição do autor, nada a deferir, uma vez que o benefício já foi implantado. Intime-se. 

  
0002766-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012476/2011 - MARGARIDA 

DONATO (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente outros documentos ainda não juntados aos autos referentes a 

comprovação do período de trabalhado alegado (07/02/72 a 01/02/75 - Empresa Contelessa), tais como cópias de CTPS, 

ficahs de registro, holerits, etc... Intime-se. 

  

0005208-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012467/2011 - ROSANA 

GONCALVES (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitados Danilo Gonçalves Silva (assistido por Isaias de Camargo 

Silva) e Edvaldo Ferreira da Silva. Caberá a cada um dos herdeiros (Danilo e Edvaldo) e quota parte de 1/2 em caso de 

haverem valores a receber. Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais. Intime-se. 

  

0001084-68.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012425/2011 - HELENA APARECIDA 

MENDES BARROSO (ADV. SP190097 - ROSANA DA SILVA GARCIA, SP220058 - THAIS HELENA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. 

  

0003502-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012481/2011 - VALDIR 

GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de prova oral em audiência, juntando desde já o rol de 

testemunhas. Prazo máximo de 10 dias. 

No silêncio, retire-se o processo da pauta de audiências. I. 
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0004216-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012502/2011 - DOROTEIA 

CONCEICAO ONGARO (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); ADNIR APARECIDO ONGARO JUNIOR (ADV./PROC. SP072608 - HELIO MADASCHI); EVA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

I - Por se tratar de matéria de direito, retiro o processo da pauta de audiências. 

II - Comprove a autora em que termos se deu o divórcio, juntando, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição e 

sentença que os contenha. 

III - Após, venham conclusos. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000587 - LOTE 6615 

  
Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: “Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 
42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar 

contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a interposição de recurso de sentença. 

  
0005353-53.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALTAIR RUPPERT (ADV. SP250562 - THYRSON 

CANDIDO DE O. DANGIERI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; ODILA SIMIONATO MOREIRA (ADV. SP100116-GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO) ; 

ODILA SIMIONATO MOREIRA (ADV. SP198154-DENNIS MARTINS BARROSO) ; ODILA SIMIONATO 

MOREIRA (ADV. SP109743-CARLA FISCHER DE PAULA CONCEICAO) : 

  

0005364-82.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - IVANI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES 

MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EUNICE 

MARTINS DE LACERDA (ADV. SP230842-SILVANA FEBA VIEIRA) : 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000577   LOTE   6521/11 
  

  

0043568-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012295/2011 - CLAUDIO PEREIRA 

(ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.  

  

0004589-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304012267/2011 - DIRCE TORREZIN 
GARCIA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS 

DE SOUZA CECCATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0004729-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012241/2011 - JOSE LOURIVAL DE 

SENNE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0004687-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012178/2011 - HONORINA JOSEFA 

DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003853-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012248/2011 - ANTONIO DO 

CARMO FRASSI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM ***  

  

0000646-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011328/2011 - DEODATO MATTOS 

PRADO (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Proceda-se a regularização do cadastro do processo, uma vez que o assunto refere-se aos juros progressivos do Fundo 

de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 

  

0001663-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012159/2011 - LUZIA TEODORO DE 

LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Dê-se ciência às partes do parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado. Intime-se o INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a possibilidade de apresentação de proposta de acordo. P.I. 

   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. 

P.I. 

  
0004798-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012257/2011 - TEREZINHA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP201965 - MARCELO IGRECIAS 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004675-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012194/2011 - IVANILDO MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM ***  

  
0004757-35.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012250/2011 - GEIZA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em relação ao seu endereço. P.I. 

  

0002987-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012297/2011 - ALEXANDRE 

RENATO JOSE RODRIGUES SANT ANNA (ADV. SP261699 - MARCELA DA SILVA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista o decidido nos autos nº 0002986-22.2011.4.03.6304, que determinou a reunião deste feito (0002987-

07.2011.4.03.6304) com aquele, redistribua-se o processo para a 1ª Vara. 

  

0000765-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012175/2011 - ALINE APARECIDA 

AGUIAR (ADV. SP139941 - ANDREA EVELI SOARES MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da regularização do pólo passivo desta ação. P.I. 

  

0004489-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012282/2011 - VICENTE BONIFACIO 
DE FIGUEIREDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

  

0004137-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012264/2011 - NELSON FRANCO 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Defiro como requerido. Concedo dilação de prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do documento sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito.        Publique-se. Intime-se. 
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0004711-46.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012193/2011 - ITAMAR MUNIZ 

(ADV. SP044813 - ANTONIO TEIXEIRA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado, bem como cópia de seu 

documento de CPF. P.I. 

   

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  
0004817-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012242/2011 - JOAO LOURENCO DA 

SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004651-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012182/2011 - MARIA IRENE DE 

ARAUJO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004652-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012183/2011 - CELIA REGINA 
GARCIA DE SOUZA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004672-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012190/2011 - ROSELI APARECIDA 

DE DEUS SILVA (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004685-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012191/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DUARTE PINHEIRO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

   

0004754-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012272/2011 - NELSON TOCHIO 

HATTORI (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 
Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva petição 

inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

0004803-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012244/2011 - WALDEMIR SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 09/11/2011, ás 08h40, para realização de perícia médica, na especialidade de Ortopedia, neste Juizado. 

P.I. 

  

0003905-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012310/2011 - SONIA MARIA 

CRISPIM APARECIDO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Mantenho a perícia médica agendada, sendo que a autora deverá comparecer na data designada para prestar 

esclarecimentos ao perito bem como para apresentar documentos relativos à moléstia que acometia o de cujus que 

porventura ainda não constem dos autos. Intime-se. 

  

0004799-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012254/2011 - JUCINEIDE DA SILVA 
BRITO (ADV. SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. Em 

igual prazo, esclareça a divergência em relação ao seu endereço. P.I. 

  

Torno sem efeito a publicação anterior da portaria nº 52/2011, passando a valer o texto a seguir 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 052/2011 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
  

RESOLVEU 

  
INTERROMPER, o período de férias, marcado para 22/09/2011 a 10/10/2011, da servidora ALICE HOROKO 

NARIYOSHI  RF 3187, Técnico Judiciário, a partir do dia 29/09/2011, ficando o gozo dos doze dias restantes para o 

período de 27/02/2012 a 09/03/2012. 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000069 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0001634-26.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006320/2011 - ODMIR ALVES PEREIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - 

VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN 

EM SANTOS). Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a 

PRESCRIÇÃO do direito de pleitear eventual restituição, extinguindo o processo com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

0000717-07.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006308/2011 - LUCINDA LINS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a concordância 

expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o Instituto Nacional de Seguro 

Social proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de LUCINDA LINS a partir de 

15.03.2011, nos termos da proposta de acordo, mantendo-o ativo até agosto de 2012, RMA de R$ 761,40 e DIP em 

01.09.2011, bem como efetue o pagamento de R$ 3.435,85 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, com 

atualização até setembro/2011(resolução 134/2010 do CJF). 
  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da parte autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 
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Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000312-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006268/2011 - MARIA DAS GRAÇAS MUSSI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 

concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as 

partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o Instituto 

Nacional de Seguro Social implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MARIA DAS GRAÇAS 

MUSSI, nos termos da proposta de acordo, com DIB em 12.08.2011, RMI/RMA de R$ 881,72 e DIP em 01.09.2011, 

bem como efetue o pagamento de R$ 449,90 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 

DOIS CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, com atualização até setembro/2011 
(resolução 134/2010 do CJF). 

                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000912-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006307/2011 - ELIETE DE JESUS SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 

concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as 

partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinando que o Instituto 

Nacional de Seguro Social implante o benefício de auxílio doença em favor de ELIETE DE JESUS SOUZA, nos termos 

da proposta de acordo, com DIB em 01.06.2011, RMI/RMA de R$ 765,61 e DIP em 01.09.2011, mantendo-o ativo até 
31.12.2011, bem como efetue o pagamento de R$ 1.861,91 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de atrasados, com atualização até 

SETEMBRO/2011 (resolução 134/2010 do CJF). 

  

A cessação do benefício, após o prazo indicado, dependerá de restabelecimento da capacidade laboral da autora, 

verificada mediante realização de perícia médica administrativa. 

                                

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0000091-85.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006309/2011 - ANTONIO PEDRO ALVES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES, 
SP202606 - FABIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão de benefício. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001473-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006294/2011 - JOSE TADEU BAIAO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o 

pedido. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001476-68.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006298/2011 - JOSE BOZER FILHO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, 

SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0001099-97.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006311/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000792-46.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006313/2011 - MARIA IRACI MATOS REIS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil.  

Sem condenação nas custas e honorários nesta instância judicial. 

  
0001649-92.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006296/2011 - NICE FERNANDES MORATO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001650-77.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006297/2011 - ANTONIO CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001168-32.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006314/2011 - FABIANO TACASHI TAMADA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram 

comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei 
n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0000891-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006310/2011 - BERNADETE MARIA PEDROSO (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, 

SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000207-91.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006324/2011 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP024669 - MARIA SUZUKI, SP238085 - GILSON MUNIZ 
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CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001298-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006325/2011 - MARINA RIBEIRO MARQUES GOMES REP/ MARINA RIBEIRO MARQUES (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não 

foram comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei 

n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 3. ISTO POSTO, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), ACOLHENDO PARCIALMENTE 

O PEDIDO para: 

  
I) condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte 

autora, sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as diferenças pecuniárias de 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual da variação do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC - nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais já aplicados nestes meses a título de correção monetária; 

  

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, no 

pagamento das diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item “I”), 

atualizadas pelo Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e sobre as quais haverá a incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do 

Código Civil (1% ao mês). 

  

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

  
0001253-18.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006357/2011 - CLAUDIA VAN DER HEIJDE (ADV. SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0001254-03.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305006358/2011 - LUCIO CEZAR VAN DER HEIJDE (ADV. SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000091-85.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305003244/2011 - ANTONIO PEDRO 

ALVES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES, SP202606 - FABIO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do 

exposto, antes de analisar o indeferimento do benefício assistencial deve ser verificada a possibilidade de concessão de 

benefício previdenciário ao segurado, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 

02.09.2011, às 10:30 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  
Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000138 
Lote 7643 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004116-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021634/2011 - FLAVIA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Antecipo a perícia social para o dia 13/01/2012 às 09 horas. 

  

0000184-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021718/2011 - DEJANIRA NUNES 

SOARES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA); JAQUELINE DO NASCIMENTO RODRIGUES 
(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA); MAIARA PATRICIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Altero a data da audiência de 

instrução e julgamento para o dia 29/11/2011, às 12 horas. Intimem-se. 

  

0003316-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022151/2011 - MARLENE 

APARECIDA IGNACIO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Certidão de 05/10/2011: intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de que tem 

domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora. 

Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo 

em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as penas do art. 299 

do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. 

Caso não se manifeste, o processo será extinto. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para trazer 

cópias legíveis dos documentos indicados na certidão de digitalização, no prazo de 10 dias. 
  
0003923-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021600/2011 - NEUZA RODA 

RODRIGUES DIAS (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003922-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021601/2011 - NEIDE APARECIDA 

TASCA MICHELI (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004020-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021581/2011 - JOSE PEREIRA 

SILVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

05/12/2011, às 09 horas. 

  
0003803-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021661/2011 - GABRIEL 

AUGUSTO BOTARO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003786-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021663/2011 - LUCAS RODRIGO 

PINTO CAMPOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004088-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021636/2011 - SIOMARA ESTER 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Antecipo a perícia social para o dia 12/01/2012 às 09 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

do laudo médico. Designo perícia contábil para o dia 05/12/2011. 

  
0003229-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021669/2011 - PAULO CESAR 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003123-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021670/2011 - KELLY CRISTINA 

MELO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000767-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021671/2011 - SILVIA 

CONCEICAO JORGE (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0003434-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021775/2011 - MARCELO 

EDUARDO ESPRICIGO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003413-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021776/2011 - CLEUZA 

APARECIDA PRETO PIOVESANA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003365-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021777/2011 - FAUSTINO DO 

CARMO SANTOS DA PAZ (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003121-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021778/2011 - SILVANA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003069-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021779/2011 - ANTONIA 

BENEDITA ARCARDI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003066-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021780/2011 - JOAQUIM LEITE 

DE SOUZA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002510-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021781/2011 - MARIA ALICE 

TENORIO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes sobre a 

apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos. 
  
0000596-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021783/2011 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000417-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021784/2011 - ADJAIR JOSE DE 

MOURA SANTOS (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0003984-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021795/2011 - ADELSON ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão de 

04/10/2011: redesigno a perícia ortopédica para o dia 06/12/2011, às 12:00 horas. Intimem-se. 

  

0002134-86.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021717/2011 - OSVALDO 

FRANCISCO LEITE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Altero a 

data da audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2011, às 12 horas. Intimem-se. 

  

0004038-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021639/2011 - CLAUDIA 

CHRISTOFALO DE OLIVEIRA (ADV. SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Antecipo a perícia social para o dia 11/01/2012, às 09 horas. 

  

0003982-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021796/2011 - ROBERTO CARLOS 

CARNEIRO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão de 
04/10/2011: redesigno a perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 12:00 horas. Intimem-se. 

  

0003772-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022136/2011 - CLAUDETE 

SILVEIRA NATALE (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Certidão de 05/10/2011: altero a perícia ortopédica para o dia 26/10/2011, às 10 horas. Intimem-se. 

  

0003775-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021665/2011 - LUZIA 

CLEMENTINO DE CAMARGO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Antecipo a perícia social para o dia 01/12/2011, às 09 horas. 

  

0001039-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021676/2011 - MARISA ROCHA 

(ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

30/09/2011: intime-se a Procuradoria do INSS para se manifestar no prazo de 05 dias. 

  
0004732-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021886/2011 - VALDOMIRO 

MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Expeça-se mandado de intimação para a perita contábil NIRVANA TERESA GASPARINI GONÇALVES entregar o 

laudo técnico com urgência. Fica, desde logo, designada audiência de conciliação e julgamento para o dia 07 de 

novembro de 2011, às 11:15 horas, intimando-se o autor para comparecimento, sob pena de extinção do processo (Lei 

9.099/95, art. 51, inciso I). 

Intime-se o INSS para apresentar proposta de acordo, ou contestar o pedido. Intimem-se. 

  

0003887-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021653/2011 - PEDRO 

GASDOVICH (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Antecipo a perícia social para o dia 12/12/2011, às 09 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

15/12/2011, às 09 horas. 

  
0003941-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021648/2011 - MARIA 

MADALENA DO CARMO MACEU VENTURA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003942-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021647/2011 - EMILIA PERIN 

(ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0003752-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022139/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão de 

05/10/2011: altero a perícia ortopédica para o dia 26/10/2011, às 09:15 horas. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do resultado do 

laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, 

venham os autos conclusos. 

  
0003323-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021672/2011 - AMELIA 

GASPARINI NUNES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002167-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021673/2011 - MARLENE 

HELENA MARINHO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001917-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021674/2011 - MARIA LUCIA 
FELICIANO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001831-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021675/2011 - DARCI MARQUES 

DE CARVALHO (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004115-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021635/2011 - DANIEL PAIVA 

JANUARIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo médico pericial e do laudo social, para aferir a 

deficiência da parte autora e a sua situação econômica. 

Portanto, é prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 
 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual devem ser aguardados os laudos periciais. Assim, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                           

                   Antecipo a perícia social para o dia 13/01/2012 às 09 horas. 

                        Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001583-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022149/2011 - JOELISA LUIZ DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia 07/11/2011, às 11:30 horas. 

A parte representada por advogado que não aceitar a proposta de acordo deverá fazê-lo em conjunto com o seu patrono, 

ou mediante comparecimento na audiência agendada, ou por petição assinada por ambos. 

Intimem-se. 

  

0003865-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021656/2011 - BENEDITA 
BETIOLLI AURELIANO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Antecipo a 

perícia social para o dia 09/12/2011, às 09 horas. Altero a perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 10:45 horas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a complexidade do 

exame pericial realizado pelo Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, perito contábil, fixo o valor dos honorários 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, via mensagem eletrônica, servindo a decisão como ofício. 
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Expeça-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro solicitando a requisição do pagamento. 

Intimem-se. 

  
0002158-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021619/2011 - ENIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002114-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021620/2011 - ANGELA MARIA 

MAGALHAES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002104-85.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021621/2011 - RANULFO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); VERA LUCIA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

0002103-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021622/2011 - ADMILSON 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA JOSE SOUSA DOS SANTOS 
(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

0003893-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021703/2011 - EDVALDO 

RODRIGUES DOS ANJOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Altero a data da perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 10:30 horas, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

06/12/2011, às 09 horas. 

  
0003839-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021660/2011 - GLORIA 

BIGARELLI FERNANDES (ADV. SP171207 - LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
  

0003840-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021659/2011 - EDVALDO 

FABRICIO FRANCISCO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

do laudo contábil. Venham os autos conclusos para julgamento. 

  
0002865-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022133/2011 - SEBASTIAO DE 

JESUS FORTUNATO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003381-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022131/2011 - UBALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003373-96.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022132/2011 - ANISIO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003758-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022138/2011 - ROZILDA GOMES 

DE CASTRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão de 

05/10/2011: altero a perícia ortopédica para o dia 26/10/2011, às 09:30 horas. Intimem-se. 
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0003940-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021649/2011 - MARIA JOSE 

MARIANO FERREIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Antecipo a perícia social para o dia 14/12/2011, às 09 horas. 

  

0003972-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021798/2011 - APARECIDO 

DONIZETE MENDES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Certidão de 04/10/2011: redesigno a perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 11:30 horas. Intimem-se. 

  

0001700-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022150/2011 - BENEDITA DE 

SOUZA REIS (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 

para o dia 21/11/2011, às 11:30 horas. 

A parte representada por advogado que não aceitar a proposta de acordo deverá fazê-lo em conjunto com o seu patrono, 

ou mediante comparecimento na audiência agendada, ou por petição assinada por ambos. 
Intimem-se. 

  

0004087-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021637/2011 - GEOVANI DE 

OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Antecipo a perícia social para o dia 12/01/2012, às 09 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

13/12/2011, às 09 horas. 

  
0003923-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021651/2011 - NEUZA RODA 

RODRIGUES DIAS (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003922-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021652/2011 - NEIDE APARECIDA 

TASCA MICHELI (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

17/01/2012 às 09 horas. 

  
0004174-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021631/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004157-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021632/2011 - MARIA ISAULINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003829-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021707/2011 - MARIO JOSE DA 
SILVA (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Altero a 

data da perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 10:15 horas, a ser realizada nas dependências do Juizado. Intimem-

se. 

  

0003341-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021666/2011 - CIDENEI ROBERTO 

TEIXEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Antecipo a 

perícia social para o dia 18/01/2012, às 09 horas. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 278/343 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. 

Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora. 

Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), 

mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. 

Caso não se manifeste, o processo será extinto. 

  
0004086-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021792/2011 - BENEDITA DE 

SOUZA DA SILVEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004105-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021787/2011 - JOSE EDSON 

BOTELHO SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004104-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021788/2011 - ANTONIO LUCAS 

DOS SANTOS (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004103-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021789/2011 - JOSE OSORIO 

GOMES (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004102-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021790/2011 - OLIVIO 

APARECIDO THEODORO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004101-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021791/2011 - APPARECIDO 

APPIO GARCIA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antecipo a perícia social para o dia 

02/12/2011, às 09 horas. 
  
0003802-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021662/2011 - JOSE BENEDITO 

DE CASTILHO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003776-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021664/2011 - ANTONINO 

ADEVAR BASSETTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

*** FIM *** 

  

0003052-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021786/2011 - LAURINDO 

PANELLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a parte autora para juntar nova cópia da petição inicial, uma vez que 

foi digitalizado apenas a primeira folha. Com a juntada, abra-se novo prazo para contestação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar manifestação sobre a proposta de acordo do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.  

Eventual recusa sobre a proposta de acordo, a petição deverá ser assinada em conjunto pelo(a) patrono(a) e pela 

parte autora.  

Havendo a concordância, homologue-se. 

  
0001207-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021836/2011 - ANGELA NUNES 

SANT ANA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001027-07.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021837/2011 - JOSEFA 

CARMELITA DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003227-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021794/2011 - HILDA GENY 

GEORGETTI DA SILVA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL, SP253630 - FERNANDA 

MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como nada foi requerido, determino a baixa do feito. 

Intimem-se. 

  

0003841-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021658/2011 - CELSO LEMES 

NOGUEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Antecipo a 

perícia social para o dia 07/12/2011, às 09 horas. 

  

0003762-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022137/2011 - NATAL DONIZETE 

RUFINO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão de 

05/10/2011: altero a perícia ortopédica para o dia 26/10/2011, às 09:45 horas. Intimem-se. 

  

0001147-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022215/2011 - ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

19/09/2011 e 30/09/2011: Defiro. 

Dou por justificado o pedido de adiamento da audiência. 

Considerando o elevado número de processos em trâmite neste JEF, a demandarem a abertura de dilação probatória, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/06/2012 às 10:00 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0004907-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021724/2011 - CLAUDIO 

GONCALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, designo audiência 
para o dia 07/11/2011, às 10:15 horas. A parte representada por advogado que não aceitar a proposta de acordo deverá 

fazê-lo em conjunto com o seu patrono, ou mediante comparecimento na audiência agendada, ou por petição assinada 

por ambos. 

Intimem-se. 

  

0003852-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021706/2011 - LINEUZA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Altero a 

data da perícia ortopédica para o dia 05/12/2011, às 07:00 horas, a ser realizada nas dependências do Juizado. Intimem-

se. 

  

0003751-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022140/2011 - ANA APARECIDA 

BURIN PALMEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Certidão de 05/10/2011: altero a perícia ortopédica para o dia 26/10/2011, às 09 horas. Intimem-se. 

  

0005227-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021793/2011 - VIVIANE 
APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS, SP296547 - REINALDO GONÇALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Como nada foi requerido, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com fundamento no art. 135, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro-me suspeito para atuar no presente feito, por razões de 

foro íntimo, invocando o judicioso precedente firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento do MS 28089-MC/DF, rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. 

Considerando que nesta Subseção não há juiz substituto, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região, solicitando a nomeação de outro magistrado para atuar no processo. 

Determino a suspensão do processo, até que venha a ser indicado outro magistrado. 
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Determino também o cancelamento de eventual audiência já marcada, cabendo tal deliberação ao juiz que vier a 

ser designado, consoante a sua disponibilidade. 

Anote-se no sistema a suspeição. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  
0003965-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021715/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS SOUZA MARCELINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004020-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021714/2011 - JOSE PEREIRA 

SILVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003866-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021655/2011 - BENEDITA 

JUSTINO PAULETTI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
JR.). Antecipo a perícia social para o dia 09/12/2011, às 09 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do resultado do 

laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, 

venham os autos conclusos. 

  
0003109-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021770/2011 - ANA MARIA 

ALVES DE ARRUDA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003070-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021771/2011 - SUELI DE FATIMA 

BASSO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003068-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021772/2011 - ROSECLEIDE 

FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002470-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021773/2011 - BENEDITA DE 

FATIMA PAULA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001694-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021774/2011 - EDNA PEDRA DE 

SOUSA (ADV. SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004922-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022114/2011 - LINDAURA DOS 

SANTOS (ADV. SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 06/06/2012, às 11:30 horas. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003965-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307021089/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS SOUZA MARCELINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

          Intime-se a parte autora para trazer cópias legíveis dos documentos indicados na certidão de digitalização, no 

prazo de 10 dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001165-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307022143/2011 - MARIA DO CARMO 

JESUS SANTOS (ADV. SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e 

eficaz. 

Dou por prejudicada a realização da audiência designada e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

junte aos autos cópia integral do processo administrativo. 

Tendo em vista o elevado número de ações em trâmite por este Juizado Especial Federal, bem assim a grande 

quantidade de processos a reclamarem abertura de dilação probatória, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 12/06/2012 às 11:30 horas. 

Intime-se. 

  
0004922-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010895/2011 - LINDAURA DOS 

SANTOS (ADV. SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ao 

contrário do que alega o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o último salário-de-contribuição do 

instituidor, revelado nas informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não superava o 

limite legal estabelecido na tabela própria. 

Com efeito, em outubro de 2009 o instituidor recebia R$ 662,88, ao passo que o limite da tabela definida pela 

Presidência do INSS, naquele mês, era de R$ 752,12. 

Ademais, verifica-se que o benefício foi indeferido por outro motivo, qual seja, a falta de qualidade de dependente da 

autora, que deverá ser devidamente demonstrada por ela. 

Para tanto, determino que seja agendada audiência de instrução e julgamento, devendo eventuais testemunhas 

comparecerem independentemente de intimação. 

Na audiência, a autora deverá trazer atestado de permanência carcerária atualizado, sob pena de frustração do ato. Tal 

documento poderá ser obtido junto ao estabelecimento prisional em que o instituidor se encontra recolhido. Ademais, 

trata-se de documento indispensável. 

Caso até a data da audiência o instituidor tenha sido liberto do cárcere, deverá a autora trazer atestado que demonstre o 

período em que ele permaneceu recluso, sob pena de inviabilizar o trabalho da Contadoria. 
Agende-se audiência de instrução. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000137 
Lote 7638 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária 

para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0002079-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021681/2011 - MARIA TRINDADE 

DA SILVA BORGES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000019-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021682/2011 - JOSE CARLOS 

ADOLFO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005247-19.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021678/2011 - THEREZINHA DE 

OLIVEIRA MAESTA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000788-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022111/2011 - CLEIDE MARIA DE 

LOURDES MARQUES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000706-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022112/2011 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002289-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021679/2011 - DALVA MARIA 
JORGE VITRIO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002085-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021680/2011 - ROSA DUARTE 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000921-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307022110/2011 - ANDREIA MARTIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSS somente no efeito devolutivo, um razão de a sentença ter concedido a antecipação dos efeitos da tutela, ou 

por tratar-se de matéria já pacificada na jurisprudência. 

A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a 

apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi 
concedida a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram provimento 

parcial, v.u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0005303-86.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021733/2011 - MARGARIDA DA 

SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003671-25.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021738/2011 - ZULMIRA 

LOURENCON RONCHESI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005561-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021731/2011 - CELSO DONIZETE 

DESIDERIO DA CRUZ (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0005363-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021732/2011 - ADILSON 

CAMARGO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005212-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021735/2011 - ANA CRISTINA 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004042-18.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021736/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ARRUDA RAMOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000772-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021747/2011 - MARCOS 

AMOROZINO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004022-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021737/2011 - HELENA 

CELESTINO DE MORAES MARUSKI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001725-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021740/2011 - JOANA GOMES 

FILIPINI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001723-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021741/2011 - ODILA SOUZA 

FREIRE MARTINS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001721-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021742/2011 - RAQUEL LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001613-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021743/2011 - IRES DE LOURDES 

VASCONCELOS (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001482-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021744/2011 - NILSON 

RODRIGUES (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000625-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021748/2011 - LOURDES 

RIGONATO LIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0005582-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021730/2011 - ISABEL DE 

FATIMA VERRATE BRANDO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005281-57.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021734/2011 - MARCELO 

FERNANDO DE SOUZA VERONEZE (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001822-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021739/2011 - MIKAELLA 

CRISTINA DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001273-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021745/2011 - PEDRO GRACINDO 
(ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000902-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021746/2011 - IRENE PEREIRA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000471-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021749/2011 - CELEIDE 

APARECIDA SCOLA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000382-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021750/2011 - PRISCILA 

CRISTINA HONORIO (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000302-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021751/2011 - JOSE BARBOSA DE 

LIMA NETO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0007369-39.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021752/2011 - LAIS LOURENZI 

BARBOSA (ADV. SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI); ETHEL LOURENZI BARBOSA 

NOVELLI (ADV. SP198514 - LUCILA LOURENZI BARBOSA NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0000601-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021753/2011 - APARECIDO 

DUTRA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000535 
   

DESPACHO JEF 
  

0004378-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019430/2011 - NELSON 
APARECIDO DIAS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 10:30 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004377-94.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019431/2011 - DIVINO PEREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 11:00 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004962-49.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019427/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO SANTANA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 12:30 horas 
que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0003230-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019425/2011 - BENEVIDES 

MOTTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 04 de NOVEMBRO de 2011 às 
11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. MARCO AMERICO MICHELUCCI; na especialidade 

de OFTALMOLOGIA para o dia 09 de NOVEMBRO de 2011 às 17:20 horas que será realizada no consultório 

médico localizado na RUA ANTÔNIO MEYER,200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP, e nomeio para o ato 

o perito judicial Dr. ERIKO HIDETAKA KATAYAMA; e, por fim, na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

25 de novembro de 2011 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR 

CROZERA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação agendada para o dia 16 de ABRIL de 2012 às 13:30 
horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 
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0003107-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019419/2011 - JAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Considerando o informado pela perita deste Juízo acerca da necessidade de apresentação pelo autor do exame 

otoneurologico, Designo nova perícia médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 09 

de DEZEMBRO de 2011 às 12:00 horas que será realizada no consultório médico localizado na RUA CEL. 

SANTOS CARDOSO, 443, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato a Dra. ALESSANDRA 

ESTEVES DA SILVA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada, ESPECIALMENTE DOS EXAMES SOLICITADOS PELA PERITA 

JUDICIAL, qual seja, exame otoneurologico. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0003513-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019432/2011 - GENIVALDO 

BATISTA DO AMPARO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 10:00 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004488-78.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019429/2011 - JOSE DE ASSIS 

SIMAO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 11:30 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0003401-87.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019433/2011 - JOSE RAIMUNDO 

CLIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 09:30 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0005552-60.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019426/2011 - PAULO DE FARIA 

SANTOS (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 09:00 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 
ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004554-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019428/2011 - PEDRO NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 01 de dezembro de 2011 às 12:00 horas 

que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 
ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico haver parcial prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em 

juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades 
das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0004377-94.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018683/2011 - DIVINO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004554-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018772/2011 - PEDRO NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000534 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0034615-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019333/2011 - ADALCI 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte autora o prazo 
IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que junte aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) e de eventual(is) sentença(s) do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo de prevenção anexado. 

Intime-se. 

  

0035571-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019339/2011 - DIAMANTINO DE 

JESUS MARACO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, em face do teor do Enunciado 

FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a 

exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”, deverá 

a parte autora comprovar tal providência, sob pena de indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 
No mesmo prazo e sob a mesma cominação, junte aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) e de eventual(is) 

sentença(s) do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção anexado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) e de eventual(is) 

sentença(s) do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção anexado. 

Intime-se. 

  
0007020-59.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019334/2011 - ANA AMELIA 

AGUIAR ELERES (ADV. SP108041 - NATANAEL ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002889-07.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019335/2011 - APARECIDO 

ANSELMO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 
NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

0002310-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019336/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA DA FONSECA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA, SP271118 - FABIANA ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004292-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015867/2011 - AUSENI VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a parte autora, no prazo de 10 dias sua representação processual, 

tendo em vista que a procuração juntada aos autos não contém poderes expressos para o pedido de desistência da 

presente ação. 
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Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal providência, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, junte aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is) e de eventual(is) 

sentença(s) do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção anexado. 

Intime-se. 

  
0005288-09.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019340/2011 - ANTONIO 

DONIZETE DE ARAUJO (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003606-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019341/2011 - GABRIEL 

FERREIRA DOURADO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS 

DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 
ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal providência, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  
0005382-54.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018800/2011 - ELISABETE FASCIO 

DA SILVA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004005-48.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018672/2011 - PEDRO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004511-24.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018801/2011 - ARISTIDES 

CARDOSO FILHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004489-63.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018802/2011 - JOSE ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 290/343 

0004407-32.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018803/2011 - EVANDO PINHEIRO 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP069942 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA, SP236893 - MAYRA HATSUE SENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal providência, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Por isso, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em 
juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades 

das respectivas especialidades. 

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intime-se. 

  
0004968-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019342/2011 - CARLOS HENRIQUE 

GUIDO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004445-44.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019343/2011 - ANTÔNIO INÁCIO DE 

SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001819-52.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019297/2011 - EUGENIO XAVIER 

TAVARES (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifica-se que o comprovante de residência juntado não é apto para o fim a que 
se destina. 

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de 

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da 

Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal). 

Por essa razão junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como 

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, 

deverá justificar-se. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 02.02.2012, às 13 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 13.10.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000191 
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DECISÃO JEF 
  

0004417-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031856/2011 - ENI DE OLIVEIRA 

OSSO (ADV. SP215842 - LUIZ ANTONIO CALAZANS) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ); CAPESESP - CAIXA DE PEC., ASSIST. E PREV. DOS SERV. FUNASA (ADV./PROC. SP209129 

- JOSÉ RENATO NOGUEIRA FERNANDES). Considerando a revogação do mandato, proceda a Serventia à exclusão 

do Dr. Luiz Antonio Calazans da presente ação. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2012 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004697-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031990/2011 - CICERO VENTURA 

DE JESUS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o falecimento da parte autora, concedo o prazo 

de 15 (quinze) dias para que o patrono providencie a habilitação dos herdeiros. 
Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a designação de audiência de conciliação, com base na 

proposta de acordo protocolada pela autarquia ré. 

Intime-se. 

  

0002865-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008320/2010 - MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a informação contida nos ofícios do INSS APS São Paulo-Centro, protocolados em 

16/03/2010 e 06/04/2010 neste Juízado, oficie-se ao INSS, Agência - APS Anhangabaú- Centro/SP, para que apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo de 15 (quize) dias. 

Cumpra-se. 

  

0003389-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027593/2011 - JOAO SABINO DE 

SANTANA NETO (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Cumpra-se, na íntegra, o despacho exarado em 05/06/2009, encaminhando-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer contábil. 
Após, voltem-me conclusos para sentença. 

  

0005256-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027975/2010 - ADILSON 

BARBIELLINI SIMÕES (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

  

Após, remetam os autos à Contadoria. 

Cumpra-se. 
  

0003944-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017489/2010 - JAYME MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 
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0004675-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004458/2010 - SILVIO HENRIQUE 

LOPES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício 942/2009-JEF/SEC encaminhado ao 

INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à sentença em embargos de declaração proferida em 

06/10/2009, termo nº 6311008542/2009, para que apresente cópia do Processo Administrativo referente ao benefício 

objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença acima. 

  

Intime-se. 

  

0012802-17.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028995/2011 - VALDIR FRANCISCO 

LOPO (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 17/06/2011. 

Haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não conheço da 

impugnação apresentada. 

Reputo satisfeira a obrigação. Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil com perita 

externa credenciada nesse Juizado. Cumpra-se. 

  
0002865-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031900/2011 - MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005924-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031880/2011 - MARLENE CICCOTTI 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006239-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031879/2011 - MARIA DO CARMO 

DA CONCEICAO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003944-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031896/2011 - JAYME MOREIRA DA 
SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001943-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031901/2011 - JOSE ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001895-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031902/2011 - GILSON ANTONIO 

DE MENDONCA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000905-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031903/2011 - AURELIANO JOAO 

DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006548-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031877/2011 - JOSE MARIA ALVES 
NETO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005880-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031882/2011 - CARLOS ALBERTO 

NOVOA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005676-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031884/2011 - SALOMAO GOMES 

SEGALL (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005671-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031885/2011 - ZEZO NOVAES 

GOMES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005024-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031888/2011 - HELIO CABRAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004787-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031891/2011 - ADILSON ZEFERINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004675-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031892/2011 - SILVIO HENRIQUE 

LOPES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004652-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031893/2011 - OSWALDO 

BELARMINO PEREIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003506-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031897/2011 - FRANCISCO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003068-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031899/2011 - MILAGROS BLANCO 

BORRAJO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000077-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031905/2011 - MILENE ROSE 

GEREMIAS DE CAMPOS (ADV. SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005970-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031909/2011 - CICERO LUIZ DE 

FRANCA (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006304-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031878/2011 - JOAO NEAGO 

JUNIOR (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005885-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031881/2011 - MESSIAS FARIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP121180 - LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005256-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031886/2011 - ADILSON 

BARBIELLINI SIMÕES (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003389-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031898/2011 - JOAO SABINO DE 

SANTANA NETO (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0002865-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021575/2010 - MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, Agência - APS Anhangabaú, rua Cel.Xavier de Toledo nº 

280, República/SP - CEP.01048-000, em cumprimento à decisão 6311008320/2010 prolatada em 13/04/2010, para que 

apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício pleiteado pela parte autora e, no caso de ser 

derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

        O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão.  
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        Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

  

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  
0001895-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017703/2010 - GILSON ANTONIO 

DE MENDONCA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004787-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026503/2010 - ADILSON ZEFERINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004652-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026972/2010 - OSWALDO 

BELARMINO PEREIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005880-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029611/2010 - CARLOS ALBERTO 

NOVOA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002865-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004706/2010 - MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 21.001.030 - 
CENTRO, Rua Coronel Xavier de Toledo, nº. 290, República, SÃO PAULO, SP, na pessoa do(a) Sr(a). Gerente 

Executivo(a), em cumprimento à decisão 6311017835/2009 proferida em 17/09/2009, para que apresente cópia do 

Processo Administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 

(trinta) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

  

Cumpra-se. 

  

0001594-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031820/2011 - CLOVIS GARCIA 

DUARTE ASSIST. P/ (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a 

representação processual, bem como apresente certidão de curatela atualizada. 

Cumpridas as providências acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0003506-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017487/2010 - FRANCISCO 
JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000190 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  
0002102-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - TIPO C - 

TERMO Nº 6311023873/2011 - MARCOS ROBERTO DA COSTA (ADV.) x CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc,           Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em face da CEF, 

em que a parte pleiteia a prestação de contas dos expurgos inflacionários nas contas de FGTS. 

Dispensado relatório na forma da lei. 

A controvérsia que constitui o único objeto desta demanda encontra-se encerrada, pois conforme denotam os 

documentos acostados ao presente feito pela ré CEF, não há conta vinculada em nome do autor. Instada a se manifestar, 

a parte autora quedou-se inerte.  
Sendo assim, verifica-se que não há interesse do autor na tutela jurisdicional, uma vez que pretende a aplicação de 

índices de correção monetária referentes a períodos nos quais não existia conta de FGTS em seu nome. 

<#Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, face à perda de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.#> 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.#> 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000965 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001306-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015294/2011 - NIVALDO GARCIA DORNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca o recebimento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da alegada não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 
vinculada do FGTS. 
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A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a providenciar os extratos 

devidos do(a) autor(a), bem como promover os cálculos pertinentes e, após, remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da 

parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo. 

  

Após o trânsito em julgado, a CEF - Caixa Econômica Federal anexou petição informando a impossibilidade de 

cumprimento em razão de a parte autora já ter recebido a progressividade administrativamente, uma vez que a opção 

pelo FGTS se deu no período de 01/01/67 a 22/09/71 e, portanto, na vigência da lei 5.107/66. 

  

Remeteu-se o feito à Contadoria do Juízo que analisou os extratos juntados ao feito e, no parecer anexado em 

19/09/2011, concluiu já ter sido aplicada a taxa progressiva pedida. 

  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição. 

  

P. R. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0004647-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015329/2011 - LEONICE APARECIDA BARCOSO SAL (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004136-76.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015330/2011 - VENTURA LUCAS TEIXEIRA (ADV. SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003267-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015332/2011 - RAIMUNDO APARECIDO GALDIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003261-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015333/2011 - ORLANDO BATISTA HILARIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003167-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015334/2011 - SIDINEY ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002830-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015335/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002728-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015336/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002667-58.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015337/2011 - NAZILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002593-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015338/2011 - ANA PAULA ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002499-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015339/2011 - MARCO ANTONIO RILLO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001655-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015340/2011 - JULIO AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000789-35.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015341/2011 - PAULO ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003759-42.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015331/2011 - PLINIO ANTONIO MASTROCOLA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, 
SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

  

Pois bem. 
  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 

  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 

  

Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 
inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 
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0003455-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015360/2011 - MARCIA APARECIDA ALVES DE MATOS PERRENELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002751-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015361/2011 - MARIO CESAR FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002742-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015362/2011 - ZILDA DO CARMO DA ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002736-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015363/2011 - RICARDO DE SOUZA BORGES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002735-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314015364/2011 - VALDECIR JOAO ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002734-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015365/2011 - NEUZA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002733-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015366/2011 - MARCELO DONIZETE ALEXANDRE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002732-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015367/2011 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002731-68.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015368/2011 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002692-71.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015369/2011 - LINCOLN COGO FARIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002685-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015370/2011 - LUIS CARLOS ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002684-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015371/2011 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002680-57.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015372/2011 - JOSE MARIA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002678-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015373/2011 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002674-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015374/2011 - WILSON FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002648-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015375/2011 - SONIA MARIA FELIPE PRATES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002417-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015376/2011 - MARIA ELAIDIA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002303-86.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015377/2011 - JAIR JOSE DE CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002273-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015378/2011 - VANIA MARIA GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002055-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015379/2011 - LAERCIO FRANCISCO COGHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001249-90.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015380/2011 - MARLENE COSTANARI HURTADO VIANA (ADV. SP171692 - ALESSANDRA 

CHIQUETTO NOGUEIRA BÚFFALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000323-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015293/2011 - ANITA CRISTINA DELLA TOGNA AUGUSTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca o recebimento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da alegada não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS. 

  
Foi proferida sentença de improcedência do pedido do autor, reformada pelo v. acórdão. 

  

Após o trânsito em julgado, expediu-se ofício visando o cumprimento da decisão, tendo a CEF - Caixa Econômica 

Federal anexado petição na qual informa a impossibilidade de cumprimento em razão de a parte autora já ter recebido a 

progressividade administrativamente, uma vez que a opção pelo FGTS se deu no período de 01/01/67 a 22/09/71 e, 

portanto, na vigência da lei 5.107/66. 

  

A parte autora discordou das informações da ré, juntando cálculos. Remeteu-se o feito à Contadoria do Juízo que, no 

parecer anexado em 19/09/2011, concluiu já ter sido aplicada a taxa progressiva pedida. 

  

Decido: 

Verifico que razão assiste à empresa pública ré, pois o caso dos autos se enquadra em uma das ressalvas indicadas no v. 

acórdão, qual seja: “ressalvadas hipóteses de pagamento administrativo”. Assim, a parte autora fez opção pelo FGTS 

em 07/08/1967 e o pagamento da progressividade deu-se de forma administrativa para os trabalhadores que 

originariamente optaram pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5107/66. 

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (0001400-90.2006.4.03.6314), no qual o MPF atuou como custus legis 

foi anexada manifestação nos seguintes termos: 
“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 
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Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
(original sem destaque) 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o 

pagamento de custas judiciais, intime-se. 

  

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

  

P. R. I. 

  

0003137-26.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015295/2011 - PAULO BARBUGLIO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 
  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício, conforme artigo 29, § 5º da Lei 8213/91. 

  

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, porém, foi reformada pelo v. acórdão, que condenou o réu a 

revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, levando em conta, para esse efeito, o valor 

recebido a título de salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição, nos termos do disposto no 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição quinquenal quanto ao valor dos atrasados. 

  

Após o trânsito em julgado, o INSS apresentou a petição anexada em 17-08-2011, contendo os cálculos pertinentes que 

demonstram que, no caso da aplicação da revisão pedida, haverá redução dos valores. 

  

A parte autora foi cientificada a manifestar-se, tendo impugnado os cálculos apresentados pela autarquia ré. 

  

O feito foi remetido à Contadoria do Juízo que, no parecer anexado em 15/09/2011, confirmou os cálculos apresentados 

pelo INSS. 

  
Diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita o 

prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 

475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-

se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as 

diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da 

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão 

e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro 

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 
  

Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à 

Previdência Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva 

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei 

nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do 

segurado a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade 

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, 
para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, 

desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 

9.876/99. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação 
dada por esta Lei. 

  

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao 

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único 

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período 

contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir 

de julho de 1994. 

  

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 
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Lei nº 9.876/99 

Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o 

período contributivo. 

  

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos 

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, 

pensão por morte e auxílio-reclusão. 

  

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois 

do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por 

morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

  
A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão 

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, 

visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava 

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em 

“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade 

de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é 

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido 
(art. 75 da Lei nº 8.213/91). 

  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, 

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de 

salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos 

nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

  

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir 

de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim 

à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) 
da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova 

renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que 

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema 

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal 

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 
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Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação 

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do 

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) 

pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial 

(RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% das competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período 

básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual 

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/10/2011, bem como a pagar todas as diferenças 

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de 

benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do 

ajuizamento da demanda. 
  

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido 

por este Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício, independentemente de interposição 

de recurso contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP (01/10/2011), acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título 

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0003977-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015203/2011 - MILTON BATISTA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003967-55.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015206/2011 - LEONIDES DA CRUZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000848-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015216/2011 - ALEXANDRE PEREIRA SANTANA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 

MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000050-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015217/2011 - JOSE ALBERTO DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003973-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015204/2011 - MAURO FLORIDO ROSSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003970-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015205/2011 - WLADIMIR ALEXANDRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0003960-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015207/2011 - JESUS JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003959-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015208/2011 - VILSON APARECIDO FAVERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003942-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015209/2011 - FABIO FERNANDO FONSATO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003941-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015210/2011 - ANTONIO TAVARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0003702-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015211/2011 - JOAO QUERINO BARBOSA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003694-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015212/2011 - VALDECIR MANOEL FERREIRA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003640-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015213/2011 - VALDIR CASSERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0003604-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015214/2011 - ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003583-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015215/2011 - IRINEU BALTAZAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000654-23.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314015320/2011 - HELIO 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, 

conheço dos embargos de declaração, mas lhes nego provimento. 

Intimem-se. 

  

0001179-05.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314015321/2011 - MARIA 

APARECIDA BALLERONI BAKRAWAD (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos os autos em mutirão. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela autora em razão de suposta omissão por mim perpetrada ao sentenciar 

o feito. 
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Aduziu a embargante, em apertado resumo, que a sentença questionada deveria conter determinação de implantação do 

benefício deferido, em prazo explicitamente fixado, nos termos do art. 461 do CPC. 

Não lhe assiste razão - ao menos não no que diz com os embargos de declaração opostos. Corro em explicar. 

A omissão a que aludem as normas processuais extraídas dos arts. 48 da Lei 9.099/95 e 535, II, do CPC diz respeito a 

matérias sobre as quais houve questionamento pelas partes, muito embora não tenha existido a correspectiva solução 

jurisdicional, ou, ainda, a questões que, cognoscíveis de forma oficiosa, devem ser pronunciadas mesmo sem a 

provocação dos atores do processo, não tendo isso ocorrido. 

Noutras palavras, a omissão que enseja a oposição dos embargos de declaração é aquela que representa ausência de 

julgamento requerido ou necessário - traduzindo, no mais das vezes, julgamento citra petita. 

Sob tal colorido, a ausência de determinação para implantação imediata do benefício deferido em favor da autora não 

traduz omissão, posto que a inicial não contém pedido em tal sentido - e não constitui a matéria, ainda que haja 

tendência jurisprudencial no sentido da possibilidade, e não necessidade, de seu enfrentamento de forma oficiosa, objeto 

de cognição obrigatória e independentemente de atendimento ao princípio da demanda. 

Posto isso, conheço dos declaratórios, haja vista que são tempestivos e apontaram suposta omissão, mas lhes nego, no 

mérito, provimento. 

Ainda assim, e tendo em vista que a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pode ser deferida a qualquer tempo, 

sendo típico provimento provisório - mutável por definição -, analiso o pleito agora deduzido pela autora. 

A verossimilhança das alegações resta presente, mormente pela cognição exauriente que já empreendi nos autos - o que 
configura juízo de certeza do direito afirmado. 

O risco de dano de difícil reparação é imanente ao caráter alimentar das prestações previdenciárias. O sustento da parte 

autora depende, presumidamente, do imediato pagamento das prestações vincendas. 

Sendo o benefício em tela de natureza alimentar, e dele dependendo a parte autora para a mantença de sua vida, reputo 

preenchidos os requisitos autorizativos à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, porquanto, mesmo sendo 

irreversível a percepção dos valores, a periclitação da vida (digna) mostra-se, em ponderação de interesses, mais 

relevante para fins de escolha da pendência da balança. Não vislumbro, portanto, óbice à satisfação imediata da 

pretensão de direito material - ao revés, enxergo necessidade concreta de assim proceder. 

Dessa forma, antecipo os efeitos da tutela pretendida, determinando a imediata implementação do benefício (no 

razoável prazo de 20 dias). 

Intimem-se as partes, inclusive por meio de expedição de ofício ao INSS para cumprimento da ordem ora externada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002091-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314015318/2011 - RUTE STORTE TAROCO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, 

SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Entretanto, em 05/10/2011, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

                  Dispositivo: 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000966 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0003903-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADIRCE CANDIDO ALVES (ADV. SP240320 - ADRIANA 

RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6314000967 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000594-50.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MOACYR GOMES (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000642-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CORREA DE MELO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0001843-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO GARDIN (ADV. SP218242 - 

FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001973-26.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FAVARON (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002024-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EUSEBIO DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003424-86.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLEMENTE VIEIRA DE MACEDO (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

  

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

  

  

PORTARIA Nº 19/2011 
  

  

  

  

O DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 
  

CONSIDERANDO o gozo de licença para tratamento de saúde da servidora CARINA PASIANI DE BIASI - (CJ-03) 

- Diretora de Secretaria, nos dias 06/10/2011 e 07/10/2011, e a necessidade de indicação de servidor para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NOS DIAS 06/10/2011 e 07/10/2011, o servidor EDINALDO ANTONIO DA SILVA (RF 1337) - Supervisor da 

Seção de Processamento (FC-05).       
  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 06 de outubro de 2011. 

Documento assinado por JF 315-ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CAE.103H.05A5.1793-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juiz Federal Substituto 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000261 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  
0000819-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ISAURA BENEDITO MISSURINI E OUTROS (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); SAMARA MISSURINI DE CAMARGO(ADV. SP131058-

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); LEONIDAS CARNEIRO DE CAMARGO JUNIOR(ADV. SP131058-

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); LUCIANO MISSURINI(ADV. SP131058-IRANILDA AZEVEDO 

SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0000854-41.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - ANA TURET (ADV. SP193681B - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000943-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDILEUSA MOREIRA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "." 

  

0001031-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO MONIZ TEIXEIRA (ADV. SP223148 - 

MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001244-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA (ADV. SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0002153-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS PEREIRA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS 

STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002417-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES COSTA SOUSA (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002418-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA CAPOSSECERA ULIANA (ADV. SP178596 - 
IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002743-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CLEMENTE DE PAIS (ADV. SP224812 - VICENTE 

GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002745-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO GARDIZAN (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002823-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO MENDES (ADV. SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003335-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GOMES DE LIMA (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0003989-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA GOMES DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004067-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOEL BATISTA DA FONSECA (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004143-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANA ALICE DE OLIVEIRA CARDOSO FERREIRA (ADV. 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e 

ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0004145-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARISA CAETANO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004147-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINA DA SILVA LIMA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004149-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NADIR GUERRA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004315-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIO CORREIA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM 

DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004319-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NANCY DE FREITAS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004323-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - THAYSIS SUPLINIO DOS ANJOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0004325-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DEUSIANE SOARES DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004327-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JILENILTON MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP174554 - 

JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004399-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARCELO DA SILVA LUZ (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004419-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - EDSON ALVARES GARCIA (ADV. SP240421 - SANDRA 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004469-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CABURLAO (ADV. SP193646 - SIMONE 
CALCAGNO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005463-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DE FARIA LIMA (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006029-93.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES VENTURA DOS SANTOS (ADV. 

SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; HILDA MOTA DE OLIVEIRA (ADV. SP165290-ANTONIO JOSÉ TANAJURA) : 

"." 
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0006780-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ENEIDE PEREIRA LIMA DE LYRA (ADV. SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 33/ 2011 DE 09 DE SETEMBRO DE 2011. 
  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Presidentedo JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos ns. 102 e 103, de 29/06/2009 e 01/07/2009, respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no período de 01/10/2011 a 
31/10/2011, conforme segue: 

  

Magistrado: nos termos da Portarias Conjunta n. 05/2011, dos Excelentíssimos Juízes Federais Presidentes dos 

Juizados Especiais Federais de Lins, Andradina, Avaré, Botucatu e Catanduva. 

Servidores: José Donizete Miranda, RF 6014 e Selma Leite Silva, RF 6026 - período 01/10/2011 a 07/10/2011; 

                                             João Francisco Escoura Junior, RF 6047 e Morivaldo Rodrigues, RF 5665 -  período 

08/10/2011 a 14/10/2011; 

                    Fabiana Faria Dias de Carvalho, RF 5832 e Jean Carlo Domingues, RF 6046 - período 15/10/2011 a 

21/10/2011; 

                                            Edvard Kulik, RF 2386 e Claudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224 - período 

22/10/2011 a 31/10/2011; 

  

Executante de Mandados: Ana Íris Lobrigati, RF 36365 - Período 01/10/2011 a 31/10/2011. 

  
I- O magistrado impossibilitado de realizar o plantão para o qual foi designado deverá indicar o magistrado que o 

substituirá; 

  
Art. 2º. Nos termos do Provimento 103 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, o início do 

plantão se dá após o encerramento do expediente nas primeiras datas apresentadas até o início do expediente, nas 

segundas datas apresentadas, com exceção do último período que não deu a semana completa; observando que nos fins 

de semana e feriados, o horário será das 09h às 12h. 

  

Art. 3º. O plantão realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Lins, localizado na Rua Jose Fava, n. 444, Junqueira, 

Lins/SP, telefone: (14) 3523-5459. 

  

Art. 4º. Durante o período de plantão, somente serão conhecidos os pedidos, ações, procedimentos e medidas de 

urgência destinados a evitar perecimento de direito, nos termos do que dispõe a Resolução n. 71, de 31 de março de 

2009, do Conselho Nacional de Justiça, verbis: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:  

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 
g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 
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Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou 

em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de 

autorização judicial para escuta telefônica.” 

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

Art. 5º. Comunique-se a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Lins,  03 de Outubro de 2011. 

  

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 
Juiz Federal Substituto Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Lins 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000295 

  

DECISÃO JEF 

  

0002094-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012826/2011 - MARINA LUIZA DE 

SOUZA DINALLO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento 

(20/03/2012 - 10h50min), acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais 

e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas 

manifestações nos autos. Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a 

realização da audiência de instrução e julgamento, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de 
seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que 

instruiram suas manifestações nos autos. Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0002005-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012825/2011 - APARECIDO LOPES 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002004-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012824/2011 - ANIZIA BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0000694-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012744/2011 - JORGE YAMADA 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 10h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na 

data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e 

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas 

manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0000756-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012749/2011 - EVA DOS SANTOS 

SOARES (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN, SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 15h40min. Intimem-se as partes para que 

compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus 
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documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que 

instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão do benefício assistencial. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional.  Aguarde-se a realização das perícias social e médica agendadas. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0002090-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012834/2011 - MARIA ELENA 

GRASSO PEREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002082-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012829/2011 - MARILEUZA DE 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0002083-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012830/2011 - JOAQUIM ANTUNES 

DE QUEIROZ (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002084-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012831/2011 - VALDELICE SABINA 

DOS SANTOS (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002088-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012833/2011 - MARIA APARECIDA 

MATHEUS GARCIA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002081-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012839/2011 - ZILDA APARECIDA 

FAGUNDES (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 
GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002079-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012841/2011 - ARINA MARTINS 

CRUAIA BRITO (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0000671-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012742/2011 - ODACIR PAULINO 

(ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 20/10/2011, às 14h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima 

indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e 

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos  riginais que instruíram suas 

manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos 

autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. Int. Lins, data supra. 

  

0002074-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012779/2011 - MARIA ANTONIA 

TOMILHEIRO CARVALHO MARTINS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - 

ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 312/343 

0001933-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012781/2011 - MEIRE APARECIDA 

BRAGUETTO SCORSSAFAVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002137-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012776/2011 - DAVID SABATINI 

JUNIOR (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002131-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012777/2011 - GISSENIO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002128-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012778/2011 - VALDEVINO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 
  

0002087-76.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012832/2011 - MARIA RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo 

que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária 

própria da tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. Intime-se. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, novamente, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, considerando que os argumentos apresentados pela parte autora não 

infirmam a linha de raciocínio apresentada na decisão vestibular que rejeitou essa mesma pretensão. Aguarde-se, pois, o 

desfecho da demanda. Int. Lins, data supra. 

  

0001919-45.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012822/2011 - NEYDE FATIMA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
  

0003434-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012823/2011 - CICERO PEDRO 

BARBOZA (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

*** FIM *** 

  

0004256-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012748/2011 - LUIS JOAO MOREIRA 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 

14h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  
0000856-48.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012755/2011 - SUELI OLEGARIO 

DIAS (ADV. SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER); LUCINEIA REGINA NUNES PINTO (ADV./PROC. SP067750 - FATIMA APARECIDA 

ROSSETTO); ERICK HENRIQUE PINTO (ADV./PROC. SP067750 - FATIMA APARECIDA ROSSETTO); TALES 

AUGUSTO PINTO (ADV./PROC. SP067750 - FATIMA APARECIDA ROSSETTO); ALMIR ROGERIO PINTO 

(ADV./PROC. SP067750 - FATIMA APARECIDA ROSSETTO). Considerando que até a presente data não há notícia 

de julgamento do feito ajuizado perante a 2ª vara da comarca de Pirajui (nº 453.01.2009.011546-0), e que esta demanda 

não pode permanecer sobrestada de forma indefinida, determino o seu prosseguimento porque superado o prazo fixado. 

Providencie a Secretaria, pois, agendamento de audiência de conciliação, instrução e julgamento, observadas as 
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comunicações necessárias. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Justiça Estadual de Pirajuí (2ª Vara), solicitando 

informações sobre o andamento dos autos supramencionados. Após, conclusos. 

  

0002155-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012773/2011 - CLARICE DE FATIMA 

RABATINI LEITE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há 

que se falar em litispendência.                                 Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

21/03/2012 às 14h00min. Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada, acompanhada das testemunhas, no 

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer 

os documentos originais juntados juntamente com a peça inicial.  Int. Lins, data supra. 

  

0000814-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012751/2011 - HELENA PIMENTEL 

CAVALCANTE (ADV. SP145646 - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ, SP182914 - HENRIQUE 

FERNANDEZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando a informação 

veiculada na inicial no sentido de que não houve formal requerimento administrativo, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, apresentar cópia do requerimento administrativo, sob pena de extinção por falta de interesse de 
agir. Após, conclusos. 

  

0002550-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012765/2011 - AFONSO BUCZAK 

(ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Considerando o tempo transcorrido desde a expedição de carta precatória à Subseção Judiciária de Campo Mourão/PR, 

sem qualquer notícia acerca da designação de datas para oitiva das testemunhas deprecadas, oficie-se à autoridade 

judiciária responsável, solicitando informações sobre andamento da missiva encaminhada àquela unidade judiciária, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Lins, data supra 

  

0002003-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012827/2011 - ANDREA 

BITTENCOURT PACELI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. Cite-se, 
pois, observadas as cautelas de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0000692-49.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012743/2011 - ATILIO LONGO 

JUNIOR (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2011, às 14h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na 

data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e 

independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas 

manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0002820-76.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012767/2011 - ANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE); JACIRA PEREIRA MARQUES (ADV./PROC. SP172915 - JOSÉ TADEU PIMENTA FERREIRA, 

SP181023 - ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA). Chamo o feito à ordem. Acolho a alegação de incompetência 

apresentada pela ré JACIRA PEREIRA MARQUES em sua defesa, considerando que o microssistema dos Juizados 
Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01, vale-se da aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 que, em 

seu artigo 4º, inciso I, dispõe claramente que: "É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: (...) 

do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório (...)". E na hípotese a corré acima mencionada possui 

domicílio na cidade de São Bernardo do Campo, assim como o INSS possui representação naquela fração territorial. 

Anoto que essa linha de raciocínio encontra respaldo em precedente do Superior Tribunal de Justiça, que transcrevo: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 4º DA LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 1. 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência envolvendo Juizados Especiais 

Federais vinculados a Turmas Recursais diversas, ainda que integrantes da mesma Seção Judiciária. 2. A Lei 
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10.259/2001, que dispõe a respeito dos Juizados Especiais Federais, não possui regra específica relativamente à 

distribuição da competência territorial. Por essa razão, conforme autoriza o art. 1º da referida lei, deve ser aplicado 

subsidiariamente o disposto no art. 4º da Lei 9.099/95. Assim, exceto nas ações de reparação de danos, nas quais a 

competência é determinada de acordo com o domicílio do autor, e nas ações de obrigação de fazer, em que a 

competência é estabelecida pelo lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, nas demais demandas o Juízo competente 

será o do 'domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas 

ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório'. 3. Esta Corte de Justiça julgando demandas 

similares à dos presentes autos, consagrou entendimento no sentido de que compete aos Juizados Especiais Federais 

processar e julgar "as causas de valor inferior a sessenta salários mínimos, visando ao pagamento de diferenças de 

correção monetária de caderneta de poupança, ajuizada contra o Banco Central do Brasil. Aplicável à hipótese, 

subsidiariamente, o inciso I do art. 4º da Lei nº 9.099/95, segundo o qual é competente o foro do domicílio do réu ou, a 

critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, 

filial, agência, sucursal ou escritório" (CC 95.833/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008). 

4. Na hipótese dos autos, trata-se de ação de cobrança ajuizada contra o BACEN, em que se pleiteia a atualização 

monetária de valores depositados em conta-poupança, de maneira que a regra aplicável, subsidiariamente, é a do inciso 

I do art. 4º da Lei 9.099/95. Desse modo, considerando que o BACEN tem representação na capital paulista, a 

competência para processar e julgar o feito é do JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, o suscitado." (STJ - CC 104044 - 1ª Seção - Relator: Ministra Denise 
Arruda - Publicado no DJe de 01/07/2009). 

Pois bem. Ressalto, ainda, que não estamos diante de uma declaração de incompetência territorial efetuada de ofício, 

pois este Juízo foi provocado a manifestar-se a respeito por JACIRA PEREIRA MARQUES na primeira oportunidade 

em que se defendeu nestes autos. Inócuo, ainda, o argumento de que essa pretensão deveria ter sido apresentada em 

exceção ritualística própria até determinado instante processual, porque não há previsão para exceção de incompetência 

no rito dos Juizados Especiais Federais.  Diante de tais argumentos, declino da competência para a condução e 

julgamento do presente feito, determinando a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal com 

competência sobre o município de São Bernardo do Campo (domicílio da corré JACIRA PEREIRA MARQUES). 

Promova a Secretaria as comunicações e anotações de praxe. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0002100-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012835/2011 - MARIA HELENA 

FASSATO DE SOUZA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002101-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012836/2011 - ADELIA HONORATO 

LEONEL (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0002031-77.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012772/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do 

procedimento administrativo em que a parte autora requereu naquela esfera o benefício de pensão por morte (NB 

155.642.075-4). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/11/2011 às 16:30h, podendo as 

partes apresentarem até 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação, devendo apresentarem os documentos 

originais que instruíram suas manifestações. Providencie a Secretaria as comunicações necessárias.      Aguarde-se a 
audiência. Int. Lins, data supra. 

  

0000056-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012745/2011 - MINORU SUGITANI 

(ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 

10h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 
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0000662-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012740/2011 - JOAO BATISTA 

BRAGA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 20/10/2011, às 10h50min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0003678-44.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012741/2011 - OSVALDO AVANZO 

(ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em 

vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2011, às 

11h40min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0002029-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012828/2011 - CELIA ANDRADE DA 

SILVA (ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002124-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012837/2011 - MARIA DE LOURDES 

CARDOSO DE SOUZA ARNAS (ADV. SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002125-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012838/2011 - EDVALDO INACIO 

(ADV. SP288669 - ANDREA BELLI MECHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0002066-03.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012842/2011 - REGIS STEVES 

GARCIA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO, SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0000058-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012739/2011 - MINORU YASSUDA 

(ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/10/2011, às 

10h00min. Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) 

testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os 

documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

0000059-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012746/2011 - LUIZA KIMIE 

HAMAZAKI SUGITANI (ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 27/10/2011, às 11h40min.Intimem-se as partes para que compareçam na data acima indicada, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, 

data supra. 

  

0001035-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012793/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES); PATRICIA 
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FERREIRA DE FRANCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA 

DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); RENATA 

FERREIRA DE FRANCA (ADV./PROC. ). Considerando o teor do ofício encaminhado pela Defensoria Pública da 

União, informando a impossibilidade de indicar profissional para atuar em benefício da menor Renata Ferreira de 

França (corré), comunique-se a Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais desta Região, encaminhando-se, 

inclusive, cópia da missiva recebida. Deste modo, considerando que o jurisdicionado não pode restar alijado do direito 

de defesa em virtude da não indicação de Defensor Público, tenho como medida de rigor nomear , com fulcro no artigo 

11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 

1°, da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal - CJF, como defensor dativo de Renata Ferreira de França 

(curador especial), o Dr. João Gilberto Simone, OAB-SP 094.976, cadastrado através do Sistema Eletrônico. Intime-se 

o(a) advogado(a) supracitado(a) para que, caso aceite a nomeação, apresente a este Juízo arrazoados em benefício da 

parte ré acima identificada, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o Ministério Público Federal, considerada a presença de 

menores neste feito. Outrossim, mantenho, por ora, a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o 

dia 09/11/2011 às 11h40min. Lins, data supra. 

  
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000294 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001488-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319011953/2011 - SILVIA TERESA CAIO DA FONSECA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora 

rever o ato administrativo de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, 

Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0000542-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011822/2011 - FRANCISCO MARQUES ALBUQUERQUE (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: Acolho a prejudicial suscitada pelo INSS, declarando a decadência do direito da parte autora rever o 

ato administrativo de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, Registre-se. 
Intime-se. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do 

benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0000849-56.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012124/2011 - LEONOR APPARECIDA GIRALDI MASSIMINO (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO 

ALIOTE, SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001829-66.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011957/2011 - MASAZI WADA (ADV. SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA, SP126627 - 

ALEXANDRE RAYES MANHAES, SP142310 - CESAR AUGUSTO CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001485-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011947/2011 - LUIZ CARLOS ALDIGHIERI GRIGOROVSKI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004461-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011949/2011 - CLEIDE SANCHES FRANCO DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000433-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011965/2011 - GENILDA ANTAS GUIMARAES MARTINS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e 

comunicações pertinentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

Acolho a prejudicial de decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício 

previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de Processo 
Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0000852-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011825/2011 - RAIMUNDO GONÇALVES (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE 

SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000464-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011821/2011 - AURIO SIERRA PARDO (ADV. SP069288 - GERALDO TORRES DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004829-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011817/2011 - ROMILDA NOGUEIRA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - 

RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000816-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011823/2011 - IRACEMA RODRIGUES DA COSTA REMBADO (ADV. SP241440 - MARIA 

CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000818-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011824/2011 - PRIMO STOPA CRACCO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 

- RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000115-71.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011819/2011 - ALBINO HOFFELDER (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 

- JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o feito com fundamento no artigo 269, III, do CPC. 

  

0001443-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012710/2011 - OSMAR BARBOSA (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005398-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012709/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES DIAS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP230219 - 
MARCELO MIRANDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0004437-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012345/2011 - LUCIA HELENA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, rejeito os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, conforme artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. Lins, data supra. 

  

0002439-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012844/2011 - OTAVIO SOARES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - 

MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, 

profiro julgamento na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por OTAVIO SOARES, 
resolvendo o feito com julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com 

esteio no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei 9.099. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0001246-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012350/2011 - APARECIDO RAMALHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0000517-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012352/2011 - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000510-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012353/2011 - BENEDITO LUIZ NERY (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000124-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012355/2011 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000122-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012356/2011 - NIVALDO DE FIGUEIREDO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000121-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012357/2011 - CLAUDEMIR RODRIGUES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004921-86.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012358/2011 - HILDA APPARECIDA ORLANDI ZUIM (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004150-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012359/2011 - INACIO RUMILDO PULZATTO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004019-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012360/2011 - DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000551-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012351/2011 - OTAVIO ISOLINO DA SILVA (ADV. SP279251 - ELISÂNGELA APARECIDA DE ALMEIDA 

DONÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0002084-92.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012846/2011 - NATALINO VICENTE ALVES (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:  Julgo improcedentes os pedidos formulados por 

NATALINO VICENTE ALVES, resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente 

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade de justiça. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 
  

0004823-04.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012346/2011 - JOSEFA DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004821-34.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012347/2011 - SALVADOR VICENTE DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004374-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012348/2011 - FRANCISCO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002141-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012782/2011 - KEIKO SHIMABUKURO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002140-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012783/2011 - SUZANA APARECIDA POREM (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002139-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012784/2011 - MARIA DAS DORES MAZETI STEVANIM (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002130-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012785/2011 - GEROZINA CARDOZO PINHEIRO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002129-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012786/2011 - WALTER UHRY (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002120-66.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012787/2011 - EDSON CHOITI SAITO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0002119-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012788/2011 - MASARU KASAYA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002116-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012789/2011 - SILVIA MARCOLONGO MARQUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002115-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012790/2011 - EDSON BARALDI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001839-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012791/2011 - VANDERLEI DIMAS VIGANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0002554-89.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012123/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95 . Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e 

comunicações pertinentes. Lins, data supra 

  

0002409-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012847/2011 - NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, 

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, rejeito o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez formulado pela parte autora, nos exatos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Extingo, sem exame do mérito, o pedido de concessão de auxílio-doença, conforme artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 

  

0002084-58.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012756/2011 - ADRIANA APARECIDA RATTIGUEL BALE (ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, 

SP244252 - THAÍS CORRÊA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); IVETE 

RATTIGUEL (ADV./PROC. ); CELY VIEIRA DA SILVA (ADV./PROC. SP280123 - THAIS BRANCO). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido de concessão de pensão por morte 
formulado por ADRIANA APARECIDA RATTIGUEL BALE, condenando o INSS ao pagamento da prestação 

previdenciária em questão na ordem de 1/3 da renda mensal do benefício (garantido o direito de acrescer em face das 

demais litisconsortes), desde a data da publicação desta sentença, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. b-) Rejeito o pedido de pagamento de valores em atraso relativos ao benefício de 

pensão por morte formulado por ADRIANA APARECIDA RATTIGUEL BALE, resolvendo o mérito da demanda nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Sentença proferida, excepcionalmente, em caráter ilíquido, tendo em vista a ausência de contador nos quadros deste 

Juizado. Eventuais valores pagos administrativamente pela autarquia deverão ser descontados ou compensados no 

momento oportuno. Oficie-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela jurisdicional na hipótese em tela, devendo a própria autarquia calcular - em caráter provisório - o valor da Renda 

Mensal Inicial do benefício a ser pago em favor da parte autora no prazo assinado, conforme os termos estabelecidos 

neste “decisum”. Decorrido o prazo recursal sem apresentação de inconformismos, conclusos para apuração dos valores 

a serem pagos à parte autora (valor de benefício). A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos 

Juizados Especiais Federais, caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno 

Valor (RPV) (TNU - PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos). Segue então 

“tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria Regional desta 
Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ADRIANA APARECIDA RATTIGUEL BALE         

BENEFÍCIO   PENSÃO POR MORTE        

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NOS PERÍODOS                    

NÚMERO DO BENEFÍCIO A DEFINIR.    

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) A DEFINIR     

RMI     A definir.          

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir.          

RENDA MENSAL ATUAL  A definir.          

ATRASADOS            A definir.          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  
SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0005027-82.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012806/2011 - 

MANOEL FREIRE (ADV. SP167597 - ALFREDO BELLUSCI, SP254525 - FLAVIA FREIRE MARIN, SP219907 - 

THAIS HELENA PACHECO BELLUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento para suprir omissão existente, declarando, de ofício, a 

decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o 

feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Mantido, no mais, o 

provimento jurisdicional embargado. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 

54 da Lei 9.099. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2011 322/343 

  

0001002-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012795/2011 - DENES 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR); DENILTON MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR); DEVANILDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP219329 - 

EDVALDO MOREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Conheço 

dos presentes embargos e nego-lhes provimento, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas 

e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado 

(artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de declaração opostos pela parte autora e dou-lhes provimento, suprindo omissão existente no provimento jurisdicional 

embargado nos seguintes termos:  Rejeito o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, formulado 

pela parte autora relativamente à inobservância do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, conforme artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Mantido, quanto o mais, o provimento jurisdicional 

embargado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  
0000518-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012812/2011 - 

VALDEIR JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS 

ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000876-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012818/2011 - 

VALDECIR MORENO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000877-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012819/2011 - 

GILSON FARIAS PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000879-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012820/2011 - MARIA 

EMILIA DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000880-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012821/2011 - 

MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço do recurso, e, 

quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

  

0001049-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012814/2011 - 
DORIVAL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001048-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012815/2011 - 

CLAUDETE PETELINKAR (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0004153-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012809/2011 - 

ORESTES CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN, SP300568 - THIAGO SANTOS 

SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto conheço do 

recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada.  Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Lins/SP, data 

supra. 

  

0000569-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012816/2011 - 

IZELDA CAVALHIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins/SP, data supra. 

  

0001046-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012817/2011 - SUELI 

DE FATIMA PIRES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004508-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012811/2011 - ILKA 

LIMA DIAS (ADV. SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins/SP, data supra. 

  

0004741-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012813/2011 - 

BENEDITO DAFE GONCALVES FILHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao mérito, rejeito a 

pretensão nele veiculada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.                          Lins/SP, data supra. 

  

0001800-50.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012807/2011 - MARIA 

GLORIA DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Conheço dos presentes 

embargos e nego-lhes provimento, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil; Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data 

supra 

  

0002898-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319012808/2011 - 

JESSICA MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP111482 - LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL, SP184883 - WILLY 

BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto conheço do recurso, e, quanto 

ao mérito, rejeito a pretensão nele veiculada.                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins/SP, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004934-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012775/2011 - MAURICIO ALVES (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES 
DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. Citado, o INSS 

apresentou contestação. Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, a parte autora não compareceu 

ao ato processual. Foi estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que justificasse a sua ausência. Intimada a parte 

autora requereu a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o que foi indeferido. Instada, novamente, a se 

manifestar sobre a ausência, a parte autora manteve-se inerte, conforme certidão anexa aos autos. Deste modo, a parte 

autora não justificou a sua ausência ao ato processual. Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Sem custas e honorários. Com o trânsito em julgado, ao arquivo 

após as anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Lins, data supra. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

  

PORTARIA Nº 038/2011/JEF2-SEJF 
  

  

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Campo 

Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

 CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega competência 

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de designação e dispensa 

de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

  

R E S O L V E: 

  
DESIGNAR a servidora MYRLENE TORRES SEREJO FERNANDES, Técnico Judiciário, RF 5090, para 

substituir a servidora LUCIA ISAURA DOS SANTOS, RF 549, Supervisora de Apoio Administrativo (FC05), em 
decorrência de licença médica ocorrida no período de 23/09/2011 a 02/10/2011. 

  
DESIGNAR a servidora SANDRA APARECIDA CARRILHO DA SILVA, RF 5142, para substituir a servidora 

LISSANDRA CARMEN SCHWERZ DE MEDEIROS, RF 4207, Oficiala de Gabinete (FC05), nos dias 05 e 

06/10/2011, em decorrência de afastamento para ministrar treinamento a servidores da Subseção de Dourados/MS. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande-MS, 06 de outubro de 2011. 

  

HERALDO GARCIA VITTA 
Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000606 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0000641-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019175/2011 - DENISE BRAULIO 

CEBALHOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda à inicial. 

À Secretaria para regularizar a representação da parte autora. 

                Considerando que o perito não respondeu aos quesitos juntados pela parte autora, intime-se-o para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar laudo complementar, respondendo aos referidos quesitos (petição anexada em 09.03.2011). 

Com a juntada do laudo complementar, vistas às partes e ao MPF pelo prazo de 10 (dez) dias, após solicite-se o 
pagamento dos honorários periciais e remetam-se os autos para sentença. 

  

0004442-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019118/2011 - ARCI LUIZ DE 

CARVALHO (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES 
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PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

31/07/2012; 14:30; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  
0004385-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019092/2011 - ADIR DE JESUS 

CURIEL JUNIOR (ADV. MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA, MS006355 - TELMA 

VALERIA DA SILVA C. MARCON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Adir de Jesus Curiel Junior ajuizou a presente ação em face da União Federal, do Estado de Mato Grosso do Sul e do 

Município de Campo Grande, com pedido de antecipação de tutela, relatando, em síntese, ser portador de Insuficiência 

Renal Crônica de estágio cinco e Hiperparatireoidismo sevundário. Necessita, por isso, do uso do medicamento descrito 

na inicial, não disponível pela rede pública de saúde. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Não obstante, em casos tais, que tratam do direito à saúde, tenho posicionado-me favoravelmente à medida 

antecipatória, convém registrar que, além dos requisitos da prova inequívoca e verossimilhança do direito alegado, 

quanto à existência de gravidade da enfermidade apresentada pela parte autora (cuja análise é feita caso a caso), é 

necessário que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso, a parte autora não apresentou laudo médico circunstanciado. Os receituários de fls. 20/21 tão somente 

prescrevem a medicação, mas não relata o médico acerca da enfermidade que acomete a parte autora, bem como de sua 
gravidade e suas consequências, não sendo possível aferir, pelo menos neste momento de cognição sumária, a 

necessidade premente das medicações. 

Indefiro, portanto, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por não se verificar, no caso, a urgência capaz de 

autorizar a medida antecipatória. 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

26/07/2012 - 15:00 - MEDICINA DO TRABALHO - DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em tempo 

hábil. 

Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do Juízo: 

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia essa 

conclusão? 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m) 

medicamento(s) similar(es) ou com idêntico princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.  

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe algum 

outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser administrado no caso 
do periciado? 

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento? 

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado? 

Citem-se. Intimem-se. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Sem prejuízo, junte a parte autora aos autos laudo médico circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000294-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019077/2011 - ANTONIO ZANATA 

REZENDE (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado 

o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Revejo o despacho exarado em 23/5/2011, pois o requerimento administrativo foi juntado à p. 16 docs.inicial.pdf. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Considerando não haver perito cadastrado neste Juizado na especialidade de neurologia, designo a perícia em medicina 

do trabalho para o dia: 

  

26/07/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intime-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0005424-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019071/2011 - ADAO APARECIDO 

LOPES BENITES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade:Clinico Geral A nova data consta do andamento processual. 

Tendo em vista que a autora reside em Terenos/MS, expeça-se ofício ao Departamento de Promoção Social da 

Prefeitura Municipal de Terenos, solicitando o levantamento das condições socioeconômicas. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005763-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019079/2011 - MARIA CRISTINA DA 

SILVA CARLOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 
retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, nas especialidades: serviço social e medicina do trabalho, A nova data consta do andamento 

processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005709-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019078/2011 - MARIA OZORIA DA 

SILVA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0003792-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019070/2011 - DANIEL GOMES DA 

CUNHA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data 

consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade de justiça 
requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, 

sendo necessária a dilação probatória (produção de prova pericial). 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor 

correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no 

enunciado nº 10, evoluo do entendimento anteriormente defendido para reconhecer que o valor da causa, no 

Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas 

atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena 

de extinção do Feito sem resolução do mérito. 
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Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.  

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

  
0004449-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019116/2011 - INARA GLORIA 

GRACIOSO DA SILVA (ADV. MS013063 - CLAUDINEI BORNIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004441-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019117/2011 - RICARDO DE PAULA 

SILVA (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005692-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019076/2011 - APARECIDO RAMOS 
DE JESUS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0005555-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019072/2011 - MARIA DE PAULA 

ROMERO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005922-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019080/2011 - DARDISA TEIXEIRA 

LUIZ (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Cite-se. 

  
0003402-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019134/2011 - EVERALDO RIBEIRO 

DE SIQUEIRA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pleitea a parte autora a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela. Diante da prolação da sentença, esgota-se a prestação jurisdicional deste 

Juízo. Portanto, deixo de apreciar o referido pedido. 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora foi intimada da sentença em 12/4/2010 e seu recurso foi interposto 

em 22/4/2009. O recurso apresentado pela parte autora se revela, pois, tempestivo. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela parte autora nos seus regulares efeitos. 

Intime-se o réu para apresentação de contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

Intimem-se. 

  

0004946-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019073/2011 - LINDOIA DE MATOS 

GARRITANO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 
  

0000408-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019121/2011 - CELIA APARECIDA 

RODRIGUES DA CUNHA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos 

indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de: 

1)            juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 
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Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0004499-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019122/2011 - JOÃO PANTALEÃO 

FILHO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI, MS003427 - 

NORBERTO NOEL PREVIDENTE, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos 

indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000106 
  

  

DECISÃO TR 
  

0008526-16.2004.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201018955/2011 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da presente lide, com as 

conseqüências do artigo 113, § 2º, do CPC, e, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento ao recurso do 
INSS e determino a remessa a uma das varas da Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a 

acidente do trabalho. 

Todavia, por cautela (poder geral de cautela), mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de implantação da 

tutela antecipada, devendo o INSS manter o benefício previdenciário em favor da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0000180-66.2010.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201018773/2011 - LIRIA BARBOSA CABRAL (ADV. DF025799 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente 

alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. 

Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as demais condições que autorizam a 

antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício previdenciário. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

n. 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º - As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000607 
  

DESPACHO JEF 
  

0001955-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019164/2011 - EDUARDO NEME 

FRAIHA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Defiro o pedido da parte autora. 

 Apresente a CEF o extrato do saque que autor efetuou em 19.08.2009, no valor de R$1.625,11 (um mil seiscentos e 

vinte e cinco reais e onze centavos) conforme alegado na contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000417-76.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019165/2011 - EZEQUIEL ELIAS 

FRANCISCO (ADV. MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Considerando o julgamento, na Turma Recursal, do 

Mandado de Segurança interposto pela União, solicitem-se os atrasados conforme cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexado em 08/10/2008. 
Intimem-se. 

  

0001743-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019153/2011 - JOSE DA ROCHA 

(ADV. MS009510 - JOSE MALTEZ GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias: 

  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço 

de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou 

ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 
  

0006945-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019083/2011 - SERGIO CANDIDO 

PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora, devidamente intimada pela Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residencia atualizado, não cumpriu as determinações . 

  

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), 

cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o 

comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem 

como fotocópia do documento público de identidade do terceiro, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de 

extinçãodo feito sem julgamento do mérito. 

  

0001951-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019145/2011 - SILVERIO 

TIMOTEO CALVIS (ADV. MS008204 - EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a certidão 

de trânsito em julgado, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a homologação de acordo 

foi cumprida conforme pactuado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 
  

0000004-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019126/2011 - ANDRE LESCANO 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do MPF. 

                               Intime-se a parte autora, para informar se possui interesse no prosseguimento do feito em relação às 

verbas retroativas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que encontra. 

                               Intimem-se. 

  

0005788-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019089/2011 - VANDA 

APARECIDA BRIAS UMAR (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO, MS009714 - AMANDA 
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VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

15/02/2012; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Anote-se a alteração de endereço no cadastro da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  

0007187-22.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019172/2011 - ANTONIO MARCOS 

XAVIER (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). Revejo o despacho retro, 

porquanto totalmente impertinente aos autos. 

Considerando a discordância da União acerca dos cálculos, remetam-se os autos ao setor de Contadoria. 

Com a vinda dos autos, se houver novos cálculos, vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. 

Após, ao setor de execução. 
Intime-se. 

  

0003905-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019151/2011 - MARIA TOKIE 

KAYANO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias: 

  

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro; 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante intimada para se 

manifestar em 10 (dez) dias, a parte autora quedou-se inerte. 
Desta feita, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intime-se. 

  
0007187-22.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019158/2011 - ANTONIO MARCOS 

XAVIER (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0007282-52.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019159/2011 - JOSE MARIO DA 

SILVA (ADV. MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004469-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019125/2011 - EDILBERTO 

PEREIRA GOMES (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a 

parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 
identidade do terceiro; 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0000584-88.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019054/2011 - SEBASTIAO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista a parte autora pelo prazo de 5 

(cinco) dias acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. 

Com a manifestação, ao setor de execução. 

Intime-se. 
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0000508-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019152/2011 - TEREZA NUNES DE 

CARVALHO GARCIA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de prazo 

requerido pela autora para juntada da declaração de desistência. Prazo: 60 (sessenta) dias. 

  

0001251-45.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019144/2011 - JOSÉ ROQUE DE 

AQUINO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a alegação da Fazenda Nacional, petição 

protocolada no dia 26/10/2010. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

0004515-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019167/2011 - HENRIQUE GOMES 

ESPINDOLA (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Considerando que não há nos autos quaisquer 

documentos que comprove o alegado e que o ônus da prova é da parte autora, intime-se-a para, no prazo de 30 (trinta) 

dias juntar ao feito início de prova material de vínculo empregatício, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 
  

0003061-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019148/2011 - DORALICIA DIAS 

BARBOSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes e dê-se vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para manifestarem-se sobre o laudo social, em seguida voltem-me os autos conclusos. 

  

0004369-24.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019061/2011 - ODILON BATISTA 

VILALBA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na 

pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença , sob pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 

200,00 em favor da parte autora. Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à 

parte autora e demais providências. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0000902-76.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018683/2011 - JANILSON GOMES 
DA SILVEIRA (ADV. MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA, MS10017 - OSVALDO 

PIMENTA DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Expeça-se, com urgência, ofício à CEF determinando a suspensão do pagamento do valor depositado na conta do 

beneficiário Janilson Gomes da Silveira, CPF 542.195.151-00, bem como ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

solicitando o estorno total da RPV 2011000903R ao Tesouro Nacional; 

Após intime-se o autor para se manifestar se concorda com a retenção de honorários advocatícios. Com a resposta 

remetam-se os autos ao setor de Execução para providências. Intimem-se. 

  

0000808-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019059/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reclama a parte autora contra o 

INSS discordando dos cálculos apresentados, porquanto o INSS não teria apresentado as planilhas com o cálculo da 

RMI revisada, ao compasso que apenas mencionou o valor revisado. 

Pugna pela sua manifestação após apresentação da planilha devida. 

Pois bem. 

Verifico que o INSS juntou planilha de cálculos (petição anexada em (09/07/2010), cumprindo assim, o item (1) e (2) 

da sentença. 
Posto isto, a reclamação não procede. 

Desta feita, remetam-se os autos ao setor de execução. 

Intime-se. 

  

0002735-95.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019142/2011 - RUBEM GARCIA 

(ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação fixada em sentença referente à litigância de má-fé, nos 

termos do art. 475-J, do CPC. 

                                                       No silêncio, intime-se a parte requerida para requerer o que entender de direito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação do dia 06 de 

outubro de 2011, constato que foram indevidamente expedidos RPVs, visto que o advogado da parte autora, 

juntou contrato de retenção de honorários contratuais. Assim, oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, solicitando o cancelamento das RPVs expedidas. Após a confirmação do Tribunal, intimem-se o autor 

sobre a petição do advogado, se houver concordância, remetam-se os autos ao setor de Execução para a 

expedição de RPV. Intimem-se. 

  
0005671-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019128/2011 - PAULO SEVERINO 

DE ARRUDA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

0001759-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019129/2011 - JONAS LOURENCO 

ALVES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0000771-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019130/2011 - GENESIO PEDRO 
(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA); JUVENCIO SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA); LEONEL REZENDE MOURA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000381-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019131/2011 - LUCILA CAPRIATA 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA); OLINTINA DE OLIVEIRA LINO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); QUINTINO LEAO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0002616-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019132/2011 - OSMAN CECILIO 

DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
0000768-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019133/2011 - CELIA CAETANA 

CAMILO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA); EMILIA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004447-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019112/2011 - AIDA RODRIGUES 

DA ROSA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o 

indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia 

do indeferimento do pedido de concessão de pensão por morte, na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que 

formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma 

lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Intime-se. 

  
0013370-88.2008.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019065/2011 - BRASILINA 

BATISTA DE ALMEIDA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Diante do pedido, devolvam-se os autos ao juízo 

da 2ª vara, conforme requerido. 

  

0006939-22.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019177/2011 - JURIVALDO 

GONÇALVES DO PRADO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Assiste 

razão a parte ré. 

Remetam-se os autos ao setor de Contadoria para novo parecer. 

Após, vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) para manifestação. 

Em seguida, ao setor de execução. 
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Intime-se. 

  

0000319-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019064/2011 - ALMIR 

GUIMARAES AGUIAR (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora informou que 

interpôs agravo de instrumento no TRF da decisão interlocutória que suspendeu o processo para juntada do 

requerimento administrativo. 

Em seguida, informa acerca da desistência do recurso em virtude de ter requerido administrativamente o benefício, 

tendo o INSS indeferido o pleito. 

O TRF informa que o referido agravo de instrumento foi julgado improcedente e a decisão interlocutória mantida, sendo 

assim, acolho a emenda da inicial com a juntada dos documentos pertinentes. 

Acolho a emenda da inicial com a juntada do rol de testemunhas para oitiva. 

Tendo em vista que se trata de pedido de aposentadoria rural, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

30/11/2011 às 13:20 horas. Intimem-se as partes. 

A parte autora arrolou as seguintes testemunhas: 1)Belmiro da Cruz Pinto, End. Rua Iporanga n. 2270, Anhanduí; 

2)Dorvalino Jorge de Brito, Rua Luxembrugo n. 2191 Anhanduí; 3)Augustinho Soares de Lima , Rua Alcantaras n. 

2924, Anhanduí, que deverão ser intimadas, via oficial de justiça, informando-as de que deverão comparecer na data 

supra para depoimento. 
Cite-se o INSS. 

  

0004546-22.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019136/2011 - ILDA MARIA 

PINHEIRO MURANO (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora juntou termo de curatela 

provisório. 

Anote-se como curadora na lide, Rebeca Murano Borges, filha da autora. 

Intime-se a autora para manifestar-se sobre o ofício da parte ré anexado em 15.06.2011. 

Vista ao MPF. 

Requisitem-se os honorários periciais. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0005685-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019156/2011 - ADAO VELASQUES 

DE GOES (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o requerimento de expedição de ofício à Empresa Buriti Comércio de Carnes Ltda, bem como ao Hospital 

Regional, ao Hospital Universitário e à Santa Casa de Misericórdia de Campo Grande, conforme requerido pelo INSS, 
pois o ônus da contraprova é da parte requerida, ademais não informou em qual hospital o autor esteve internado. 

Outrossim, observo que não restou comprovado que o mesmo envidou esforços, diligenciando neste sentido, fato que, 

em tese, possibilitaria a intervenção do Juízo. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, juntar os documentos . 

Com a juntada dos documentos, vista à parte autora para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, caso 

contrário, solicite o pagamento do perito e remetam-se os autos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000295-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019066/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA DA SILVA (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora informou 

que interpôs agravo de instrumento no TRF da decisão interlocutória que suspendeu o processo para juntada do 

requerimento administrativo. 

Em seguida, informa acerca da desistência do recurso em virtude de ter requerido administrativamente o benefício, 

tendo o INSS indeferido o pleito. 

O TRF informa que o referido agravo de instrumento foi julgado improcedente e a decisão interlocutória mantida, sendo 

assim, acolho a emenda da inicial com a juntada dos documentos pertinentes. 
Acolho a emenda da inicial com a juntada do rol de testemunhas para oitiva. 

Tendo em vista que se trata de pedido de aposentadoria rural, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

30/11/2011 às 14:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

A parte autora arrolou as seguintes testemunhas: 

  

  

As testemunhas deverão ser intimadas, via oficial de justiça, informando-as de que deverão comparecer na data supra 

para depoimento. 

  

Cite-se o INSS. 
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0005728-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019094/2011 - ALEX ALEXANDRE 

SERPA PAIVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a proposta de acordo do INSS. 

  

0002986-79.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019051/2011 - ARISTIDES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a informação da 

Contadoria (anexada em 31/05/2010), intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante 

judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o 

integral cumprimento da sentença (apresentação dos cálculos corretos), sob pena de multa por dia de atraso no valor de 

R$ 200,00 em favor da parte autora. Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se 

vista à parte autora e demais providências. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0003065-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019169/2011 - LOURENCA VERA 
CAMARCO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de expedição de ofício 

ao Município de Campo Grande formulado pelo INSS (02/12/2009) para comprovação da renda do esposo da autora, 

tendo em vista que a contraprova é ônus da parte requerida. 

Outrossim, observo que não restou comprovado que tenha envidado esforços e diligenciado neste sentido, fato que, em 

tese, possibilitaria a intervenção do Juízo. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, diligenciar neste sentido, juntando documentos. 

Com a juntada, vista à parte autora para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias). 

                   Após, vistas ao Ministério Público Federal por igual prazo e, a seguir, voltem-me conclusos para sentença. 

  

0002278-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019157/2011 - CONCEICAO 

GARCIA MACHADO (ADV. MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias: 

  

- juntar um comprovante de residência recente. 

  
Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

0004467-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019113/2011 - SANDRA MARIA 

LIMA MELO (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos 

autos o indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do indeferimento do benefício ora pleiteado, auxílio-doença, na via administrativa, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar 

que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça 

uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias: 
  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  
0006783-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019150/2011 - JURACI ALMEIDA 

DO NASCIMENTO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA 
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HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001936-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019154/2011 - ANESIO VILELA 

(ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001940-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019155/2011 - VANIR VIEIRA DA 

ROCHA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias: 

  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 
  

- juntar um comprovante de residência recente. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  
0003142-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019160/2011 - EVONIR DE 

MATOS ROCHA (ADV. MS009510 - JOSE MALTEZ GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003894-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019161/2011 - NEUZA ABRAO 

FONSECA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS (seu Gerente 

Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 10.259/2001, para, no 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença, sob pena de multa por 

dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. Com a comprovação, proceda-se consoante 

determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais providências.  

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  
0004667-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019062/2011 - ELIAS NUNES 

BARBOSA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003994-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019060/2011 - RUBENS LELES DE 

QUEIROZ (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social anexado aos autos.  

  
Após, conclusos. Intimem-se. 

  
0002279-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019096/2011 - CARLOS CARDOSO 

(ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002409-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019098/2011 - DEJANIRA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001857-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019095/2011 - DANILO BORGES 

REINOZO (ADV. MS010910 - JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003263-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019178/2011 - DIOMAR CEBALHO 

MENDES (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de expedição 

de ofício à Caixa Econômica Federal formulado pelo INSS, para solicitar dados cadastrais do esposo da autora visando 

“corroborar as declarações constantes do laudo sócio-econômico” (pet.25/05/2010), tendo em vista que a contraprova é 

ônus da parte requerida. 

Outrossim, observo que não restou comprovado que tenha envidado esforços e diligenciado neste sentido, fato que, em 

tese, possibilitaria e intervenção do Juízo. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, diligenciar neste sentido, juntando documentos. 

Todavia, verifica-se divergência entre o estado civil da autora informado na inicial (viúva) e no laudo social (separada 

não judicialmente -18/01/2010 - p. 2). 

Esclareça a parte autora a divergência em igual prazo. 

Com a juntada de documentos, vista às partes para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias). 
Após, ao Ministério Público Federal por igual prazo e, a seguir, voltem-me conclusos para sentença. 

  

0003290-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019102/2011 - APARECIDA 

TOLEDO BEZERRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de 

agendamento de nova perícia social. 

Redesigno a perícia social para o dia: 

12/12/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMÍCILIO DO AUTOR. 

Intimem-se. 

  

0010745-65.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019149/2011 - SEBASTIÃO 

FELICIO COSTA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestar sobre a alegação da autora. 

    Após, retornem os autos conclusos. 

  
0003196-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019090/2011 - APARECIDO DE 

JESUS AMANCIO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar laudo complementar respondendo aos quesitos juntados pela parte autora em 

14/12/2010. 

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002444-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019146/2011 - ANTONINA 

DALPONTE (ADV. MS006071 - KAREN SOUZA CARDOSO, MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido. 

Expeça-se ofício à 6ª Vara do Juizado Especial Federal de Cuiabá, requisitando-se cópia integral do processo nº 

2006.36.00702236-3, em nome de René José Graeff, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a vinda das fichas 
financeiras, ao setor de Contadoria. 

Após, vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação sobre os novos cálculos, se houver.  

Com a manifestação das partes, ao setor de execução. 

Intime-se. 

  
0000487-93.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019170/2011 - FÁBIO DE JESUS 

AZEVEDO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0005587-29.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019174/2011 - MARCOS ANTONIO 

SANCHES DA FONSECA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do recurso de medida cautelar 

interposto pela União (PGFN), mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.  

Outrossim, tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, 

assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a 

contestação. 

  
0001073-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019067/2011 - MILTON BORGES 

ORTIZ (ADV. MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS, MS005449 - ARY RAGHIANT NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002571-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019168/2011 - MILTON DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. MS011476 - DIANA VALÉRIA FONTANA STEFANELLO, MS012422 - 

LEONARDO MIRA MARQUES, MS012214 - PAULO CEZAR GREFF VASQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0004412-11.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019063/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA FRANCA (ADV. MS011212 - TIAGO PEROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Indefiro o pedido do 

autor para declínio do presente feito para a Justiça Federal, porquanto o pedido da presente ação refere-se à revisão do 

valor da parcela, com base a incidência de juros e correção monetária que entende devidos. 

Sendo assim, considerando que o contrato de financiamento, ora em análise, foi entabulado no valor de R$ 29.345,05 

em 60 parcelas de 948,86, perfazendo ao final R$ 56.931,60. Todavia o autor pleiteia a revisão cuja parcela deveria 

ficar no patamar de R$ 678,92 em 60 parcelas, perfazendo ao final R$ 40.735,20. A diferença entre o valor entabulado e 

o valor resultante da revisão, é o objeto da presente ação, cujo valor é de R$ 16.196,40. 

Logo, este é o valor do proveito econômico na presente ação. 

Por conseguinte, declaro de ofício o valor da causa em R$ 16.196,40 (dezesseis mil cento e noventa e seis reais e 

quarenta centavos), valor menor que 60 salários mínimos à data do ajuizamento. 

Cite-se. 

  
0006334-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019081/2011 - JOSE MENDES 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

A parte autora, devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residencia 

atualizado, quedou-se inerte. 

  

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 ( dez) 

dias, sob pena de extinção. 

  

0000914-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019053/2011 - DIVILMAR 

ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Considerando as informações 

apresentadas pela Seção de Cálculos Judiciais deste Juizado, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, 

manifestarem-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 
emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar 

sua vontade no ajuizamento da presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e 

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser o outorgante analfabeto; 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
0004470-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019114/2011 - ZELIA DELFIM 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004471-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019127/2011 - IVANICE ROSA DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001955-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201008934/2011 - EDUARDO NEME 

FRAIHA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, 

assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a 

contestação. 

  

  

0003197-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMARINA DE SOUZA PEREIRA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 

(dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000608 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0006016-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019045/2011 - ROMAO GOMES ROSA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, 

HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para 

que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo extinto 

o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 

P.R.I. 

  

0005470-38.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019056/2011 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. MS009059 - HEITOR MIRANDA 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.  

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
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0006838-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019103/2011 - EUNICE RODRIGUES PAES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006796-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019104/2011 - ZEFERINO MARTINEZ (ADV. MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006112-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019105/2011 - IRENE MARINA ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005690-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019106/2011 - NAIR FILOMENA DE CAMPOS FERNANDES (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ 

NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005618-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019107/2011 - MARCOS DA SILVA MACEDO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS 

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003438-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019108/2011 - ELGINA FONTINELE MAGALHAES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA 

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001628-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019109/2011 - SEBASTIANA VIVA DE OLIVEIRA (ADV. MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF 

KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005730-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019110/2011 - ANTONIO JOSE DE LIMA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005240-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019140/2011 - LUCINETE DE SOUZA PEREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000956-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019069/2011 - LUCIENE BARBOSA ANASTACIO DA SILVA (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 

FARIAS, MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar à autora o benefício de salário-família 

correspondente ao período de 4/3/05 a 30/4/06, já reconhecida a prescrição das parcelas que antecedem ao quinquídeo 

legal. 
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As prestações deverão ser corrigidas monetariamente desde a data de início do benefício de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, 

conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0005539-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019139/2011 - CILIOMAR LORO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: 

a) Com supedâneo no art. 59 da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir da 

data do requerimento administrativo, 29/09/2009 (NB 5.375.510.029), bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos seguintes parâmetros: 
Em face da edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a correção monetária deverá ser realizada aplicando-se os índices 

oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, a partir de cada parcela, mantida a formula de calculo quanto 

ao período anterior à edição da referida lei (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Quanto aos juros de mora, incidirão a partir da citação. Sobre as parcelas anteriores a 30/06/09, deverão incidir correção 

monetária oficial, a partir do momento em que cada parcela era devida, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. As parcelas posteriores, passam a sofrer a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a imediata concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, até a reavaliação da incapacidade da 

parte em sede administrativa. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0000297-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201019068/2011 - WANDERLEY DA SILVA FERREIRA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da sua cessação (20/5/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores pagos a título 

de remuneração, tendo em vista que apresenta vínculos de emprego posteriores. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  
Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
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P.R.I. 

  

0005065-31.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019141/2011 - WILKER MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar as 

prestações vencidas do auxílio-reclusão referente ao período de 24/10/2006 até a data da soltura do segurado 

(20/01/2009), compensando-se os valores pagos administrativamente pelo INSS, que deverá apresentar os cálculos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

As parcelas deverão ser corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004713-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201019176/2011 - MARIA 

GRACA DA SILVA ALMADA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, recebo 

os embargos de declaração interpostos por ambas as partes e rejeito-os no que tange ao mérito. 

  

0004183-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201019171/2011 - LUIZ 

CAETANO DA SILVA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

0000723-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201019143/2011 - 

ORIMAR VASCONCELOS AURIEME (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, 

conheço e julgo procedentes os embargos de declaração, para condenar a ré ao pagamento de correção monetária e juros 
de mora, estes a contar da citação, devendo obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação, apenas alterando-

se os critérios para cálculo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000609 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXV, da 

Portaria 030/2011-JEF02-SEJF (com redação dada pela Portaria nº 032/2011-JEF2-SEJF), intima-se a parte autora para, 

no prazo de 05 (cinco) dias,  justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a conseqüência do 

julgamento conforme o estado do processo. 

  
0000317-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALICE AUGUSTA EMILIO (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000612-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU FRAGOSO DOS SANTOS (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000620-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - COSMO CANDIDO DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO 

CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001147-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BRUNO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001391-11.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELOINA DE SOUZA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001437-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR DA SILVA GONÇALVES (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001448-63.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIARA NOGUEIRA ROBERTO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002060-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GALDINO FRANCISCO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES 

NOVAES e ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002084-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JURACY CORREA DA SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA 

RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002200-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA DE LIMA MOREIRA (ADV. MS009975 - 

BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002491-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MONT SERRAT DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002507-86.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JEAN DUTRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002543-94.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RENI SALUSTIANO (ADV. MS005238 - URIAS 

RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002569-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA DA SILVA CAMPOS (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002622-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VILMA DA SOLEDADE SANTOS (ADV. MS004229 - 

DOMINGOS MARCIANO FRETES e ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002775-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS CARLOS MARQUES BREVE (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002810-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE ACOSTA (ADV. MS002923 - WELLINGTON 

COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002999-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GEORGINA AUGUSTA (ADV. MS007734 - JULIANE 

PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003244-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LURISLENE ALVES DAS DORES (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003690-24.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IZOLINA CAPOANO CLAUDINO (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003778-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IZILDINHA DOS SANTOS FERNANDES (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004522-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AZELIA FRANCISCA DE SOUZA THEODORO (ADV. 

MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005059-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RENATO DA SILVA XAVIER (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

e ADV. MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005103-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e 

ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005567-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SUZETTE CRISTINA TEODORO (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : 

  

0006161-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA RODRIGUES (ADV. MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 037/2011/JEF2-SEJF 
  

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Campo 

Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
  

 CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que delega competência 

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de designação e dispensa 

de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

  

                                            RESOLVE, no interesse do serviço: 

  
                          I - ALTERAR as férias da servidora SANDRA APARECIDA CARRILHO DA SILVA, RF 5142, 

marcadas para o período de 19 a 28/11/2011 para 23/11/2011 a 02/12/2011. 

II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações 

pertinentes.                                                                                                                                                                              

  

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                  

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

Campo Grande-MS, 06 de outubro de 2011. 

  

  

  

HERALDO GARCIA VITTA 
Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 
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